
Proc. Administrativo 020/2023

De: Andressa W. - DG-DA

Para: PRES - Presidência  - A/C Valdir S.

Data: 12/07/2023 às 10:31:52

Setores envolvidos:

PRES, DG-AJ, DG-DA-CONT, DG-ALEG, CONTRAT, DG-DA

Contratação de Empresa Especializada na Análise do Ambiente de Trabalho

Processo nº: 

10/2023

Nº da dispensa: 

06/2023

 

 Conforme exigido pelo e-Social, faz-se necessário contratar uma empresa especializada na análise do ambiente de
trabalho com a correspondente confecção de laudos técnicos para demonstrar a qualidade do meio, bem como
eventualmente, se houver necessidade, promover as necessárias adequações preventivas para a promoção da
saúde; a fim de elaborar um Programa de Gerenciamento de Riscos – PGR e Gerenciamento de Risco Ocupacional –
GRO; Programa de Prevenção de Riscos Ambientais – PPRA; Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional
– PCMSO; Laudo Técnico das Condições Ambientais do Trabalho – LTCAT; Laudo Técnico de Insalubridade e
Periculosidade – LTIP e Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP, para todos os servidores e agentes políticos da
Câmara Municipal de Santa Terezinha de Itaipu/PR.

Encaminha-se para providências.

 

Atenciosamente

_

Andressa Fonseca Wirschke 

Diretor Administrativo
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  Proc. Administrativo 1- 020/2023

De: Valdir S. - PRES

Para: CONTRAT - Comissão de Contratação 

Data: 12/07/2023 às 10:43:16

 

Prezados.

Considerando a necessidade de modernização dos processos administrativos desta Casa Legislativa e a busca por
maior eficiência na gestão de recursos humanos e folha de pagamento dos servidores, analisamos o pedido de
liberação da licitação para a aquisição do sistema e-Social.

Após cuidadosa análise do pedido de licitação elaborado pela equipe competente, consideramos que todas as etapas
e requisitos necessários foram devidamente contemplados.

Destacamos que o e-Social é um sistema de grande relevância para a administração pública, pois permitirá a
integração e o controle efetivo de informações trabalhistas, previdenciárias e fiscais, simplificando processos,
evitando retrabalhos e garantindo maior conformidade com as obrigações legais.

Ressaltamos que a adoção do sistema e-Social proporcionará uma gestão mais eficiente e transparente, reduzindo o
tempo gasto em atividades operacionais, minimizando erros e contribuindo para a melhoria da qualidade dos serviços
prestados pela Câmara Municipal de Santa Terezinha de Itaipu.

Diante do exposto, manifesto parecer favorável à liberação dos processos licitatórias para a aquisição do sistema e-
Social. Recomendamos que sejam seguidos os procedimentos legais adequados, conforme estabelecido pela
legislação pertinente, visando garantir a transparência, a competitividade e a obtenção do melhor custo-benefício
para esta Casa Legislativa.

_

Valdir Sauthier 

PRESIDENTE

Assinado digitalmente (emissão) por:

Assinante Data Assinatura

Valdir Sauthier 12/07/2023 11:52:55 1Doc VALDIR SAUTHIER CPF 523.XXX.XXX-53

Para verificar as assinaturas, acesse https://camarasti.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: D8E2-A2F6-C629-13AB 
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  Proc. Administrativo 2- 020/2023

De: Wesley Z. - CONTRAT

Para: DG-AJ - Assessoria Jurídica  - A/C FRANCISCO S.

Data: 12/07/2023 às 12:02:11

 

Prezado!

Segue  o Estudo Técnico Preliminar elaborado em anexo.

Att

_

Wesley Balieiro Zacarias

Anexos:

ESTUDO_TECNICO_PRELIMINAR.pdf

Assinado digitalmente (emissão + anexos) por:

Assinante Data Assinatura

FRANCISCO FABIANO AGUILERA...19/07/2023 08:57:12 ICP-Brasil FRANCISCO FABIANO AGUILERA DA SILVA CPF 065....

Para verificar as assinaturas, acesse https://camarasti.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: EE4C-D105-83FF-A5F3 
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SANTA TEREZINHA DE ITAIPU, 12 de Julho de 2023. 

 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 
 

1. INTRODUÇÃO: A Câmara Municipal de Santa Terezinha de Itaipu/PR, 
objetivando assegurar melhor qualidade de vida no trabalho de seus 
servidores e agentes políticos, bem como a fim de atender toda a matéria 
legislativa vigente sobre o tema, decidiu contratar uma empresa 
especializada na análise do ambiente de trabalho com a correspondente 
confecção de laudos técnicos para demonstrar a qualidade do meio, bem 
como eventualmente, se houver necessidade, promover as necessárias 
adequações preventivas para a promoção da saúde. 
 

2. SETOR REQUISITANTE: Diretoria Administrativa da Câmara Municipal 
de Vereadores de Santa Terezinha De Itaipu. 
 

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE: É dever deste órgão público 
assegurar aos seus servidores e agentes políticos a segurança e 
qualidade do ambiente de trabalho. Como forma de atender este 
mandamento legal e implantar efetivamente uma política de cuidado e 
segurança no trabalho, torna-se necessária a contratação de empresa 
com profissional devidamente habilitado, para prestar serviços de 
medicina ocupacional, elaborando-se o competente laudo de PCMSO. 
Elaborando-se esta análise criteriosa e o referido laudo, busca-se: reduzir 
o número de ausências por motivo de saúde dos servidores e agentes 
políticos, manter a qualidade preventiva da saúde dos servidores e 
agentes políticos, diagnosticar preventivamente doenças que podem 
afetar severamente a saúde dos servidores e agentes políticos. 

 
 

4. DEFINIÇÃO DO OBJETO: Contratação de empresa especializada na 
prestação de Segurança e Medicina do Trabalho a fim de elaborar 
Programa de Gerenciamento de Riscos – PGR e Gerenciamento de Risco 
Ocupacional – GRO; Programa de Prevenção de Riscos Ambientais – 
PPRA; Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional – PCMSO; 
Laudo Técnico das Condições Ambientais do Trabalho – LTCAT; Laudo 
Técnico de Insalubridade e Periculosidade – LTIP e Perfil Profissiográfico 
Previdenciário – PPP, para todos os servidores e agentes políticos da 
Câmara Municipal de Santa Terezinha de Itaipu/PR. 

 
 

5. LEVANTAMENTO ATUAL  
 
Atualmente esta casa de leis não possui qualquer laudo técnico acerca do 
tema, os exames de admissão e de exoneração, são realizados em 
unidades particulares às expensas dos servidores e agentes políticos, 
nenhum exame de rotina é realizado, de modo que a atual contratação irá 
garantir maior segurança e qualidade do trabalho. Inclusive, com a 
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vigência do e-Social este órgão público deve manter contrato com 
empresa especializada que irá fornecer dados técnicos para o referido 
sistema, alimentando com todas as informações pertinentes ao tema. 
 
Sendo assim, estes são os itens necessário e quantidades a serem 
contratadas: 
 

Itens 
Lote Item Descrição Qtde. Valor Global Médio 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
01 

01 Elaboração do Programa de 
Gerenciamento de Riscos – 
PRG / Gerenciamento de 
Riscos Ocupacionais – GRO 

1  
 
 
 
 
 
 
 

R$ 2.280,00 

02 Elaboração do Programa de 
controle médico de saúde 
ocupacional – PCMSO para até 
20 servidores públicos e 
políticos 

1 

03 Elaboração do Laudo técnico 
das condições ambientais do 
trabalho – LTCAT 

1 

 04 Assessoramento, consultoria 
na implantação e 
parametrização e envio das 
informações junto ao e-Social 
pelo Sistema de Gestão da 
Empresa Contratante (S-2210, 
S2220, S-2240), procuração 
será expedida em favor da 
empresa a ser contratada 

1 

05 Exames de avaliação clínica 
ocupacional que compreende 
exames admissionais, 
demissionais, periódicos, 
mudanças de função e retorno 
ao trabalho. 

 
25 

 
R$ 1000,00 
(R$ 40,00) 

   GLOBAL R$ 3.280,00 
 

6. ESTIMATIVA DE CUSTO DA CONTRATAÇÃO 
 
Através de pesquisas realizadas junto à empresas especializadas na 
região (em Santa Terezinha de Itaipu/PR e Foz do Iguaçu/PR), o valor 
médio de mercado para tal contratação seria de R$ 3.280,33 (três mil 
duzentos e oitenta reais), o que, em tese, enquadraria a presente 
contratação em caso de Dispensa de Licitação. 

 
7. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 

Considerando os estudos realizados e o atendimento das necessidades, 
em alinhamento com o planejamento institucional, este servidor se 
manifesta pela viabilidade da contratação de empresa especializada na 
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prestação dos serviços ora expostos, visto que, atende as atuais 
necessidades desta Casa de Leis, ressalvado o poder discricionário do 
Chefe do Poder Legislativo. 
 
 
 
Responsável pelo planejamento 
Francisco Fabiano Aguilera da Silva 
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  Proc. Administrativo 3- 020/2023

De: Wesley Z. - CONTRAT

Para: DG-DA-CONT - Contabilidade  - A/C Anderson R.

Data: 12/07/2023 às 12:05:26

 

Prezado!

SOLICITAMOS INDICAÇÃO DE RECURSOS DE ORDEM ORÇAMENTÁRIA PARA FAZER FRENTE À DESPESA;

Att

_

Wesley Balieiro Zacarias
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  Proc. Administrativo 4- 020/2023

De: Wesley Z. - CONTRAT

Para: DG-ALEG - Assessoria Legislativa  - A/C Paulo M.

Data: 12/07/2023 às 12:06:53

 

Prezado!

Segue em anexo Projeto Basico elaborado.

Att

_

Wesley Balieiro Zacarias

Anexos:

PROJETO_BASICO.pdf

Assinado digitalmente (emissão + anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Paulo Roberto de Freitas M... 12/07/2023 12:08:01 1Doc PAULO ROBERTO DE FREITAS MARQUES CPF 048.XXX...

Para verificar as assinaturas, acesse https://camarasti.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: AD44-553E-BFC7-C693 
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PROJETO BÁSICO 

 
1. OBJETO:  Contratação de empresa especializada na prestação de Segurança 
e Medicina do Trabalho a fim de elaborar Programa de Gerenciamento de Riscos 
– PGR e Gerenciamento de Risco Ocupacional – GRO; Programa de Controle 
Médico de Saúde Ocupacional – PCMSO; Laudo Técnico das Condições 
Ambientais do Trabalho – LTCAT para todos os servidores e agentes políticos 
da Câmara Municipal de Santa Terezinha de Itaipu/PR. 

 
 
2. JUSTIFICATIVA: Adequar a Câmara Municipal de Vereadores de Santa 
Terezinha de Itaipu/PR aos novos comandos e mandamentos do E-Social, 
notadamente em relação aos programas de gerenciamento de riscos médicos e 
saúde ocupacional no ambiente de trabalho, alimentando referido portal com 
informações médicas atualizadas dos servidores e agentes políticos. 
 
 
3 DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS: Elaboração do PGR – Programa de 
Gerenciamento de Riscos, Elaboração do PCMSO – Programa de Controle 
Médico de Saúde Ocupacional e, finalmente, elaboração do Laudo Técnico das 
Condições Ambientais de Trabalho – LTCAT, com a devida avaliação médica de 
todos os servidores e agentes políticos desta Casa de Leis.   
 
3.1 DESCRIÇÃO DAS ESTIMATIVAS DO OBJETO: Foram consultadas 
empresas locais no município bem como em outros municípios para se obter 
valores estimados, são elas: COLABORA SAÚDE EDUCACIONAL, SANTA 
LUZIA GESTAO EM SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA., CLINICA 
IGUAÇU MEDICINA E SEGURANÇA DO TRABALHO e YNIATOS MEDICINA E 
SEGURANÇA OCUPACIONAL.  
 
 
3.2 OS ITENS A SEREM FORNECIDOS  
 
 

Itens 
Lote Item Descrição Qtde. Valor Global Médio 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

01 Elaboração do Programa de 
Gerenciamento de Riscos – 
PRG / Gerenciamento de 
Riscos Ocupacionais – GRO,  

1  
 
 
 
 
 
 
 

R$ 2.280,00 

02 Elaboração do Programa de 
controle médico de saúde 
ocupacional – PCMSO para até 
20 servidores públicos e 
políticos 

1 
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01 03 Elaboração do Laudo técnico 

das condições ambientais do 
trabalho – LTCAT 

1 

 04 Assessoramento, consultoria 
na implantação e 
parametrização e envio das 
informações junto ao e-Social 
pelo Sistema de Gestão da 
Empresa Contratante (S-2210, 
S2220, S-2240), procuração 
será expedida em favor da 
empresa a ser contratada 

1 

05 Exames de avaliação clínica 
ocupacional que compreende 
exames admissionais, 
demissionais, periódicos, 
mudanças de função e retorno 
ao trabalho. 

 
25 

 
R$ 1.000,00 

(uni. R$ 40,00) 

   GLOBAL R$ 3.280,00 
 
 
4. PRAZOS: A contratada deverá realizar a visita técnica desta Casa de Leis em 
prazo máximo de 15 (quinze) dias após a contratação, os laudos técnicos 
deverão ser elaborados no prazo máximo de 40 (quarenta) dias após a 
realização da vistoria técnica, com o devido lançamento junto ao sistema E-
Social.  
 
5. JUSTIFICATIVA DO TIPO DE LICITAÇÃO: Considerando a natureza da 
contração, entende-se que a melhor forma de contratação seria com uma única 
empresa, por preço global dos serviços a serem prestados, estipulando-se uma 
quantidade máxima de 25 (vinte e cinco) exames de avaliação periódica 
ocupacional. 
 
6. VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 3.280,00 (três mil duzentos e oitenta), tendo 
por referência os custos levantados em pesquisa de preço com empresas locais. 
 
7. ESCOLHA DOS LICITANTES: Justifica-se a escolha de licitantes locais por 
conta da especialidade dos serviços a serem prestados, eis que os serviços de 
vistoria técnica e avaliação deverão ocorrer em localidade próxima. 
 
8. FORMA DE PAGAMENTO: Os laudos técnicos de PCMSO, LTCAC, GRO e 
a assessoria anual será pago em parcela única, os exames de saúde 
ocupacional será pago conforme a apresentação da Nota Fiscal dos serviços 
prestados. 
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9. HABILITAÇÃO ESPECIFÍCA: Certidões Negativas do FGTS, Receita 
Federal, Estadual e Municipal e de Débitos Trabalhistas. 
 
10. REAJUSTE OU REPACTUAÇÃO: Não há.  
 
11. FISCALIZAÇÃO: A fiscalização será acompanhada por um representante da 
Administração Pública especialmente designado por portaria. 
 
12. RESPONSÁVEL PELOS ORÇAMENTOS E PROJETO: Paulo Roberto de 
Freitas Marques – Matricula : 2577 
 
 
 
SANTA TEREZINHA DE ITAIPU, 12 de julho de 2023. 
 
 
 
Paulo Roberto de Freitas Marques  
Assessor Legislativo 
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  Proc. Administrativo 5- 020/2023

De: Anderson R. - DG-DA-CONT

Para: DG-ALEG - Assessoria Legislativa 

Data: 12/07/2023 às 12:34:27

 

ASSUNTO: INDICAÇÃO DE RECURSOS DE ORDEM ORÇAMENTÁRIA PARA FAZER FRENTE À DESPESA;

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SEGURANÇA E MEDICINA DO
TRABALHO A FIM DE ELABORAR PROGRAMA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS – PGR E GERENCIAMENTO
DE RISCO OCUPACIONAL – GRO; PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO DE SAÚDE OCUPACIONAL – PCMSO;
LAUDO TÉCNICO DAS CONDIÇÕES AMBIENTAIS DO TRABALHO – LTCAT PARA TODOS OS SERVIDORES E
AGENTES POLÍTICOS DA CMARA MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU/PR

Preço estimado será de R$ 3.280,00 (Três mil duzentos e oitenta reais)

DEPARTAMENTO CONTÁBIL

Informo a existência de previsão de recursos orçamentários para a execução do objeto em epígrafe.

Dotação Orçamentária nº: 

001 – CMARA MUNICIPAL

3.3.90.39.00.00.00 – Outro Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica      

3.3.90.39.05.00.00 – Serviços Técnicos Profissionais

Declaro a existência de recursos financeiros para a execução do objeto em epígrafe.

_

Anderson Parise da Rosa 
Contador CRC/PR 43.920/O6
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 Ofício 067/2023

De: Wesley Z. - CONTRAT

Para: Nésio Boaroli

Data: 12/07/2023 às 13:10:52

 

Boa tarde Nésio.

Encaminhando Documento para publicação no Diario Oficial, em sequencia encaminharemos oficio fisico.

Att

_

Wesley Balieiro Zacarias

Anexos:

5_EXTRATO_INTENCAO.docx
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  Proc. Administrativo 6- 020/2023

De: Wesley Z. - CONTRAT

Para: CONTRAT - Comissão de Contratação 

Data: 14/07/2023 às 08:53:25

 

Prezados!

Informamos ampla divulgação de Intenção de Dispensa, no Diario Oficial do Municipio, no PNCP e a integra no
site oficial da Câmara Municipal.

Att

_

Wesley Balieiro Zacarias

Anexos:

Divulgacao_Diario_Oficial_Intencao_Dispensa.pdf

Divulgacao_Portal_Nacional_de_Contratacoes_Publicas.pdf
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO 

 

INTENÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 06/2023 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 10/2023 
 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU 
OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SEGURANÇA E 
MEDICINA DO TRABALHO A FIM DE ELABORAR PROGRAMA DE GERENCIAMENTO DE 
RISCOS – PGR E GERENCIAMENTO DE RISCO OCUPACIONAL – GRO; PROGRAMA DE 
CONTROLE MÉDICO DE SAÚDE OCUPACIONAL – PCMSO; LAUDO TÉCNICO DAS 
CONDIÇÕES AMBIENTAIS DO TRABALHO – LTCAT PARA TODOS OS SERVIDORES E 
AGENTES POLÍTICOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU/PR. COM 
FUNDAMENTO NA LEI FEDERAL 14.133/21 ARTIGO 75 INCISO II. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 03 (TRES) DIAS ÚTEIS A CONTAR DA PUBLICAÇÃO 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

001 – CÂMARA MUNICIPAL 

3.3.90.39.00.00.00 – Outro Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica       

3.3.90.39.05.00.00 – Serviços Técnicos Profissionais 

 
 

DISPONÍVEL EM: https://www.camarasti.pr.gov.br/transparencia/download/intencao-de-dispensa-de-licitacao 

 
 

SANTA TEREZINHA DE ITAIPU, 12 DE JULHO DE 2023. 
 

VALDIR SAUTHIER 
PRESIDENTE 

Proc. Administrativo 020/2023  |  Anexo: Camara_Rondon.PDF (16/37)        15/142



14/07/2023, 08:50 Portal Nacional de Contratações Públicas

https://pncp.gov.br/app/editais/75425322000181/2023/5 1/1

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

Última atualização 12/07/2023

Objeto:

Contratacao de empresa especializada na prestacao de Seguranca e Medicina do Trabalho a fim de elaborar Programa de Gerenciamento de Riscos PGR e Gerenciamento de Risco
Ocupacional GRO Programa de Controle Medico de Saude Ocupacional PCMSO Laudo Tecnico das Condicoes Ambientais do Trabalho LTCAT para todos os servidores e agentes politicos
da Camara Municipal de Santa Terezinha de Itaipu PR.

Informação complementar:

   Editais

Ato de Contratação Direta nº 6 | Processo 10/2023 Acessar Contratação

Local: Santa Terezinha de Itaipu/PR Órgão: SANTA TEREZINHA DE ITAIPU CAMARA MUNICIPAL Unidade compradora: 0001 - CÂMARA MUNICIPAL

Modalidade da contratação: Dispensa de Licitação Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 75, II Tipo: Ato de Contratação Direta Modo de Disputa: Não se aplica

Registro de preço: Não

Data de divulgação no PNCP: 12/07/2023 Situação: Divulgada no PNCP

Id contratação PNCP: 75425322000181-1-000005/2023 Fonte: Governançabrasil Tecnologia e Gestão em Serviços

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 3.280,00

Itens Arquivos Histórico

Exibir: 1-2 de 2 itens Página

Número
c

Descrição
c

Quantidade
c

Valor unitário estimado
c

Valor total estimado
c

Detalhar
c

 

1 Programa de Gerenciamento de Riscos
PGR e Gerenciamento de Risco
Ocupacional GRO Programa de
Controle Medico de Saude Ocupacional
PCMSO Laudo Tecnico das Condicoes
Ambientais do Trabalho LTCAT

1 R$ 2.280,00 R$ 2.280,00 

2 Exames de avaliacao clinica
ocupacional que compreende exames
admissionais demissionais periodicos
mudancas de funcao e retorno ao
trabalho.

25 R$ 40,00 R$ 1.000,00 

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é o sítio eletrônico oficial destinado à
divulgação centralizada e obrigatória dos atos exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo
novel diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um colegiado deliberativo com suas atribuições
estabelecidas no Decreto nº 10.764, de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção de uma concepção direta legal,
homologado pelos indicados a compor o aludido comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos às contratações disponibilizadas no
PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.economia.gov.br

 0800 978 9001

Portal Nacional de Contratações Públicas  Entrar
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  Proc. Administrativo 7- 020/2023

De: Wesley Z. - CONTRAT

Para: CONTRAT - Comissão de Contratação 

Data: 19/07/2023 às 10:13:16

 

Prezados!

Segue em anexo cotações iniciais dos serviços para elaboração das estimativas.

Att

_

Wesley Balieiro Zacarias

Anexos:

CLINICA_IGUACU_SANTA_TEREZINHA_DE_ITAIPU_CAMARA_MUNICIPAL.pdf

PROPOSTA_COMERCIAL_CAMARA_STI_Colabore.pdf

Proposta_Santa_Terezinha_de_Itaipu_Camara_Municipal_Santa_Luzia.pdf

YNIATOS_CAMARA_MUNICIPAL_DE_SANTA_TEREZINHA.pdf
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   Clio                                         

 
         Medicina e Segurança do Trabalho. 

CNPJ 01.297.942/0001-46 
Rua Marechal F. Peixoto, nº 1379 – Centro – Foz do Iguaçu - PR 

Telefone: (45) 3025-3008 

Site: www.clinicaiguacu.com.br 

E-mail: clínicaiguacu@clínicaiguacu.com.br 

  

 

                                                                           Clínica Iguaçu – Cuidando da Saúde da sua empresa. 
 

1 

                 Proposta de Serviços de SST SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHO 

 

Razão Social: SANTA TEREZINHA DE ITAIPU CAMARA MUNICIPAL 

CNPJ/ CPF: 75.425.322/0001-81 

Funções: 20 

Contato:  

Email: licitacao@camarasti.pr.gov.br  

1-Serviços a serem prestados:    

S-2210 - Comunicação de Acidente de Trabalho. 
S-2220 – Monitoramento da Saúde do Trabalhador 
Este evento detalha as informações relativas ao monitoramento da saúde do trabalhador (avaliações 
clínicas), durante todo o vínculo laboral com o declarante, por trabalhador, bem como os exames 
complementares aos quais foi submetido, com respectivas datas e conclusões. 
S-2240 - Condições Ambientais do Trabalho - Agentes Nocivos. Informações relativas ao ambiente 
de trabalho do funcionário.              
      
Qtd PROGRAMAS      Valor 

01 PCMSO  R$ 300,00 
01 PGR R$ 640,00 
01 LTCAT (inventário de riscos) R$ 900,00 
                                                                                                          Total: R$ 1.840,00 

 Observação: O valor do PGR (Programa de Prevenção ao Risco Ambiental) é associado ao CNAE principal da empresa e ao número de funções que pertencem ao quadro 
laboral da empresa.  
Caso seja identificado na vistoria a empresa a necessidade de avaliação quantitativa de agentes físicos / químicos não citados, o proprietário ou responsável legal receberá 
em seu e-mail / Whats App um orçamento a parte para formalizar a avaliação. Caso o proprietário opte por não fazer o mesmo deverá formalizar a ação em resposta, para 
que a empresa se ausente de futuras responsabilidades.  

          Formas de pagamento: 

Entrada de 50% do valor total na entrega dos programas e um boleto para 30 dias do restante, 

mediante a emissão de NF. 

                                                        Valores Variáveis:  

Exames admissionais, periódicos, mudança de riscos ambientais, demissionais, retorno ao trabalho o 
valor será de R$ 40,00 (quarenta reais) sempre que necessário e complementares conforme riscos 
de cada função e solicitação do médico do trabalho (tabela de valores em anexo) 
Faturamento mensal, encerra todo dia 30 e enviaremos boleto para dia 10 do mês subsequente. 

                  Informações: 

 O prazo de entrega das documentações é de até 35 dias.             

 

Dúvidas estamos à disposição. 

        Foz do Iguaçu, 05 de Julho de 2023. 

 
 
CONTRATADA    CONTRATANTE 
 
______________________________             __________________________________ 
Clínica Iguaçu – Medicina e Seg do Trabalho                                   SANTA TEREZINHA DE ITAIPU CAMARA MUNICIPAL 

 

NT: Está proposta/contrato tem validade por 30 dias. 
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   Clio                                         

 
         Medicina e Segurança do Trabalho. 

CNPJ 01.297.942/0001-46 
Rua Marechal F. Peixoto, nº 1379 – Centro – Foz do Iguaçu - PR 

Telefone: (45) 3025-3008 

Site: www.clinicaiguacu.com.br 

E-mail: clínicaiguacu@clínicaiguacu.com.br 

  

 

                                                                           Clínica Iguaçu – Cuidando da Saúde da sua empresa. 
 

2 

    
 
 
 TABELA DE VALORES DE ALGUNS EXAMES COMPLEMENTARES:  
 
 

Hemograma R$ 12,00 

Audiometria R$ 30,00 

Acuidade visual R$ 15,00 

Glicemia R$ 10,00 

ECG  R$ 50,00 

Raio X de Torax PA/Perfil R$ 75,00 

Raio X de Coluna Lombo Sacra R$ 75,00 

Colesterol Fracionado R$ 35,00 

Creatinina R$ 8,00 

Uréia  R$ 8,00 

EPF R$ 10,00 

Teste de Equilíbrio R$ 15,00 

GAMA GT R$ 10,00 

PARCIAL DE URINA R$ 10,00 

EEG R$ 70,00 

Toxicológico R$130,00 

Manganes Sérico R$40,00 

Anti HBS R$25,00 

Anti HBSAG R$21,00 

TGO R$20,00 

TGP R$20,00 

Colinesterase R$20,00 

Anti HBC R$ 30,00 

VDRL R$15,00 

Espirometria R$ 70,00 

Abertura de CAT  R$ 50,00 

PPP R$ 50,00 
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PROPOSTA COMERCIAL
Programas, Laudos, Gestão e-Social (Eventos SST) e, Saúde Ocupacional.

CAMARA MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU
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eSocial

A Colabore SST - Foz do Iguaçu vem trabalhando muito para atender as demandas do eSocial, o 
que inclui sistema operacional, pessoal e forma de trabalho. Abaixo, seguem os eventos que conseguimos 
atender:

 S – 2210 Comunicação de Acidente de Trabalho;
 S – 2220 Monitoramento da Saúde do Trabalhador;
 S – 2240 Condições Ambientais do Trabalho – Agentes Nocivos.

Ainda pairam muitas dúvidas de como isso irá funcionar, e embora ainda haja muito à discutir, é 
importante que você cliente comece a se organizar antecipadamente, na escolha do seu prestador. Não deixe para a 
última hora.
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ELABORAÇÃO DO PGR:
Programa de Gerenciamento de Riscos.
Nele estão identificados os riscos ambientais existentes em vários setores da 
empresa Um profissional visitará as instalações da empresa para identificar e 
avaliar os possíveis riscos ambientais O documento irá propor as medidas de 
controle necessárias, sejam elas, medidas administrativas, medidas coletivas 
e/ou medidas individuais que serão implementadas para eliminação, 
neutralização e controle dos riscos.

ELABORAÇÃO DO PCMSO:
Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional.
Com base nas avaliações das instalações, características dos setores, 
atividades desenvolvidas e consequentemente os riscos aos quais os 
funcionários possam estar expostos, o médico do trabalho irá dimensionar as 
medidas necessárias de controle da saúde dos colaboradores que, dentre 
essas medidas, encontram se os exames necessários e sua periodicidade. 

Observação: Caso seja verificada a possibilidade de isenção de algum dos programas pelo 
nosso departamento técnico, de acordo com o que estabelecido na NR 01, item 1.8, o cliente 
receberá o abono na cobrança. Eventuais dúvidas sobre esse quesito poderão ser sanadas no 
dia da visita técnica.

AFINAL, QUAIS SÃO OS PROGRAMAS EXISTENTES HOJE? E PARA QUE ELES SERVEM?

Nota importante: 

• Se necessário análises químicas (fumos metálicos, poeiras, névoas e correlatos), o valor será cobrado 

a parte do contratante mediante aprovação do orçamento do laboratório de análises. Essa demanda 
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LAUDO TÉCNICO DAS CONDIÇÕES AMBIENTAIS DE TRABALHO - LTCAT:
Levantamento realizado de acordo com os dados obtidos de setores e cargos, que leva em conta as atividades desenvolvidas pelos colaboradores 
identificando e caracterizando a existência ou não de agentes nocivos que gerem aposentadoria especial (GFIP/FAE), nas funções avaliadas. Referência: Lei 
3.048/99.

Nota importante: 

• Se necessário análises químicas (fumos metálicos, poeiras, névoas e correlatos), o valor será cobrado 

a parte do contratante mediante aprovação do orçamento do laboratório de análises. Essa demanda 

é verificada pelo departamento técnico no dia do levantamento.

LAUDO TÉCNICO DE INSALUBRIDADE - LTI:
Levantamento realizado de acordo com os dados obtidos de setores e cargos, que leva em conta as atividades desenvolvidas pelos colaboradores 
identificando e caracterizando a existência ou não de insalubridade, de acordo com seu grau, nas funções avaliadas. Referência: Lei 6.514/77, Norma 
Regulamentadora nº 15.

LAUDO TÉCNICO DE PERICULOSIDADE - LTP:
Levantamento realizado de acordo com os dados obtidos de setores e cargos, que leva em conta as atividades desenvolvidas pelos colaboradores 
identificando e caracterizando a existência ou não de periculosidade nas funções avaliadas. 
Referência: Lei 6.514/77, Norma Regulamentadora  nº 16.

AFINAL, QUAIS SÃO OS LAUDOS EXISTENTES HOJE? E PARA QUE ELES SERVEM?
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Eventos SST atendidos:

S-2210 Comunicação de Acidente de Trabalho (quando houver);
S-2220 Monitoramento da Saúde do Trabalhador;
S-2240 Condições Ambientais do Trabalho – Agentes Nocivos.

O que iremos fazer?
Todos os cadastros e configurações iniciais necessárias, controle, envio ao governo e correções de inconsistências 
para todos os eventos de SST. Mas para isso é importante que a empresa elabore o PGR, PCMSO e o LTCAT, além 
de realizar os atendimentos médicos em nossa clínica - do contrário não conseguiremos dar sequencia aos 
envios. Essa atividade é realizada mensalmente.

Como isso funciona?
Essa atividade é realizada por meio de procuração digital, concedida pelo cliente a nós, pelo portal ECAC. Deste 
modo conseguimos realizar o envio dos eventos por meio de nosso sistema e realizar as verificações no portal 
eSocial.

Gestão eSocial
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Itens

Lote Item Descrição Qtde. Valor do Lote

01

01 Elaboração do Programa de Gerenciamento de 
Riscos – PRG / Gerenciamento de Riscos 
Ocupacionais - GRO

1 R$ 375,00

02 Elaboração do Programa de controle médico de 
saúde ocupacional – PCMSO para até 20 
servidores públicos e políticos

1 R$ 375,00

03 Elaboração do Laudo técnico das condições 
ambientais do trabalho – LTCAT

1 R$ 700,00

04 Elaboração do Laudo técnico de insalubridade e 
periculosidade – LTIP

1 R$ 700,00

05 Elaboração do Perfil Profissiográfico Previdenciário 
- PPP

1 R$ 100,00

06 Assessoramento e consultoria na implantação e 
parametrização das informações junto ao e-Social 
pelo Sistema de Gestão da Empresa Contratante

1 R$ 150,00 / mês

RESUMO DA PROPOSTA

 VIGÊNCIAS:

• PGR E PCMSO: até 02 anos.
- Enquanto se mantiveram as atividades, processos, leiaute, setores e cargos 
que foram considerados na época da avaliação

• LAUDOS: Atemporal.
- Enquanto se mantiveram as atividades, processos, leiaute, setores e cargos 
que foram considerados na época da avaliação.

 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

• PGR e PCMSO em até 3x sem juros no boleto;
• LAUDOS em até 3x sem juros no boleto.
• Gestão eSocial é um serviço com cobrança mensal.

OBSERVAÇÃO: 
1- Os envios ao eSocial (utilizando nossa mensageria ou arquivos xml para upload) somente serão realizados, após a conclusão 
dos documentos listados acima, pois fornecerão os dados necessários para alimentar o eventos ao eSocial. Portanto, 
importante verificar os prazos informados no fim da desta proposta comercial.

2- Os dados relacionados ao evento S2220 (ASO) precisam ser executados em nossa clínica em Foz do Iguaçu ou com nosso
intermédio (caso seja possível, atendimento em STI) para que possamos gerir os eventos de forma apropriada.

3- A importação de arquivos xml relacionados aos eventos SST, fica à cargo do contratante – caso deseje utilizar essa solução.
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CLÍNICA MÉDICA
Avaliação clínica ocupacional: Compreende admissionais, demissionais, periódicos, mudanças de função e retorno ao trabalho.

- O dimensionamento dos exames complementares e execução será de acordo com o PCMSO. 

Local de atendimento: 
Av. República Argentina, 2606 - Jardim 
Tarobá.

Prestador:
Os serviços de medicina do trabalho serão 
prestados e faturados pela empresa 
TEMSAÚDE, que é a nossa parceira para 
realizar os atendimentos.

ITEM DESCRIÇÃO EXAME VALOR UNITÁRIO (R$)

01 AVALIAÇÃO CLÍNICA OCUPACIONAL 35,00

02 AVALIAÇÃO DE ACUIDADE VISUAL 12,00

03 AVALIAÇÃO PSICOSSOCIAL 120,00

04 AUDIOMETRIA 30,00

05 ELETROCARDIOGRAMA – ECG 45,00

06 ELETROENCÉFALOGRAMA - EEG 90,00

07 ESPIROMETRIA 35,00

08 GLICOSE – EM JEJUM 9,00

09 HEMOGRAMA 14,00

10 PARASITOLÓGICO – EPF 12,00

11 RAIO X (LOMBAR OU TÓRAX) 65,00

12 ANTÍGENO AUSTRÁLIA (HBSAG) 32,00

13 HEPATITE B - ANTI HBC - 54,00

14 HEPATITE B - ANTI HBS 40,00

15 HEPATITE C - ANTI HCV 68,00

16 TOXICOLÓGICO (motoristas) 135,00

Observação: Os exames ao lado referem-se aos mais usuais, não 
representando necessidade de execução de todos os exames. O que 
determinará quais os exames serão realizados é o PCMSO elaborado 
pelo médico do trabalho.
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OBSERVAÇÕES IMPORTANTES

FATURAMENTO:

• Os serviços de segurança do trabalho serão prestados e faturados pela empresa Colabore SST;

• Os serviços de medicina do trabalho serão prestados e faturados pela empresa TEMSAÚDE;

PRAZOS E CONSIDERAÇÕES:

• Em caso de parcelamento a 1ª parcela inicia no mês seguinte a autorização dos serviços;
• O prazo de entrega: dentro de 60 dias para programas e 90 dias para laudos, ao contar da data de autorização;
• Os envios ao eSocial estão condicionados a entrega dos documentos (PGR, PCMSO, LTCAT), pois dependemos da finalização deste para 

executarmos os envios de forma adequada;
• O valor para os programas e laudos não incluem valores referente a avaliações quantitativas de agentes químicos e para vibração. 

Caso necessário, será realizado orçamento e encaminhado para aprovação.
• A contratação da gestão eSocial será confirmada por meio de reunião presencial ou telefone, afim de definir a dinâmica de trabalho.
• Os documentos serão entregues em via digital. Caso optar por via impressa incluir o valor de R$ 0,70 por página.
• Em caso de desistência do cliente após aceite da proposta, a Colabore poderá cobrar 30% do valor total dos serviços contratados que 

tiverem sido iniciados, em função de despesas técnicas e administrativas. 

VALIDADE DA PROPOSTA
Emitida: 05/07/2023
Validade: 30 dias.
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THÁLYSON A. RHEINHEIMER
+55 (45) 45 98829-9404
comercial@colaboresst.com.br

Ficou com alguma dúvida?
Entre em contato com a gente!
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INFORMATIVO 

 

É DE RESPONSABILIDADE DA EMPRESA CONTRATANTE: 

 

Enviar a ficha de registro dos funcionários para a elaboração dos programas PGR e 
PCMSO e o laudo de LTCAT com os seguintes dados: NOME COMPLETO, CPF, RG, 
DATA DE NASCIMENTO, MATRÍCULA DO E-SOCIAL, SEXO, SETOR, FUNÇÃO, 
DATA DE ADMISSÃO, NIT/PASEP (PIS), CTPS, SÉRIE, UF E ENDEREÇO; 

➢ Acompanhar o técnico de segurança do trabalho durante a visita técnica 
agendada com antecedência. Caso precisar cancelar avisar com antecedência 
mínima de 24hrs, sujeito multa de R$30,00 que será cobrada juntamente com os 
laudos, caso o técnico compareça na empresa e por algum motivo seja impedido 
de fazer as medições; 
 
É de suma importância a análise dos programas de PGR e PCMSO no ato da 
entrega, leia atentamente pois pode ter ocorrido alterações nos exames, 
treinamento e medidas de controle; 
 

➢ Os exames periódicos devem ser programados conforme a lista em anexo ao 
PCMSO sendo de responsabilidade da empresa a execução dos exames dentro 
do prazo conforme relatório programado; 

➢ Agendar os exames através do whatsapp (45) 99938-0094 

 

Contatos:  

Agendamento: (45) 9 9938-0094 whatsapp. 

Faturamento: (45) 3026-1462/ (45) 9 9926-4188 whatsapp 

Financeiro: (45) 3026-1495 

Comercial: (45) 3026-1483/ (45) 9 8406-7425 whatsapp. 

Técnicos PGR/PCMSO: (45) 3026-1461/ (45) 9 9801-1190 whatsapp. 
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PROPOSTA – Parte integrante do Contrato de Prestação de Serviços. 

 
Valor e Forma de Pagamento - PGR, PCMSO e LTCAT 

 Valor Total R$ 1,850,00 reais 
 

(  ) 

(  ) 

 

(  ) 

À vista R$ 1,750,00 reais (dinheiro ou pix) 
Boleto Parcelado – entrada de R$ 500,00 (boleto com vencimento para a mesma data 
da assinatura do contrato) + 2 parcelas de R$ 675,00 reais (boleto para 30 e 60 dias). 
Cartão Parcelado – em 3x de R$ 616,67 
 

 
 
Valor dos Exames Clínicos Ocupacionais - já com envio para o portal do e-Social 
Cobrado a parte, quando utilizado os serviços;   
Forma de pagamento dos serviços – boleto, encaminhado no final de cada mês. 
Exame Clinico Ocupacional Valor 
Admissional, Demissional, Mudança de Risco Ocupacional, 
Periódico e Retorno ao trabalho (incluindo envio do evento s-2220 
ao portal do e-Social) 

R$ 40,00 

Obs.: É de responsabilidade da contratante nos enviar a procuração eletrônica e a fixa de registro 
com todas as informações necessárias para que possamos fazer o envio ao portal do e-social. 
 
 
Valor de exames Complementares – somente necessário se diagnosticado no PCMSO; 
Cobrado a parte, quando utilizado os serviços;   
Forma de pagamento dos serviços – boleto, encaminhado no final de cada mês. 
Eletrocardiograma R$ 50,00 Parcial de Urina  R$ 10,00 

Eletroencefalograma R$ 80,00 Acetil Colinesterase  R$ 32,00 

Audiometria R$ 35,00 Ácido Hipurico R$ 25,00 

CONTRATANTE  Foz do Iguaçu, 10/07/2023, proposta válida por 30 dias. 

CNPJ/CPF 75.425.322/0001-81   

RAZÃO SOCIAL SANTA TEREZINHA DE ITAIPU CAMARA MUNICIPAL 

NOME FANTASIA SANTA TEREZINHA DE ITAIPU CAMARA MUNICIPAL PODER LEGISL 

E-MAIL  

RESPONSAVEL WESLEY End.:   R RUA DAS COMUNICACOES, 1828 –  

ANEXO CAMARA MUNICIPAL - CENTRO 

TELEFONE 9967-7611 Cidade:  Santa Terezinha de Itaipu– PR.  

SERVIÇOS CONTRATADOS  
1. 
2. 
3. 
 
 

 

PGR – Programa de Gerenciamento de Risco; 
PCMSO – Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional; 
LTCAT – Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho; 
Havendo a necessidade de avaliações quantitativas de vibração, produtos químicos 
e/ou fumos metálicos o valor será cobrado a parte. 
 
 
 
Obs.: Caso seja necessária e/ou solicitado uma nova visita técnica na empresa no decorrer 
da vigência do contrato para atualização de algum dos laudos, será cobrado um valor a 
parte desta proposta. Sendo necessária solicitação de um novo orçamento. 
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Acuidade R$ 15,00 Ácido Metil Hipurico R$ 25,00 

Espirometria  R$ 55,00 Ácido Mandélico  R$ 25,00 

Hemograma R$ 14,00 Carboxihemoglobina  R$ 20,00 

Hemoglobina  R$ 14,00 Colesterol Total  R$ 10,00 

Glicemia  R$ 14,00 Colesterol VLDL R$ 15,00 

EPF R$ 10,00 Colesterol HDL R$ 15,00 

Coprocultura  R$ 20,00 Colesterol LDL R$ 17,00 

TGO R$ 8,00 Colinesterase  R$ 12,00 

TGP R$ 8,00 Micológico Direto R$ 12,00 

Creatinina  R$ 8,00 VDRL R$ 8,00 

Gama GT  R$ 8,00 Rx. Tórax R$ 88,00 

Anti HBC  R$ 65,00 Rx. Coluna Lombo Sacra R$ 95,00 

Anti HBS R$ 25,00 Rx. Coluna Cervical R$ 94,00 

Anti HCV R$ 32,00 Avaliação Psicossocial R$ 25,00 

Teste de Romberg (Equilibrio) R$ 10,00 Beta HCG Simples R$ 17,50  

Laudo PNE (PCD) R$ 50,00 Audiometria Vocal R$ 35,00 

 

OUTROS SERVIÇOS 
Cobrado a parte, quando utilizado e/ou solicitado;   
Forma de pagamento dos serviços – boleto 
PPP – Perfil Profissiográfico Previdenciário R$ 50,00 
IA – Investigação de Acidente   R$ 400,00 
CAT – Comunicação de Acidente de Trabalho (abertura de CAT) R$ 90,00 
Reimpressão de ASO – Erro de dados repassado pela empresa R$ 15,00 

                                                                 Comercial 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA CONTRATANTE E CONTRATADA 
Por este instrumento PARTICULAR DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, que 
entre si celebram, onde a CONTRATANTE está devidamente qualificada na presente 
proposta, o qual faz parte integrante deste instrumento, concluem as seguintes condições de 
direito e obrigações: 
Santa Luzia Gestão em Saúde e Segurança do Trabalho LTDA, inscrita no CNPJ 33.285.744/0001-
59, com endereço a Rua Almirante Barroso, Centro, n. 755, Foz do Iguaçu – PR representada pela 
assistente comercial Pâmela Gimenez, residente e domiciliado nesta cidade e comarca. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETIVO 
O presente Contrato tem como objetivo a Prestação de Serviços por parte da CONTRATADA em 
favor da CONTRATANTE que consiste na elaboração, coordenação e execução do PCMSO – 
Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional, regulamentado pela Norma 
Regulamentadora nº 7, previsto na Portaria nº 24 de 29/12/1994 e PGR - Programa de 
Gerenciamento de Risco, regulamentado pela Norma Regulamentadora nº 1, previsto na Portaria 
n.º 6.730, de 09/03/20, LTCAT – Laudo Técnico das Condições Ambientais do Trabalho, ambas 
determinadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego. 
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Parágrafo primeiro: pertencem ao PCMSO, os seguintes exames: 
Admissional; Periódico; Mudança de Risco Ocupacional; Demissional e Retorno ao trabalho. 
Parágrafo segundo: qualquer prestação de serviço diferente do que define a cláusula acima, é 
dever de a CONTRATANTE solicitar orçamentos e maiores informações à CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA E DAS OBRIGAÇÕES 
DA CONTRATADA 
3.1 A CONTRATADA executará os serviços obedecendo rigorosamente os métodos previstos nas 
Normas Regulamentadoras e demais disposições aplicáveis à matéria, segundo orientação do 
Ministério do Trabalho quanto à Medicina do Trabalho e Segurança do Trabalho. 
3.2 A CONTRATADA tem o prazo de 40 dias úteis para a elaboração dos laudos após a visita 
técnica ser realizada. 
3.3 A CONTRATADA concorda e assume o compromisso de realizar o tratamento dos dados 
pessoais recepcionados da CONTRATANTE, bem como os dados decorrentes da realização dos 
PCMSO e PGR, em consonância com as determinações da Lei Federal nº 13.709/2018 (Lei Geral 
de Proteção de Dados), bem como quaisquer legislações de privacidade aplicáveis. 
3.4 A CONTRATADA assume o compromisso de manter os dados pessoais compartilhados pela 
CONTRATANTE, bem como os dados decorrentes da realização do PCMSO, PGR e LTCAT, 
confidenciais, adotando para tanto todas as medidas técnicas e administrativas necessárias. 
3.5 Fica restrito o compartilhamento dos dados pessoais tratados em razão do objeto determinado 
no presente contrato, salvo quando necessário para a execução dos serviços contratados ou para o 
cumprimento de obrigação legal. 
3.6 A CONTRATADA fica responsável pelo envio dos eventos s-2220 – Monitoramento da Saúde 
do Trabalhador, s-2240 – Condições Ambientais do Trabalho – Agentes Nocivos e s-2210 – CAT 
– Comunicação de Acidente de Trabalho ao portal do e-Social. 
3.7 A CONTRATADA enviará os laudos após a confirmação do pagamento. 
3.8 A CONTRATADA fica responsável pelo envio das informações somente dos atendimentos 
realizados na clínica Santa luzia, não se responsabilizando por atendimentos e/ou envio de 
informações ao portal/empresa realizados em outras clínicas e/ou hospitais. 
3.9 A CONTRATADA fica responsável pela abertura da CAT (comunicação de acidente de 
trabalho) com total apoio da CONTRATANTE para repasse de todas as informações necessárias 
para preenchimento do documento. Não sendo responsabilidade da CONTRATADA buscar 
informações ou atestados médicos em hospitais, clinicas, pronto atendimento, UBS, entre outros, 
para coletar informações necessárias para o preenchimento correto da CAT.  
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
4.1 O CONTRATANTE efetuará todos os pagamentos devidos, conforme estipulados na 
proposta. Ocorrendo o inadimplemento, resultará nas consequências previstas na cláusula 5.4 
deste termo. 
4.2 O CONTRATANTE disponibilizará as notificações e autuações recebidas para 
CONTRATADA; 
Parágrafo único: Referem-se especificamente as notificações e/ou autuações aquelas recebidas 
pelos seguintes órgãos: Ministério do Trabalho e Emprego – MTE; Ministério Público do Trabalho 
– MPT, dentro do prazo de 24 horas após o recebimento da notificação. A CONTRATADA se 
exime de qualquer responsabilidade da CONTRATANTE em caso de inobservância do prazo 
estipulado. 
4.3 A CONTRATANTE caberá à adequação, implementação e atualização do objeto da clausula 
segunda, conforme determina a NR 01, NR 07 e a Consolidação de Leis Trabalhistas, dentro de 
um planejamento e orientações da CONTRATADA, conforme o cronograma de ação que constará 
nos laudos contratados (PGR e PCMSO). 
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4.4 A CONTRATANTE é responsável pelo envio das informações em XML 
para o portal do e-social conforme estipulado por lei, podendo ela realizar o envio das informações 
ou contratar uma empresa para esse fim. 
4.5 A CONTRATANTE é responsável por encaminhar a procuração de autorização para o envio 
dos eventos s-2220, s-2240 e s-2210 do e-Social caso contrate o serviço de envio pela Clínica. 
4.6 A CONTRATANTE é responsável pelo monitoramento das datas dos exames periódicos dos 
funcionários, não cabendo A CONTRATADA essa função. Em caso de atraso na realização dos 
exames periódicos e no envio das informações ao portal do e-Social a CONTRATADA não se 
responsabiliza por quaisquer danos ou multas que serão geradas a CONTRATANTE em caso de 
fiscalização. 
4.7 A CONTRATANTE fica responsável por informar a CONTRATADA de imediato, quando 
houver um acidente de trabalho na empresa, para que a CONTRATADA possa realizar a abertura 
da CAT (Comunicação de Acidente de Trabalho) respeitando o prazo de 24h para abertura após o 
acidente, ou o comunicado imediato em caso de morte, conforme estipulado pelo Ministério do 
Trabalho. A CONTRATANTE ficará à disposição da CONTRATADA, disponibilizando todos os 
dados, documentos e informações que se façam necessárias para o preenchimento correto da CAT. 
4.8 A CONTRATANTE fica responsável pela abertura da CAT (comunicado de acidente de 
trabalho) quando o acidente ocorrer em finais de semana e/ou feriados, no prazo máximo de 24 
horas após o acidente e no caso de morte o comunicado deve ser feito imediatamente através do 
site da previdência social conforme estabelecido pelo ministério do trabalho. 
4.9 A CONTRATANTE é responsável por enviar uma cópia da CAT (comunicado de acidente de 
trabalho) para a CONTRATADA nos casos onde a empresa realizou a abertura para que possamos 
realizar o envio para o e-Social, e elaborar a investigação de acidente conforme determinado pelo 
Ministério do Trabalho, que terá os custos conforme estabelecido em contrato. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DOS CUSTOS E DA FORMA DE PAGAMENTO 
5.1 A forma de Pagamento do presente contrato, seguirá as normas elencadas na proposta. 
5.2 Todos e qualquer exame necessário para os funcionários da CONTRATANTE, diagnosticado 
no decorrer da elaboração dos programas será cobrado à parte. 
5.3 A CONTRATADA emitirá como forma de recebimento, boletos bancários, cartão de crédito, 
espécie, PIX e/ou transferências bancárias, os quais devem ser adimplidos conforme estipulado 
em contrato. O inadimplemento resultará nas consequências da cláusula 5.4 do presente acordo.  
5.4 No caso de atraso no pagamento dos serviços (cláusula segunda), os valores serão acrescidos 
de multa de 2% (dois por cento) e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês. Estando 
inadimplente acima de 15 dias, terá a suspensão dos serviços imediatamente, incluindo os 
atendimentos na clínica e o envio dos eventos ao portal do e-Social, ficando a critério da 
CONTRATADA cadastrar a empresa aos órgãos de proteção ao crédito SERASA e/ou SPC, bem 
como protestar em cartório os títulos. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DOS REAJUSTES 
6.1 Fica de comum acordo entre as partes, que o reajuste deste contrato será de acordo com o IPC-
A (IBGE) no período de 12 (doze) meses, no caso de extinção, por outro índice determinado pela 
SELIC. 
6.2 Fica de comum acordo entre as partes, que os valores acordados no presente contrato têm 
vigência de 12 meses sem direito de revisão de valores por ambas as partes antes do término 
contratual. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DISPOSIÇÕES GERAIS 
7.1 Os exames médicos ocupacionais, tais como: admissional, periódico, retorno ao trabalho, 
mudança de função e demissional, serão realizados nas dependências da CONTRATADA. 
Ocorrendo solicitação de realização dos exames Periódicos no interior da empresa Contratante, 
será acrescido de custos adicionais, os quais devem ser verificados junto a CONTRATADA. 
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7.2 A CONTRATADA está isenta de responsabilidade de natureza civil, 
trabalhista e criminal, decorrente de acidentes, lesões ou danos e doenças ocupacionais, bem como 
pelo não cumprimento da legislação trabalhista, ou qualquer outra norma regulamentadora das 
atividades do CONTRATANTE, inclusive quanto aos eventuais ressarcimentos de danos, lucros 
cessantes e multas administrativas, bem como por notificações ou autos de infrações emitidos 
pelos órgãos fiscalizadores regulamentares que não forem comunicadas conforme estabelecido na 
Cláusula 4.2 do presente acordo. 
 
 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA, DA RENOVAÇÃO E DA RESCISÃO 
CONTRATUAL. 
8.1 O presente contrato vigorará, inicialmente, pelo prazo de 12 (doze) meses, a contar de sua 
assinatura, ou, de acordo com a vigência do PGR ou do PCMSO da CONTRATANTE. 
Parágrafo primeiro: Na hipótese de rescisão contratual antes do prazo de 12 (doze) meses fica 
obrigada ao CONTRATANTE efetuar os pagamentos dos serviços já prestados, ao valor vigente 
na época, no ato da rescisão, referente aos exames complementares que tenham sido realizados e 
não pagos, bem como, parcelas de carnê vencidas, que correspondam à contratação de laudos entre 
outros serviços realizados e entregues pela CONTRATADA. 
I – Ocorrendo a solicitação de cancelamento do contrato, por escrito, pelo CONTRATANTE, os 
serviços serão automaticamente suspensos, havendo a necessidade de atendimentos médicos após 
o cancelamento do contrato o mesmo deverá ser pago no ato do exame, seguindo a tabela de preços 
conforme gestão vigente; 
II – A CONTRATADA entrará em contato informando dos procedimentos de renovação, através 
dos e-mails e telefones, em caso de recusa por parte da CONTRATANTE, encerra-se o contrato 
automaticamente, eximindo da responsabilidade do item 4.3 deste contrato. 
8.2 O não pagamento dos valores definidos na cláusula 5.1 e o não cumprimento do presente termo 
resultarão ao CONTRATANTE, às consequências jurídicas definidas em lei, assim como o não 
cumprimento dos serviços prestados conforme cláusula segunda pela CONTRATADA também 
resultarão nas consequências acima citadas. 
8.3 As partes elegem o Foro da Comarca de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, para dirimir 
quaisquer dúvidas em relação ao presente contrato, renunciando a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
 
 

Foz do Iguaçu, 10 de julho de 2023. 
 
 
 
 
 

 
Santa Luzia Gestão 

Comercial 

 
SANTA TEREZINHA DE ITAIPU CAMARA 

MUNICIPAL 
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PROPOSTA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
 

Foz do Iguaçu/PR, 07 de Julho de 2023. 
 
 

À 
CAMARA MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU - STI - (45) -............-........... 
A/C – SETOR DE LICITAÇÃO 
FOZ DO IGUAÇU / SANTA TEREZINHA S/PR 
 
 
A YNIATOS MEDICINA E SEGURANÇA OCUPACIONAL atua em Foz do Iguaçu desde fevereiro de 2007 no 
assessoramento e apoio às empresas no cumprimento às exigências previstas nas Normas Regulamentadoras 
do Ministério da Economia. 
 
Nesse período nossa empresa cresceu física e tecnicamente com objetivo de assegurar condições de trabalho 
seguras e saudáveis para nossos colaboradores e clientes. 
 
Nossa sede é ampla e disponibilizamos atendimentos nas mais diversas áreas tais como: Eletrocardiograma, 
Eletroencefalograma, Acuidade visual, Espirometria, Audiometria, Dinamometria Crow Dorsal e Escapular, 
Coletas de laboratório e Raio X. 
 
Além de Dosimetrias de ruído com os parâmetros legais em configuração Q3 ou Q5 junto com o relatório de 
conclusão das avaliações; Medição de Vibração do corpo Inteiro (VCI), Conforme metodologia da NHO 09 e 10; 
Medição de Vibração de Mãos e Braços (VMB), Conforme metodologia da NHO 09 e 10; 
 
Disponibilidade de aluguel de equipamentos com assessoria técnica; 
 
Realização de Treinamentos e serviços pertencentes a: NR 01, NR 05, NR 06, NR 10, NR 12, NR 18, NR 33, 
NR 35 entre outras. 
 
Nosso atendimento é personalizado, eficiente e de qualidade, considerando a necessidade do cumprimento da 
Legislação Trabalhista e Previdenciária por parte de cada Empresa Contratante. 
 
Apresentamos nossa proposta para elaboração de Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - 
PCMSO.  Definição segundo IN 84 de 17/12/02: Nos termos da NR-07, que objetiva promover e preservar a 
saúde dos trabalhadores, a ser elaborado, a partir das informações obtidas do PGR ou do PCMAT, com o caráter 
de promover prevenção, rastreamento e diagnóstico precoce dos agravos à saúde relacionados ao trabalho, 
inclusive da natureza subclínica, além da constatação da existência de casos de doenças profissionais ou danos 
irreversíveis à saúde. 
 
Descrição dos trabalhos: 
 
 Levantamento das características, Riscos Ambientais da empresa - PGR - Bienal (Caso não haja alteração); 
 
 Confecção do Programa de Controle da Saúde Ocupacional - PCMSO - Anual; 
 
 Laudo Técnico das Condições do Ambiente do Trabalho - LTCAT - 25 anos (Caso não haja alteração); 
 
 Definição de objetivos e diretrizes juntamente com recursos humanos da empresa; 
 
 Programação de exames médicos ocupacionais com plano de agendamento In Company; 
 
 Recomendações, conclusões e anexos que se fizerem necessário; 
 
Os serviços acima mencionados serão realizados nas dependências da empresa, com acompanhamento 
técnico, dentro do horário de trabalho disponibilizado pela empresa. 
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Itens 

Lote Item Descrição Qtde. Valor do Lote 
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  

01 

01 Elaboração do Programa de 
Gerenciamento de Riscos – 
PRG / Gerenciamento de 
Riscos Ocupacionais - GRO 

1   
1.850,00R$ (Anual) 
 
 
 
 
1.500,00R$ (Anual) 
 
 
 
1.300,00R$ (Anual) 
 
 
1.600,00R$ (Anual) 
 
 
150,00R$ (Por 
colaborador) 
 
 
 
250,00 R$ (Mês) 

02 Elaboração do Programa de 
controle médico de saúde 
ocupacional – PCMSO para até 
20 servidores públicos e 
políticos 

1 

03 Elaboração do Laudo técnico 
das condições ambientais do 
trabalho – LTCAT 

1 

04 Elaboração do Laudo técnico 
de insalubridade e 
periculosidade – LTIP 

1 

05 Elaboração do Perfil 
Profissiográfico Previdenciário 
- PPP 

1 

06 Assessoramento e consultoria 
na implantação e 
parametrização das 
informações junto ao e-Social 
pelo Sistema de Gestão da 
Empresa Contratante 

1 

 
 
 
Os exames referentes a Admissional, Periódico, Demissional e Mudança de riscos ocupacionais, serão cobrados 
o montante de R$ 30,00 (Trinta reais) por funcionário. 
 
 
Os exames referentes ao retorno ao trabalho serão cobrados o montante de R$ 40,00 (Quarenta reais) por 
funcionário. 
 
 
O Treinamento para NR 05 - Cipa ou Designado de Cipa terá o custo de R$ 120,00 (Cento e vinte reais) por 
funcionário. 
 
 
O prazo de entrega dos Laudos compreenderá 30 dias (aproximados) após a assinatura do contrato de prestação 
de serviços. 
 
 
Nesta proposta não estão incluídos custos com consultas, exames laboratoriais, avaliações quantitativas, 
análises químicas ou dosimetrias. Caso seja identificado na vistoria prévia a necessidade dessas avaliações não 
citadas, será enviado um novo orçamento, a parte, para formalizar a avaliação. Caso opte por não realizar as 
avaliações, o responsável pela empresa deverá formalizar a resposta contemplada a sua decisão e 
responsabilidades. 
 
 
Esperamos que acima proposto vá de encontro às expectativas de V. Sa., antecipamos nossos agradecimentos 
e colocamo-nos a sua inteira disposição para esclarecer quaisquer dúvidas eventualmente existentes. 
 
 
Validade da presente proposta: 15 dias. 
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Firmamo-nos, YNIATOS MEDICINA E SEGURANÇA OCUPACIONAL. 
 
 
 
Atenciosamente, 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

DAYNE ANTONIA SANTOS 
YNIATOS MEDICINA E SEGURANÇA OCUPACIONAL 

Cnpj/Cpf nº 008.743.913/0001-00 
Inscrição Municipal nº 62343 

Inscrição Estadual nº ISENTO 
financeiro.yniatos@gmail.com 

 

DAYNE ANTONIA DOS 

SANTOS:01817090909

Assinado de forma digital por DAYNE 

ANTONIA DOS SANTOS:01817090909 

Dados: 2023.07.07 11:13:41 -03'00'
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  Proc. Administrativo 8- 020/2023

De: Wesley Z. - CONTRAT

Para: CONTRAT - Comissão de Contratação 

Data: 21/07/2023 às 09:32:55

 

Prezados!

Com a publicação do instrumento INTENÇÃO DE DISPENSA, foi apresentado novas propostas para prestação dos
serviços.

Att

_

Wesley Balieiro Zacarias

Anexos:

ORCAMENTO_SANTA_TEREZINHA_DE_ITAIPU_CAMARA_MUNICIPAL_CLINICA_IGUACU.pdf

PROPOSTA_COMERCIAL_CAMARA_STI_Colabore.pdf

Proposta_Nova_Yniatos_CAMARA_MUNICIPAL_DE_SANTA_TEREZINHA_DE_ITAIPU.pdf

Proposta_Santa_Terezinha_de_Itaipu_Camara_Municipal_SANTA_LUZIA.pdf
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   Clio                                         

 
         Medicina e Segurança do Trabalho. 

CNPJ 01.297.942/0001-46 
Rua Marechal F. Peixoto, nº 1379 – Centro – Foz do Iguaçu - PR 

Telefone: (45) 3025-3008 

Site: www.clinicaiguacu.com.br 

E-mail: clínicaiguacu@clínicaiguacu.com.br 

  

 
 SANTA TEREZINHA DE ITAIPU CAMARA MUNICIPAL 

 75.425.322/0001-81 

 Itens   

Lote Item Descrição Qtde. Valor 

 

 

01 Elaboração do Programa de 

Gerenciamento de Riscos – 

1  

 

 

 

 

 

 

 

 

01 

 PRG  /  Gerenciamento  de 

Riscos Ocupacionais – GRO, 
 

 

 

 

 

 

 

R$ 1.740,00 

02 Elaboração do Programa de controle 

médico de saúde ocupacional – 

PCMSO para até 20 servidores públicos 

e 

políticos 

1 

03 Elaboração do Laudo técnico das 

condições ambientais do trabalho – 

LTCAT 

1 

04 Assessoramento, consultoria na 

implantação e parametrização e envio 

das informações junto ao e-Social pelo 

Sistema de Gestão da Empresa 

Contratante (S-2210, S2220, S-2240), 

procuração será expedida em favor da 

empresa a ser contratada 

1 

05 Exames de avaliação clínica 

ocupacional que compreende exames 

admissionais, demissionais, periódicos, 

mudanças de função e retorno ao 

trabalho. 

 

25 

 

R$ 1.000,00 

(uni. R$ 40,00) 

   TOTAL R$ 2.740,00 
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PROPOSTA COMERCIAL
Programas, Laudos, Gestão e-Social (Eventos SST) e, Saúde Ocupacional.

CAMARA MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU
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eSocial

A Colabore SST - Foz do Iguaçu vem trabalhando muito para atender as demandas do eSocial, o 
que inclui sistema operacional, pessoal e forma de trabalho. Abaixo, seguem os eventos que conseguimos 
atender:

 S – 2210 Comunicação de Acidente de Trabalho;
 S – 2220 Monitoramento da Saúde do Trabalhador;
 S – 2240 Condições Ambientais do Trabalho – Agentes Nocivos.

Ainda pairam muitas dúvidas de como isso irá funcionar, e embora ainda haja muito à discutir, é 
importante que você cliente comece a se organizar antecipadamente, na escolha do seu prestador. Não deixe para a 
última hora.
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ELABORAÇÃO DO PGR:
Programa de Gerenciamento de Riscos.
Nele estão identificados os riscos ambientais existentes em vários setores da 
empresa Um profissional visitará as instalações da empresa para identificar e 
avaliar os possíveis riscos ambientais O documento irá propor as medidas de 
controle necessárias, sejam elas, medidas administrativas, medidas coletivas 
e/ou medidas individuais que serão implementadas para eliminação, 
neutralização e controle dos riscos.

ELABORAÇÃO DO PCMSO:
Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional.
Com base nas avaliações das instalações, características dos setores, 
atividades desenvolvidas e consequentemente os riscos aos quais os 
funcionários possam estar expostos, o médico do trabalho irá dimensionar as 
medidas necessárias de controle da saúde dos colaboradores que, dentre 
essas medidas, encontram se os exames necessários e sua periodicidade. 

Observação: Caso seja verificada a possibilidade de isenção de algum dos programas pelo 
nosso departamento técnico, de acordo com o que estabelecido na NR 01, item 1.8, o cliente 
receberá o abono na cobrança. Eventuais dúvidas sobre esse quesito poderão ser sanadas no 
dia da visita técnica.

AFINAL, QUAIS SÃO OS PROGRAMAS EXISTENTES HOJE? E PARA QUE ELES SERVEM?

Nota importante: 

• Se necessário análises químicas (fumos metálicos, poeiras, névoas e correlatos), o valor será cobrado 

a parte do contratante mediante aprovação do orçamento do laboratório de análises. Essa demanda 

é verificada pelo departamento técnico no dia do levantamento.         42/142



LAUDO TÉCNICO DAS CONDIÇÕES AMBIENTAIS DE TRABALHO - LTCAT:
Levantamento realizado de acordo com os dados obtidos de setores e cargos, que leva em conta as atividades desenvolvidas pelos colaboradores 
identificando e caracterizando a existência ou não de agentes nocivos que gerem aposentadoria especial (GFIP/FAE), nas funções avaliadas. Referência: Lei 
3.048/99.

Nota importante: 

• Se necessário análises químicas (fumos metálicos, poeiras, névoas e correlatos), o valor será cobrado 

a parte do contratante mediante aprovação do orçamento do laboratório de análises. Essa demanda 

é verificada pelo departamento técnico no dia do levantamento.

LAUDO TÉCNICO DE INSALUBRIDADE - LTI:
Levantamento realizado de acordo com os dados obtidos de setores e cargos, que leva em conta as atividades desenvolvidas pelos colaboradores 
identificando e caracterizando a existência ou não de insalubridade, de acordo com seu grau, nas funções avaliadas. Referência: Lei 6.514/77, Norma 
Regulamentadora nº 15.

LAUDO TÉCNICO DE PERICULOSIDADE - LTP:
Levantamento realizado de acordo com os dados obtidos de setores e cargos, que leva em conta as atividades desenvolvidas pelos colaboradores 
identificando e caracterizando a existência ou não de periculosidade nas funções avaliadas. 
Referência: Lei 6.514/77, Norma Regulamentadora  nº 16.

AFINAL, QUAIS SÃO OS LAUDOS EXISTENTES HOJE? E PARA QUE ELES SERVEM?
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Eventos SST atendidos:

S-2210 Comunicação de Acidente de Trabalho (quando houver);
S-2220 Monitoramento da Saúde do Trabalhador;
S-2240 Condições Ambientais do Trabalho – Agentes Nocivos.

O que iremos fazer?
Todos os cadastros e configurações iniciais necessárias, controle, envio ao governo e correções de inconsistências 
para todos os eventos de SST. Mas para isso é importante que a empresa elabore o PGR, PCMSO e o LTCAT, além 
de realizar os atendimentos médicos em nossa clínica - do contrário não conseguiremos dar sequencia aos 
envios. Essa atividade é realizada mensalmente.

Como isso funciona?
Essa atividade é realizada por meio de procuração digital, concedida pelo cliente a nós, pelo portal ECAC. Deste 
modo conseguimos realizar o envio dos eventos por meio de nosso sistema e realizar as verificações no portal 
eSocial.

Gestão eSocial
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Itens

Lote Item Descrição Qtde. Valor do Lote

01

01 Elaboração do Programa de Gerenciamento de 
Riscos – PRG / Gerenciamento de Riscos 
Ocupacionais - GRO

1 R$ 2.280,00 

02 Elaboração do Programa de controle médico de 
saúde ocupacional – PCMSO para até 20 
servidores públicos e políticos

1

03 Elaboração do Laudo técnico das condições 
ambientais do trabalho – LTCAT

1

04 Assessoramento e consultoria na implantação e 
parametrização das informações junto ao e-Social 
pelo Sistema de Gestão da Empresa Contratante

1

RESUMO DA PROPOSTA

 VIGÊNCIAS:

• PGR E PCMSO: até 02 anos.
- Enquanto se mantiveram as atividades, processos, leiaute, setores e cargos 
que foram considerados na época da avaliação

• LAUDOS: Atemporal.
- Enquanto se mantiveram as atividades, processos, leiaute, setores e cargos 
que foram considerados na época da avaliação.

 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

• PGR e PCMSO em até 3x sem juros no boleto;
• LAUDOS em até 3x sem juros no boleto.
• Gestão eSocial é um serviço com cobrança mensal.

OBSERVAÇÃO: 
1- Os envios ao eSocial (utilizando nossa mensageria ou arquivos xml para upload) somente serão realizados, após a conclusão 
dos documentos listados acima, pois fornecerão os dados necessários para alimentar o eventos ao eSocial. Portanto, 
importante verificar os prazos informados no fim da desta proposta comercial.

2- Os dados relacionados ao evento S2220 (ASO) precisam ser executados em nossa clínica em Foz do Iguaçu ou com nosso
intermédio (caso seja possível, atendimento em STI) para que possamos gerir os eventos de forma apropriada.

3- A importação de arquivos xml relacionados aos eventos SST, fica à cargo do contratante – caso deseje utilizar essa solução.
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CLÍNICA MÉDICA
Avaliação clínica ocupacional: Compreende admissionais, demissionais, periódicos, mudanças de função e retorno ao trabalho.

- O dimensionamento dos exames complementares e execução será de acordo com o PCMSO. 

Local de atendimento: 
Av. República Argentina, 2606 - Jardim 
Tarobá.

Prestador:
Os serviços de medicina do trabalho serão 
prestados e faturados pela empresa 
TEMSAÚDE, que é a nossa parceira para 
realizar os atendimentos.

Observação: Os exames ao lado referem-se aos mais usuais, não 
representando necessidade de execução de todos os exames. O que 
determinará quais os exames serão realizados é o PCMSO elaborado 
pelo médico do trabalho.

Importante: Atendimentos realizados em outros prestadores não serão enviados ao eSocial.

05 Exames de avaliação clínica ocupacional que 
compreende exames admissionais, demissionais, 
periódicos, mudanças de função e retorno ao 
trabalho.

25 R$ 1.000,00 
(uni. R$ 40,00)
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OBSERVAÇÕES IMPORTANTES

FATURAMENTO:

• Os serviços de segurança do trabalho serão prestados e faturados pela empresa Colabore SST;

• Os serviços de medicina do trabalho serão prestados e faturados pela empresa TEMSAÚDE;

PRAZOS E CONSIDERAÇÕES:

• Em caso de parcelamento a 1ª parcela inicia no mês seguinte a autorização dos serviços;
• O prazo de entrega: dentro de 60 dias para programas e 90 dias para laudos, ao contar da data de autorização;
• Os envios ao eSocial estão condicionados a entrega dos documentos (PGR, PCMSO, LTCAT), pois dependemos da finalização deste para 

executarmos os envios de forma adequada;
• O valor para os programas e laudos não incluem valores referente a avaliações quantitativas de agentes químicos e para vibração. 

Caso necessário, será realizado orçamento e encaminhado para aprovação.
• A contratação da gestão eSocial será confirmada por meio de reunião presencial ou telefone, afim de definir a dinâmica de trabalho.
• Os documentos serão entregues em via digital. Caso optar por via impressa incluir o valor de R$ 0,70 por página.
• Em caso de desistência do cliente após aceite da proposta, a Colabore poderá cobrar 30% do valor total dos serviços contratados que 

tiverem sido iniciados, em função de despesas técnicas e administrativas. 

VALIDADE DA PROPOSTA
Emitida: 19/07/2023
Validade: 30 dias.
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THÁLYSON A. RHEINHEIMER
+55 (45) 45 98829-9404
comercial@colaboresst.com.br

Ficou com alguma dúvida?
Entre em contato com a gente!
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PROPOSTA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
 

Foz do Iguaçu/PR, 07 de Julho de 2023. 
 
 
À 
CAMARA MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU - STI - (45)  
A/C – SETOR DE LICITAÇÃO 
FOZ DO IGUAÇU / SANTA TEREZINHA S/PR 

 
 
A YNIATOS MEDICINA E SEGURANÇA OCUPACIONAL atua em Foz do Iguaçu desde fevereiro de 2007 no 
assessoramento e apoio às empresas no cumprimento às exigências previstas nas Normas Regulamentadoras 
do Ministério da Economia. 

 
Nesse período nossa empresa cresceu física e tecnicamente com objetivo de assegurar condições de trabalho 
seguras e saudáveis para nossos colaboradores e clientes. 

 
Nossa sede é ampla e disponibilizamos atendimentos nas mais diversas áreas tais como: Eletrocardiograma, 
Eletroencefalograma, Acuidade visual, Espirometria, Audiometria, Dinamometria Crow Dorsal e Escapular, 
Coletas de laboratório e Raio X. 

 
Além de Dosimetrias de ruído com os parâmetros legais em configuração Q3 ou Q5 junto com o relatório de 
conclusão das avaliações; Medição de Vibração do corpo Inteiro (VCI), Conforme metodologia da NHO 09 e 10; 
Medição de Vibração de Mãos e Braços (VMB), Conforme metodologia da NHO 09 e 10; 

 
Disponibilidade de aluguel de equipamentos com assessoria técnica; 

 
Realização de Treinamentos e serviços pertencentes a: NR 01, NR 05, NR 06, NR 10, NR 12, NR 18, NR 33, NR 
35 entre outras. 

 
Nosso atendimento é personalizado, eficiente e de qualidade, considerando a necessidade do cumprimento da 
Legislação Trabalhista e Previdenciária por parte de cada Empresa Contratante. 

 
Apresentamos nossa proposta para elaboração de Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - 
PCMSO. Definição segundo IN 84 de 17/12/02: Nos termos da NR-07, que objetiva promover e preservar a saúde 
dos trabalhadores, a ser elaborado, a partir das informações obtidas do PGR ou do PCMAT, com o caráter de 
promover prevenção, rastreamento e diagnóstico precoce dos agravos à saúde relacionados ao trabalho, 
inclusive da natureza subclínica, além da constatação da existência de casos de doenças profissionais ou danos 
irreversíveis à saúde. 

 
Descrição dos trabalhos: 

 
Levantamento das características, Riscos Ambientais da empresa - PGR - Bienal (Caso não haja alteração); 

Confecção do Programa de Controle da Saúde Ocupacional - PCMSO - Anual; 

Laudo Técnico das Condições do Ambiente do Trabalho - LTCAT - 25 anos (Caso não haja alteração); 

Definição de objetivos e diretrizes juntamente com recursos humanos da empresa; 

Programação de exames médicos ocupacionais com plano de agendamento In Company; 

Recomendações, conclusões e anexos que se fizerem necessário; 

Os serviços acima mencionados serão realizados nas dependências da empresa, com acompanhamento 
técnico, dentro do horário de trabalho disponibilizado pela empresa. 
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Itens 

Lote Item Descrição Qtde. Valor do Lote 
 01 Elaboração do Programa de 

Gerenciamento de Riscos – 
PRG / Gerenciamento de 
Riscos Ocupacionais - GRO 

1  

 
 
 
 

R$ 5.370,00 
(Anual) 

 

 02 Elaboração do Programa de 
controle médico de saúde 
ocupacional – PCMSO para até 
20 servidores públicos e 
políticos 

1 

 03 Elaboração do Laudo técnico 
das condições ambientais do 
trabalho – LTCAT 

1 

 04 Assessoramento e consultoria 
na implantação  e 
parametrização das 
informações junto ao e-Social 
pelo Sistema de Gestão da 
Empresa Contratante 

1 

  Exames de avaliação clínica  
ocupacional que compreende  
exames admissionais,  
demissionais, periódicos,  
mudanças de função e retorno  
ao trabalho.  
Obs: Considerando apenas 
exame clinico. 

25  
 

R$ 1.000,00 
(uni. R$ 40,00) 

  Valor total  R$ 6.370,00 (Anual) 
 
 
 
Os exames referentes a Admissional, Periódico, Demissional e Mudança de riscos ocupacionais, serão cobrados 
o montante de R$ 40,00 (Quarenta reais) por funcionário. 

 
 
Os exames referentes ao retorno ao trabalho serão cobrados o montante de R$ 40,00 (Quarenta reais) por 
funcionário. 

 
 
O Treinamento para NR 05 - Cipa ou Designado de Cipa terá o custo de R$ 120,00 (Cento e vinte reais) por 
funcionário. 

 
 
O prazo de entrega dos Laudos compreenderá 30 dias (aproximados) após a assinatura do contrato de prestação de 
serviços. 

 
 
Nesta proposta não estão incluídos custos com consultas, exames laboratoriais, avaliações quantitativas, 
análises químicas ou dosimetrias. Caso seja identificado na vistoria prévia a necessidade dessas avaliações não 
citadas, será enviado um novo orçamento, a parte, para formalizar a avaliação. Caso opte por não realizar as 
avaliações, o responsável pela empresa deverá formalizar a resposta contemplada a sua decisão e 
responsabilidades. 

 
 
Esperamos que acima proposto vá de encontro às expectativas de V. Sa., antecipamos nossos agradecimentos 
e colocamo-nos a sua inteira disposição para esclarecer quaisquer dúvidas eventualmente existentes. 
Validade da presente proposta: 15 dias. 
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Firmamo-nos, YNIATOS MEDICINA E SEGURANÇA OCUPACIONAL. 
 
 

Atenciosamente, 
 
 
 
 
 
 
 

DAYNE ANTONIA SANTOS 
YNIATOS MEDICINA E SEGURANÇA OCUPACIONAL 

Cnpj/Cpf nº 008.743.913/0001-00 
Inscrição Municipal nº 62343 

Inscrição Estadual nº ISENTO 
financeiro.yniatos@gmail.com 

Assinado digitalmente por DAYNE ANTONIA DOS 
SANTOS:08743913000100
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, S=PR, L=Foz do Iguacu, OU
=AC CERTIFICA MINAS v5, OU=27808144000125, OU
=Videoconferencia, OU=Certificado PJ A1, CN=DAYNE 
ANTONIA DOS SANTOS:08743913000100
Razão: Eu concordo com os termos definidos por 
minha assinatura neste documento
Localização: 
Data: 2023.07.21 09:00:06-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 12.1.0

DAYNE ANTONIA 
DOS 

SANTOS:08743913
000100
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INFORMATIVO 

 

É DE RESPONSABILIDADE DA EMPRESA CONTRATANTE: 

 

Enviar a ficha de registro dos funcionários para a elaboração dos programas PGR e 
PCMSO e o laudo de LTCAT com os seguintes dados: NOME COMPLETO, CPF, RG, 
DATA DE NASCIMENTO, MATRÍCULA DO E-SOCIAL, SEXO, SETOR, FUNÇÃO, 
DATA DE ADMISSÃO, NIT/PASEP (PIS), CTPS, SÉRIE, UF E ENDEREÇO; 

➢ Acompanhar o técnico de segurança do trabalho durante a visita técnica 
agendada com antecedência. Caso precisar cancelar avisar com antecedência 
mínima de 24hrs, sujeito multa de R$30,00 que será cobrada juntamente com os 
laudos, caso o técnico compareça na empresa e por algum motivo seja impedido 
de fazer as medições; 
 
É de suma importância a análise dos programas de PGR e PCMSO no ato da 
entrega, leia atentamente pois pode ter ocorrido alterações nos exames, 
treinamento e medidas de controle; 
 

➢ Os exames periódicos devem ser programados conforme a lista em anexo ao 
PCMSO sendo de responsabilidade da empresa a execução dos exames dentro 
do prazo conforme relatório programado; 

➢ Agendar os exames através do whatsapp (45) 99938-0094 

 

Contatos:  

Agendamento: (45) 9 9938-0094 whatsapp. 

Faturamento: (45) 3026-1462/ (45) 9 9926-4188 whatsapp 

Financeiro: (45) 3026-1495 

Comercial: (45) 3026-1483/ (45) 9 8406-7425 whatsapp. 

Técnicos PGR/PCMSO: (45) 3026-1461/ (45) 9 9801-1190 whatsapp. 
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PROPOSTA – Parte integrante do Contrato de Prestação de Serviços. 

 
Valor e Forma de Pagamento - PGR, PCMSO e LTCAT 

 Valor Total R$ 1,850,00 reais 
 

(  ) 

(  ) 

 

(  ) 

À vista R$ 1,750,00 reais (dinheiro ou pix) 
Boleto Parcelado – entrada de R$ 500,00 (boleto com vencimento para a mesma data 
da assinatura do contrato) + 2 parcelas de R$ 675,00 reais (boleto para 30 e 60 dias). 
Cartão Parcelado – em 3x de R$ 616,67 
 

 
 
Valor dos Exames Clínicos Ocupacionais - já com envio para o portal do e-Social 
Cobrado a parte, quando utilizado os serviços;   
Forma de pagamento dos serviços – boleto, encaminhado no final de cada mês. 
Exame Clinico Ocupacional Valor 
Admissional, Demissional, Mudança de Risco Ocupacional, 
Periódico e Retorno ao trabalho (incluindo envio do evento s-2220 
ao portal do e-Social) 

R$ 40,00 

Obs.: É de responsabilidade da contratante nos enviar a procuração eletrônica e a fixa de registro 
com todas as informações necessárias para que possamos fazer o envio ao portal do e-social. 
 
 
Valor de exames Complementares – somente necessário se diagnosticado no PCMSO; 
Cobrado a parte, quando utilizado os serviços;   
Forma de pagamento dos serviços – boleto, encaminhado no final de cada mês. 
Eletrocardiograma R$ 50,00 Parcial de Urina  R$ 10,00 

Eletroencefalograma R$ 80,00 Acetil Colinesterase  R$ 32,00 

Audiometria R$ 35,00 Ácido Hipurico R$ 25,00 

CONTRATANTE  Foz do Iguaçu, 19/07/2023, proposta válida por 30 dias. 

CNPJ/CPF 75.425.322/0001-81   

RAZÃO SOCIAL SANTA TEREZINHA DE ITAIPU CAMARA MUNICIPAL 

NOME FANTASIA SANTA TEREZINHA DE ITAIPU CAMARA MUNICIPAL PODER LEGISL 

E-MAIL licitacao@camarasti.pr.gov.br 

RESPONSAVEL WESLEY End.:   R RUA DAS COMUNICACOES, 1828 –  

ANEXO CAMARA MUNICIPAL - CENTRO 

TELEFONE 9967-7611 Cidade:  Santa Terezinha de Itaipu– PR.  

SERVIÇOS CONTRATADOS  
1. 
2. 
3. 
 
 

 

PGR – Programa de Gerenciamento de Risco; 
PCMSO – Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional; 
LTCAT – Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho; 
Havendo a necessidade de avaliações quantitativas de vibração, produtos químicos 
e/ou fumos metálicos o valor será cobrado a parte. 
 
 
 
Obs.: Caso seja necessária e/ou solicitado uma nova visita técnica na empresa no decorrer 
da vigência do contrato para atualização de algum dos laudos, será cobrado um valor a 
parte desta proposta. Sendo necessária solicitação de um novo orçamento. 
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Acuidade R$ 15,00 Ácido Metil Hipurico R$ 25,00 

Espirometria  R$ 55,00 Ácido Mandélico  R$ 25,00 

Hemograma R$ 14,00 Carboxihemoglobina  R$ 20,00 

Hemoglobina  R$ 14,00 Colesterol Total  R$ 10,00 

Glicemia  R$ 14,00 Colesterol VLDL R$ 15,00 

EPF R$ 10,00 Colesterol HDL R$ 15,00 

Coprocultura  R$ 20,00 Colesterol LDL R$ 17,00 

TGO R$ 8,00 Colinesterase  R$ 12,00 

TGP R$ 8,00 Micológico Direto R$ 12,00 

Creatinina  R$ 8,00 VDRL R$ 8,00 

Gama GT  R$ 8,00 Rx. Tórax R$ 88,00 

Anti HBC  R$ 65,00 Rx. Coluna Lombo Sacra R$ 95,00 

Anti HBS R$ 25,00 Rx. Coluna Cervical R$ 94,00 

Anti HCV R$ 32,00 Avaliação Psicossocial R$ 25,00 

Teste de Romberg (Equilibrio) R$ 10,00 Beta HCG Simples R$ 17,50  

Laudo PNE (PCD) R$ 50,00 Audiometria Vocal R$ 35,00 

 

OUTROS SERVIÇOS 
Cobrado a parte, quando utilizado e/ou solicitado;   
Forma de pagamento dos serviços – boleto 
PPP – Perfil Profissiográfico Previdenciário R$ 50,00 
IA – Investigação de Acidente   R$ 400,00 
CAT – Comunicação de Acidente de Trabalho (abertura de CAT) R$ 180,00 
Reimpressão de ASO – Erro de dados repassado pela empresa R$ 15,00 

                                                                 Comercial 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA CONTRATANTE E CONTRATADA 
Por este instrumento PARTICULAR DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, que 
entre si celebram, onde a CONTRATANTE está devidamente qualificada na presente 
proposta, o qual faz parte integrante deste instrumento, concluem as seguintes condições de 
direito e obrigações: 
Santa Luzia Gestão em Saúde e Segurança do Trabalho LTDA, inscrita no CNPJ 33.285.744/0001-
59, com endereço a Rua Almirante Barroso, Centro, n. 755, Foz do Iguaçu – PR representada pela 
assistente comercial Pâmela Gimenez, residente e domiciliado nesta cidade e comarca. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETIVO 
O presente Contrato tem como objetivo a Prestação de Serviços por parte da CONTRATADA em 
favor da CONTRATANTE que consiste na elaboração, coordenação e execução do PCMSO – 
Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional, regulamentado pela Norma 
Regulamentadora nº 7, previsto na Portaria nº 24 de 29/12/1994 e PGR - Programa de 
Gerenciamento de Risco, regulamentado pela Norma Regulamentadora nº 1, previsto na Portaria 
n.º 6.730, de 09/03/20, LTCAT – Laudo Técnico das Condições Ambientais do Trabalho, ambas 
determinadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego. 
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Parágrafo primeiro: pertencem ao PCMSO, os seguintes exames: 
Admissional; Periódico; Mudança de Risco Ocupacional; Demissional e Retorno ao trabalho. 
Parágrafo segundo: qualquer prestação de serviço diferente do que define a cláusula acima, é 
dever de a CONTRATANTE solicitar orçamentos e maiores informações à CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA E DAS OBRIGAÇÕES 
DA CONTRATADA 
3.1 A CONTRATADA executará os serviços obedecendo rigorosamente os métodos previstos nas 
Normas Regulamentadoras e demais disposições aplicáveis à matéria, segundo orientação do 
Ministério do Trabalho quanto à Medicina do Trabalho e Segurança do Trabalho. 
3.2 A CONTRATADA tem o prazo de 40 dias úteis para a elaboração dos laudos após a visita 
técnica ser realizada. 
3.3 A CONTRATADA concorda e assume o compromisso de realizar o tratamento dos dados 
pessoais recepcionados da CONTRATANTE, bem como os dados decorrentes da realização dos 
PCMSO e PGR, em consonância com as determinações da Lei Federal nº 13.709/2018 (Lei Geral 
de Proteção de Dados), bem como quaisquer legislações de privacidade aplicáveis. 
3.4 A CONTRATADA assume o compromisso de manter os dados pessoais compartilhados pela 
CONTRATANTE, bem como os dados decorrentes da realização do PCMSO, PGR e LTCAT, 
confidenciais, adotando para tanto todas as medidas técnicas e administrativas necessárias. 
3.5 Fica restrito o compartilhamento dos dados pessoais tratados em razão do objeto determinado 
no presente contrato, salvo quando necessário para a execução dos serviços contratados ou para o 
cumprimento de obrigação legal. 
3.6 A CONTRATADA fica responsável pelo envio dos eventos s-2220 – Monitoramento da Saúde 
do Trabalhador, s-2240 – Condições Ambientais do Trabalho – Agentes Nocivos e s-2210 – CAT 
– Comunicação de Acidente de Trabalho ao portal do e-Social. 
3.7 A CONTRATADA enviará os laudos após a confirmação do pagamento. 
3.8 A CONTRATADA fica responsável pelo envio das informações somente dos atendimentos 
realizados na clínica Santa luzia, não se responsabilizando por atendimentos e/ou envio de 
informações ao portal/empresa realizados em outras clínicas e/ou hospitais. 
3.9 A CONTRATADA fica responsável pela abertura da CAT (comunicação de acidente de 
trabalho) com total apoio da CONTRATANTE para repasse de todas as informações necessárias 
para preenchimento do documento. Não sendo responsabilidade da CONTRATADA buscar 
informações ou atestados médicos em hospitais, clinicas, pronto atendimento, UBS, entre outros, 
para coletar informações necessárias para o preenchimento correto da CAT.  
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
4.1 O CONTRATANTE efetuará todos os pagamentos devidos, conforme estipulados na 
proposta. Ocorrendo o inadimplemento, resultará nas consequências previstas na cláusula 5.4 
deste termo. 
4.2 O CONTRATANTE disponibilizará as notificações e autuações recebidas para 
CONTRATADA; 
Parágrafo único: Referem-se especificamente as notificações e/ou autuações aquelas recebidas 
pelos seguintes órgãos: Ministério do Trabalho e Emprego – MTE; Ministério Público do Trabalho 
– MPT, dentro do prazo de 24 horas após o recebimento da notificação. A CONTRATADA se 
exime de qualquer responsabilidade da CONTRATANTE em caso de inobservância do prazo 
estipulado. 
4.3 A CONTRATANTE caberá à adequação, implementação e atualização do objeto da clausula 
segunda, conforme determina a NR 01, NR 07 e a Consolidação de Leis Trabalhistas, dentro de 
um planejamento e orientações da CONTRATADA, conforme o cronograma de ação que constará 
nos laudos contratados (PGR e PCMSO). 
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4.4 A CONTRATANTE é responsável pelo envio das informações em XML 
para o portal do e-social conforme estipulado por lei, podendo ela realizar o envio das informações 
ou contratar uma empresa para esse fim. 
4.5 A CONTRATANTE é responsável por encaminhar a procuração de autorização para o envio 
dos eventos s-2220, s-2240 e s-2210 do e-Social caso contrate o serviço de envio pela Clínica. 
4.6 A CONTRATANTE é responsável pelo monitoramento das datas dos exames periódicos dos 
funcionários, não cabendo A CONTRATADA essa função. Em caso de atraso na realização dos 
exames periódicos e no envio das informações ao portal do e-Social a CONTRATADA não se 
responsabiliza por quaisquer danos ou multas que serão geradas a CONTRATANTE em caso de 
fiscalização. 
4.7 A CONTRATANTE fica responsável por informar a CONTRATADA de imediato, quando 
houver um acidente de trabalho na empresa, para que a CONTRATADA possa realizar a abertura 
da CAT (Comunicação de Acidente de Trabalho) respeitando o prazo de 24h para abertura após o 
acidente, ou o comunicado imediato em caso de morte, conforme estipulado pelo Ministério do 
Trabalho. A CONTRATANTE ficará à disposição da CONTRATADA, disponibilizando todos os 
dados, documentos e informações que se façam necessárias para o preenchimento correto da CAT. 
4.8 A CONTRATANTE fica responsável pela abertura da CAT (comunicado de acidente de 
trabalho) quando o acidente ocorrer em finais de semana e/ou feriados, no prazo máximo de 24 
horas após o acidente e no caso de morte o comunicado deve ser feito imediatamente através do 
site da previdência social conforme estabelecido pelo ministério do trabalho. 
4.9 A CONTRATANTE é responsável por enviar uma cópia da CAT (comunicado de acidente de 
trabalho) para a CONTRATADA nos casos onde a empresa realizou a abertura para que possamos 
realizar o envio para o e-Social, e elaborar a investigação de acidente conforme determinado pelo 
Ministério do Trabalho, que terá os custos conforme estabelecido em contrato. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DOS CUSTOS E DA FORMA DE PAGAMENTO 
5.1 A forma de Pagamento do presente contrato, seguirá as normas elencadas na proposta. 
5.2 Todos e qualquer exame necessário para os funcionários da CONTRATANTE, diagnosticado 
no decorrer da elaboração dos programas será cobrado à parte. 
5.3 A CONTRATADA emitirá como forma de recebimento, boletos bancários, cartão de crédito, 
espécie, PIX e/ou transferências bancárias, os quais devem ser adimplidos conforme estipulado 
em contrato. O inadimplemento resultará nas consequências da cláusula 5.4 do presente acordo.  
5.4 No caso de atraso no pagamento dos serviços (cláusula segunda), os valores serão acrescidos 
de multa de 2% (dois por cento) e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês. Estando 
inadimplente acima de 15 dias, terá a suspensão dos serviços imediatamente, incluindo os 
atendimentos na clínica e o envio dos eventos ao portal do e-Social, ficando a critério da 
CONTRATADA cadastrar a empresa aos órgãos de proteção ao crédito SERASA e/ou SPC, bem 
como protestar em cartório os títulos. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DOS REAJUSTES 
6.1 Fica de comum acordo entre as partes, que o reajuste deste contrato será de acordo com o IPC-
A (IBGE) no período de 12 (doze) meses, no caso de extinção, por outro índice determinado pela 
SELIC. 
6.2 Fica de comum acordo entre as partes, que os valores acordados no presente contrato têm 
vigência de 12 meses sem direito de revisão de valores por ambas as partes antes do término 
contratual. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DISPOSIÇÕES GERAIS 
7.1 Os exames médicos ocupacionais, tais como: admissional, periódico, retorno ao trabalho, 
mudança de função e demissional, serão realizados nas dependências da CONTRATADA. 
Ocorrendo solicitação de realização dos exames Periódicos no interior da empresa Contratante, 
será acrescido de custos adicionais, os quais devem ser verificados junto a CONTRATADA. 
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7.2 A CONTRATADA está isenta de responsabilidade de natureza civil, 
trabalhista e criminal, decorrente de acidentes, lesões ou danos e doenças ocupacionais, bem como 
pelo não cumprimento da legislação trabalhista, ou qualquer outra norma regulamentadora das 
atividades do CONTRATANTE, inclusive quanto aos eventuais ressarcimentos de danos, lucros 
cessantes e multas administrativas, bem como por notificações ou autos de infrações emitidos 
pelos órgãos fiscalizadores regulamentares que não forem comunicadas conforme estabelecido na 
Cláusula 4.2 do presente acordo. 
 
 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA, DA RENOVAÇÃO E DA RESCISÃO 
CONTRATUAL. 
8.1 O presente contrato vigorará, inicialmente, pelo prazo de 12 (doze) meses, a contar de sua 
assinatura, ou, de acordo com a vigência do PGR ou do PCMSO da CONTRATANTE. 
Parágrafo primeiro: Na hipótese de rescisão contratual antes do prazo de 12 (doze) meses fica 
obrigada ao CONTRATANTE efetuar os pagamentos dos serviços já prestados, ao valor vigente 
na época, no ato da rescisão, referente aos exames complementares que tenham sido realizados e 
não pagos, bem como, parcelas de carnê vencidas, que correspondam à contratação de laudos entre 
outros serviços realizados e entregues pela CONTRATADA. 
I – Ocorrendo a solicitação de cancelamento do contrato, por escrito, pelo CONTRATANTE, os 
serviços serão automaticamente suspensos, havendo a necessidade de atendimentos médicos após 
o cancelamento do contrato o mesmo deverá ser pago no ato do exame, seguindo a tabela de preços 
conforme gestão vigente; 
II – A CONTRATADA entrará em contato informando dos procedimentos de renovação, através 
dos e-mails e telefones, em caso de recusa por parte da CONTRATANTE, encerra-se o contrato 
automaticamente, eximindo da responsabilidade do item 4.3 deste contrato. 
8.2 O não pagamento dos valores definidos na cláusula 5.1 e o não cumprimento do presente termo 
resultarão ao CONTRATANTE, às consequências jurídicas definidas em lei, assim como o não 
cumprimento dos serviços prestados conforme cláusula segunda pela CONTRATADA também 
resultarão nas consequências acima citadas. 
8.3 As partes elegem o Foro da Comarca de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, para dirimir 
quaisquer dúvidas em relação ao presente contrato, renunciando a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
 
 

Foz do Iguaçu, 19 de julho de 2023. 
 
 
 
 
 

 
Santa Luzia Gestão 

Comercial 

 
SANTA TEREZINHA DE ITAIPU CAMARA 

MUNICIPAL 
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  Proc. Administrativo 9- 020/2023

De: Wesley Z. - CONTRAT

Para: CONTRAT - Comissão de Contratação 

Data: 27/07/2023 às 12:53:57

 

Prezados!

Segue Justificativa, Agente de Contratação e Comissão de Contratação.

Att

_

Wesley Balieiro Zacarias

Anexos:

7_Justificativa_Agente_Comissao.pdf

Assinado digitalmente (emissão + anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Wesley Balieiro Zacarias 27/07/2023 12:54:31 1Doc WESLEY BALIEIRO ZACARIAS CPF 004.XXX.XXX-44

Andressa Fonseca Wirschke 28/07/2023 09:16:37 1Doc ANDRESSA FONSECA WIRSCHKE CPF 093.XXX.XXX-28

Anderson Parise da Rosa 28/07/2023 13:31:57 1Doc ANDERSON PARISE DA ROSA CPF 005.XXX.XXX-02

Para verificar as assinaturas, acesse https://camarasti.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 21F4-A65F-309D-46D4 
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DISPENSA N° 06/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 10/2023 

 
J U S T I F I C A T I V A 

 
CONTRATAÇÃO COM DISPENSA DE LICITAÇÃO  

 
Foram solicitadas cotações/orçamentos iniciais a 04 (quatro) empresas, sendo elas:  
 
1 – COLABORE – SAUDE OCUPACIONAL  
2 – SANTA LUZIA – GESTÃO NA SAUDE E SEGURANÇA DO TRABALHO 
3 – YNIATOS MEDICINA E SEGURANÇA OCUPACIONAL 
4 – CLINICA IGUAÇU – MEDICINA E SEGURANÇA DO TRABALHO 
 
Em cumprimento ao disposto na Lei Federal 14.133/2021, Art. 75, II, e, § 3°, foi elaborado 
o Estudo Técnico Preliminar, encaminhado solicitação de orçamentos para levantamentos 
iniciais e estimativas de custos dos serviços, conforme anexos juntados, posteriormente 
com as propostas recebidas das empresas mencionadas acima foi elaborado também o 
Projeto Básico, em seguida publicação e ampla divulgação do extrato da intenção de 
dispensa de licitação no diário oficial eletrônico do município e também disponibilizada a 
integra no portal da transparência da Câmara Municipal, bem como no Portal Nacional de 
Compras Públicas SIASGnet PNCP na data de 13/07/2023.  
 
Aguardado prazo de Intenção de Dispensa posteriormente elaborado e constando os itens 
e serviços estimados assim definidos na elaboração do instrumento PROJETO BASICO, 
novamente se manifestou as mesmas empresas acima mencionadas com novas propostas 
atualizadas. 
 
Portanto esta comissão informa o melhor preço ofertado e atendendo os requisitos para 
prestação dos serviços solicitados foi da empresa CLINICA IGUAÇU – MEDICINA E 
SEGURANÇA DO TRABALHO, estando com valor total global dentro da estimativa 
considerada, e o mais vantajoso para a administração. 
 
Em seguida foram solicitadas as certidões negativas de débitos: Receita Federal, Estadual 
e Municipal, além de Certidão negativa de FGTS e de Débitos Trabalhistas e a certidão do 
TCE-PR (consulta de impedidos de licitar), constatando-se que CLINICA IGUAÇU – 
MEDICINA E SEGURANÇA DO TRABALHO está em dia com todas as suas obrigações 
fiscais e trabalhistas.  

 
Portanto, justifica-se a contratação da empresa  CLINICA IGUAÇU – MEDICINA E 
SEGURANÇA DO TRABALHO inscrita no CNPJ sob nº 01.297.942/0001-46, com endereço 
comercial sito à  Rua Marechal F. Peixoto, nº 1379 – Centro – Foz do Iguaçu - PR, que tem 
como objetivo a Contratação de empresa especializada na prestação de Segurança e 
Medicina do Trabalho a fim de elaborar Programa de Gerenciamento de Riscos – PGR e 
Gerenciamento de Risco Ocupacional – GRO; Programa de Controle Médico de Saúde 
Ocupacional – PCMSO; Laudo Técnico das Condições Ambientais do Trabalho – LTCAT 
para todos os servidores e agentes políticos da Câmara Municipal de Santa Terezinha de 
Itaipu/PR. 
 
Conforme a nova Lei de Licitações nº 14.133/2021, foram atualizados os valores e as 
modalidades de licitação e limites de dispensa de licitação, de modo que atualmente para 
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contratação de obras e serviços de engenharia ou manutenção de veículos automotores 
para até R$ 100.000,00 (cem mil reais) e R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) para as demais 
licitações. 

 
Fundamentado na Lei n° 14.133/2021, artigo 75, inciso II; 
 
Utilizando-se dos critérios abaixo, justificamos o ato. 
 
1) Encontra-se constituído, nos termos da legislação vigente: 

 
Lei nº 14.133/2021 
 

Art. 75. É dispensável a licitação: 
 

II – para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras; 
 

Devido ao embasamento legal em tela, é praticável, e foi constatado que atende às 
necessidades desta Casa de Leis. Restando fixado o preço para a referida prestação de 
serviços o valor de R$ 2.740,00 (dois mil setecentos e quarenta reais), pagos conforme 
as prestações, mediante apresentação de Nota Fiscal e emissão do parecer da Comissão 
de Recebimento.  

 
 

Santa Terezinha de Itaipu, 27 de Julho de 2023. 
 

WESLEY BALIEIRO ZACARIAS 
Agente de Contratação 

Comissão de Contratação – Presidente 
Portaria n.º 18/2023 

 
ANDERSON PARISE DA ROSA 

Comissão de Contratação - Membro 
Portaria n.º 18/2023 

 
ANDRESSA FONSECA WIRSCHKE 
Comissão de Contratação - Membro 

Portaria n.º 18/2023 
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  Proc. Administrativo 10- 020/2023

De: Wesley Z. - CONTRAT

Para: DG-AJ - Assessoria Jurídica  - A/C FRANCISCO S.

Data: 28/07/2023 às 09:53:19

 

Prezado!

Informamos consultas de contratações para comparações de processos em anexos de outras Câmaras Municipais.

Solicitamos ajustes a Minuta de Contrato e Parecer Juridico.

Att

_

Wesley Balieiro Zacarias

Anexos:

CAMARA_CONTENDA.pdf

Camara_Rondon.PDF
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONTENDA 
ESTADO DO PARANÁ 

EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 002/2023 
 

Rua Temótheo Cordeiro, 165 - Jd. Paraná - Contenda - Fone/Fax: (41) 3625-1938/2443 - 83730-000                                       
www.camaracontenda.pr.gov.br – camaracontenda@hotmail.com 

 

EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 002/2023 
 

1. PREÂMBULO  
 

1.1.  A CÂMARA MUNICIPAL DE CONTENDA, Estado do Paraná, por intermédio da 
Agente de Contratações que ao final assina, designada pela Portaria nº 004 de 13 de 
fevereiro de 2023 e sua Equipe de Apoio, no uso de suas atribuições legais torna 
público, para o conhecimento dos interessados, que fará realizar PROCESSO DE 
CONTRATAÇÃO DIRETA POR DISPENSA DE LICITAÇÃO, tendo como critério de 
julgamento o MENOR PREÇO OFERTADO, regime de empreitada por preço global, 
visando a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
Segurança e Medicina do Trabalho a fim de elaborar Programa de Gerenciamento de 
Riscos - PGR e Gerenciamento de Risco Ocupacional - GRO; Programa de Prevenção 
de Riscos Ambientais - PPRA; Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - 
PCMSO; Laudo Técnico das Condições Ambientais do Trabalho - LTCAT; Laudo técnico 
de Insalubridade e Periculosidade - LTIP e Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, 
para todos os servidores e agentes políticos da Câmara Municipal de Contenda, de 
acordo com condições e especificações do presente Edital, inclusive seus anexos, 
notadamente o Anexo I, que vincula o Termo de Referência.  

 
1.2. O procedimento licitatório obedecerá ao disposto na Lei Federal nº 14.133/21, assim 

como, a Lei Municipal nº 2.047/23, demais legislações e normas regulamentares 
aplicáveis à espécie e às condições e exigências estabelecidas neste Edital e seus 
Anexos. 

 
2. DO OBJETO 

 
O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços de Segurança e Medicina do Trabalho a fim de elaborar Programa de 
Gerenciamento de Riscos - PGR e Gerenciamento de Risco Ocupacional - GRO; 
Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA; Programa de Controle Médico 
de Saúde Ocupacional - PCMSO; Laudo Técnico das Condições Ambientais do 
Trabalho - LTCAT; Laudo técnico de Insalubridade e Periculosidade - LTIP e Perfil 
Profissiográfico Previdenciário - PPP, para todos os servidores e agentes políticos da 
Câmara Municipal de Contenda, conforme descrição contida no Anexo I e nos termos 
estabelecidos neste Edital. 
 

3. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DAS PROPOSTAS 
 

3.1. Recebimento das Propostas: das 08h00min do dia 13/06/2023 às 07h59min do dia 
16/06/2023.  
Abertura das Propostas: das 08h00min do dia 16/06/2023 às 17h00min do dia 
16/06/2023.  
Data estimada da aquisição: dia 19/06/2023. 

3.2. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONTENDA 
ESTADO DO PARANÁ 

EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 002/2023 
 

Rua Temótheo Cordeiro, 165 - Jd. Paraná - Contenda - Fone/Fax: (41) 3625-1938/2443 - 83730-000                                       
www.camaracontenda.pr.gov.br – camaracontenda@hotmail.com 

4. PREÇO MÁXIMO 
 

4.1. Valor máximo estimado para este Processo de Contratação Direta por Dispensa de 
Licitação é de R$ 7.963,33 (sete mil, novecentos e sessenta e três reais e trinta e 
três centavos). 
 

4.2. Será(ão) considerada(s) vencedora(s) a(s) proposta(s) que ofertar(em) o MENOR 
PREÇO para o objeto: 
 

Itens 
Lote Item Descrição 

 
Qtde Valor Máximo Total 

por Lote 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

01 

01 
 

 

Elaboração do Programa de Gerenciamento de 
Riscos - PGR / Gerenciamento de Riscos 
Ocupacionais - GRO 

1  
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 7.963,33 

02 
 

 

Elaboração do Programa de controle médico de 
saúde ocupacional - PCMSO 

1 

03 
 

 

Elaboração do Laudo técnico das condições 
ambientais de trabalho - LTCAT 

1 

04 
 

 

Elaboração do Laudo técnico de insalubridade e 
periculosidade - LTIP 

1 

05 
 

 

Elaboração do Programa de Prevenção de 
Riscos Ambientais - PPRA 

1 

06 
 

 

Elaboração do Perfil Profissiográfico 
Previdenciário - PPP 

1 

07 Assessoramento e consultoria na implantação e 
parametrização das informações junto ao 
eSocial pelo Sistema de Gestão da Empresa 
Contratante 

1 

 
4.3. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão no 

exercício de 2023, pela dotação conforme segue: 
 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA – VALOR R$ 7.963,33 
ÓRGÃO UNIDADE PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DA DESPESA FONTE DE 

RECURSO 
01 – 

CAMARA 
MUNICIPAL 

001 – 
LEGISLATIVO 
MUNICIPAL 

01.031.0001-2002 – 
MANUTENÇÃO DO 

PODER 
LEGISLATIVO 

3.3.90.39.05.00 – Serviços 
Técnicos Profissionais 

0001 – 
Recursos 
Ordinários 

(Livres) 
 

5. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
5.1. Os interessados deverão observar as datas e os horários limites previstos para a 

inscrição e cadastramento e a abertura da proposta, atentando também para a data e 
horário para início da Sessão de Disputa de Preços.  

 
5.2. O Edital poderá ser examinado e adquirido por qualquer interessado através do site: 

www.camaracontenda.pr.gov.br ou na Secretaria - Departamento de Licitações da 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONTENDA 
ESTADO DO PARANÁ 

EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 002/2023 
 

Rua Temótheo Cordeiro, 165 - Jd. Paraná - Contenda - Fone/Fax: (41) 3625-1938/2443 - 83730-000                                       
www.camaracontenda.pr.gov.br – camaracontenda@hotmail.com 

Câmara Municipal de Contenda, com sede à Rua Temotheo Cordeiro, 165 - Jd Paraná - 
Contenda - Fone/Fax: (41) 3625-1938/2443 – CEP: 83730-000, durante o expediente 
normal do órgão licitante, das 08h00min às 12h00min e das 13h00min às 17h00min. 

 
6. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
 
6.1. Poderão participar deste Processo de Dispensa de Licitação os interessados do 

ramo de atividade pertinente ao objeto da contratação, que atenderem a todas as 
exigências constantes deste Edital e seus Anexos.  
 

6.2. Não será permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no 
País, de interessados que se encontrem sob falência, concordata, concurso de 
credores, dissolução e liquidação, de consórcio de empresas, qualquer que seja sua 
forma de constituição, estando também abrangidos pela proibição aqueles que tenham 
sido punidos com suspensão do direito de licitar ou contratar com a Câmara Municipal 
de Contenda, ou declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração 
Pública.  

 
6.3. Não poderá participar, direta ou indiretamente, empresa ou pessoa jurídica que 

tenha em seu quadro social ou administrativo servidor ou dirigente que faça parte do 
quadro de funcionários da Prefeitura Municipal de Contenda e da Câmara Municipal de 
Contenda.  

 
7. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

 
7.1. O certame será conduzido pelo Agente de Contratações, com o auxílio da equipe de 

apoio, que terá, em especial, as seguintes atribuições:  
 

a) receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado 
pelos setores técnicos responsáveis pela elaboração dos artefatos de planejamento da 
licitação e, quando necessário, pelo Departamento Jurídico e Controladoria Interna;  

b) verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos no 
instrumento convocatório e analisar as condições de habilitação, apoiado pelos setores 
técnicos responsáveis pela elaboração dos artefatos de planejamento da licitação; 

c) receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade 
competente quando mantiver sua decisão;  

d) indicar o vencedor do certame;  

e) conduzir os trabalhos da Equipe de Apoio;  

f) promover diligências necessárias à instrução do processo;  

g) promover o saneamento de falhas formais;  

h) elaborar relatórios e atas de suas reuniões e atividades;  
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i) supervisionar, por parte da Equipe de Apoio ou Pregoeiro a inserção no 
sistema eletrônico das informações relativas aos itens licitados, propostas vencedoras e 
demais informações do certame requeridas pelo sistema;  

j) formalizar a indicação de ocorrência de conduta praticada por licitantes que, 
hipoteticamente, se enquadre nos tipos infracionais previstos no art. 155 da Lei nº. 
14.133/2021, cujo encaminhamento à autoridade competente ocorrerá somente após a 
instrução do Departamento Jurídico;  

k) encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior para 
as providências e deliberações de que trata o art. 71 da Lei nº. 14.133/2021;  

l) exercer outras atribuições correlatas que lhes sejam cometidas.  

8. DA PROPOSTA 
 

8.1.  A PROPOSTA deverá ser enviada através do endereço de e-mail 
camaracontenda@hotmail.com até a data estabelecida no edital e pressupõe o pleno 
conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante 
será responsável por todas as informações prestadas em seu nome no endereço de e-
mail, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas.  
 
8.1.1. Na formulação da PROPOSTA deverá obrigatoriamente ser informado, de forma 

clara, o objeto, o valor unitário e total dos serviços, conforme Anexo deste edital;  
 

8.1.2. A não apresentação da PROPOSTA no e-mail, contendo as ESPECIFICAÇÕES 
em conformidade com o solicitado no Termo de Referência deste Edital e 
seus respectivos VALORES, implicará na DESCLASSIFICAÇÃO da licitante 
proponente face à ausência de informação suficiente para análise de 
aceitabilidade e classificação da proposta;  

 
8.1.3. Não serão aceitas PROPOSTAS com valores superiores ao máximo fixado no 

Edital. O descumprimento desse requisito implicará na DESCLASSIFICAÇÃO do 
licitante;  

 
8.2. O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no ANEXO 

deste Edital. 
 

8.3. A validade da proposta será de no mínimo 20 (vinte) dias, contados a partir do envio 
da proposta. 

 
9. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

 
9.1. Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO, observado o prazo 

para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e 
de qualidade e demais condições definidas neste Edital.  
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9.2. O Agente de Contratações anunciará o vencedor do certame que apresentar o 
menor valor, e atender todas as especificações do Edital. 
 

9.3. Se a proposta de menor valor não for aceitável ou se o fornecedor desatender às 
exigências habilitatórias, não haverá contratação e a proposta será desclassificada. 

 
9.4. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será 

adjudicado ao proponente da proposta de menor preço. 
 

10. ABERTURA DAS PROPOSTAS 
 

10.1. A abertura e avaliação das propostas ocorrerá nos termos do Edital, sendo 
finalizada até às 17h00min do dia 16/06/2023. 
  

10.2. Serão desconsideradas as propostas que forem apresentadas após o referido 
horário, não se responsabilizando a Câmara Municipal por qualquer atraso no sistema 
de comunicação. 
 

10.3. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada. 
 

11.  HABILITAÇÃO 
 

11.1. Os documentos relativos à habilitação são os seguintes: 
 

1. Para comprovação da habilitação jurídica:  

a) Cartão comprovante de inscrição do CNPJ junto a Receita Federal; 

b) Cópia do contrato social atualizado. 

2. Para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista:  

a) Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) 
e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive os créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas nas 
alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal n.º 8.212/1991, 
às contribuições instituídas a título de substituição, e às contribuições devidas, por 
lei, a terceiros, dentro do prazo de validade.  

b) Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa de Débito 
com a Fazenda Estadual, da sede da licitante, dentro do prazo de validade.  

c) Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa de Débito 
com a Fazenda Municipal da sede da licitante, dentro do prazo de validade.  
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d) Certificado de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 
FGTS, dentro do prazo de validade. 

e) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (cartão CNPJ).  

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa 
de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011, 
dentro do prazo de validade.  

11.1.1. A documentação será enviada junto com a proposta, sendo de 
responsabilidade da empresa o atestado de veracidade. 

 
11.2. Constatando o desatendimento de qualquer das exigências fixadas no Edital, o 

solicitante será desclassificado, ficando sem efeito a sua proposta.  
 

11.3. O objeto será adjudicado ao autor da proposta de menor preço que cumpra com 
todas as exigências.  

 
12. FORMALIZAÇÃO DO PROCESSO 

 
12.1. Autorizada a compra pela autoridade competente, a Câmara Municipal de Contenda 

firmará contrato com o PROPONENTE VENCEDOR visando futura execução do objeto 
desta licitação nos termos deste Edital.  
 

13. DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
 

O prazo para execução dos serviços contratados será de até 30 (trinta) dias corridos e 
consecutivos após a assinatura do contrato.  

 
13.1. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do 

mesmo, sendo certo que o objeto do contrato deverá ser fornecido no prédio sede da 
Câmara Municipal de Contenda – PR, situada na Rua Temótheo Cordeiro, nº 165, 
Bairro Jardim Paraná, Contenda-PR, das 08:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00 horas, 
de segunda a sexta-feira. 

 
14. PAGAMENTO  

 
14.1. O pagamento será efetuado na forma de crédito em conta corrente da empresa 

contratada no prazo máximo de 10 dias úteis após o recebimento da nota fiscal. 
 

14.2. Junto ao documento fiscal, a Contratada deverá anexar as Certidões Negativas de 
adimplência junto aos órgãos Federal, Municipal (domicílio sede da empresa), Caixa 
Econômica Federal (FGTS), Tribunal Superior do Trabalho (Trabalhista). 
 

14.3. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria CONTRATADA, obrigatoriamente com 
o número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das 
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propostas e no próprio instrumento de contrato, não se admitindo notas fiscais emitidas 
com outros CNPJ’s, mesmo aqueles de filiais ou da matriz.  

 
14.4. Eventuais atrasos nos pagamentos devidos pela Contratante poderão ser corrigidos 

nos termos da legislação consumerista vigente. 
 

15. GARANTIA  
 

15.1. Não será exigida a prestação de garantia, para a contratação decorrente desta 
licitação, salvo aquelas decorrentes da contratação previstas no Código de Defesa do 
Consumidor.  
 

16. DAS MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS POR DESCUMPRIMENTO 
CONTRATUAL  
 

16.1. Será aplicada multa de dois por cento do valor do contrato caso haja inexecução 
total ou parcial nos termos do artigo 155 e 156 da Lei nº 14.133/21. 
 

17.  DISPOSIÇÕES FINAIS  
 

17.1. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
1 - Adotar, sem ônus para a contratante, todos os meios necessários ao rigoroso 
atendimento de quaisquer obrigações, inclusive do prazo estabelecido, não devendo 
usar a distância ou a dificuldade como escusa de eventuais descumprimentos; 
2 - Cumprir todas as obrigações constantes do Termo de Referência, seus anexos e 
sua proposta, assumindo os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto; 
3 - Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações assumidas em razão da 
presente aquisição; 
4 - Recuperar áreas ou bens direta ou indiretamente relacionados ao seu trabalho e 
deixá-los em seu estado original, caso venha, como resultado de suas operações, a 
prejudicá-las; 
5 - O prazo para execução dos serviços contratados será de até 30 (trinta) dias corridos 
e consecutivos após a assinatura do contrato; 
6 - Local da prestação dos serviços: Prédio sede da Câmara Municipal de Contenda 
localizado na Rua Temótheo Cordeiro, 165 - Jd. Paraná - Contenda/PR, CEP: 83730-
000; 
7 - Não serão aceitos serviços que não atendam a descrição do termo de referência; 
8 - No ato da entrega do serviço, juntamente com a nota fiscal, deverá ser entregue 
cópia da Nota de Empenho; 
9 - A respectiva nota fiscal deverá estar devidamente discriminada, em nome da 
Câmara Municipal de Contenda, CNPJ nº 01.578.070/0001-94; 
10 - Qualquer atraso ocorrido na apresentação da nota fiscal, ou ainda em outros 
requisitos como condição para pagamento por parte da contratada, importará na 
prorrogação automática do prazo para pagamento do serviço adquirido; 
11 - O prazo para pagamento da nota fiscal se iniciará somente após o recebimento do 
serviço previamente solicitado pelo fiscal; 
12 - Emissão de Nota Fiscal Eletrônica; 
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13 - Fornecimento de informações para efetivação do pagamento, banco, agência, 
número de conta, CPF/CNPJ do beneficiário. 

 
17.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Executar os serviços, conforme especificações deste Termo de Referência e de sua 
proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 
contratuais; 
Zelar pelo perfeito cumprimento do objeto e das demais cláusulas do Termo de 
Referência, observando rigorosamente os prazos; 
Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais 
causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou 
representantes, dolosa ou culposamente, ao órgão Público contratante ou a terceiros; 
Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor; 
Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere responsabilidade à Administração; 
Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
Comunicar a contratante, caso ocorra alterações nas Normas Regulamentadoras do 
Trabalho relativas à alteração de metodologias; 
Assinar eletronicamente os documentos referentes à prestação de serviços e entregá-
los em formato digital na extensão “PDF”, conforme preceitos legais; 
Prestar assessoria e Consultoria para implantação, parametrização e monitoramento 
mensal de informações junto ao eSocial pelo Sistema de Gestão da Empresa 
Contratante; 
Emitir nota fiscal eletrônica nos termos da legislação vigente. 
 
 

Contenda, 12 de junho de 2023. 
 
 
 

CRISTIANE DENEGA 
Agente de Contratações – Câmara Municipal de Contenda 
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. OBJETO 
1.1. DESCRIÇÃO DO OBJETO 

O presente tem por objetivo a contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de Segurança e Medicina do Trabalho a fim de 
elaborar Programa de Gerenciamento de Riscos - PGR e Gerenciamento de 
Risco Ocupacional - GRO; Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - 
PPRA; Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO; 
Laudo Técnico das Condições Ambientais do Trabalho - LTCAT; Laudo 
técnico de Insalubridade e Periculosidade - LTIP e Perfil Profissiográfico 
Previdenciário - PPP, para todos os servidores e agentes políticos da Câmara 
Municipal de Contenda, conforme condições estabelecidas no Termo de 
Referência. 

 
1.2. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO E ATIVIDADES A SEREM 

DESENVOLVIDAS 
 

ITENS SERVIÇOS QUANT 

01 
Elaboração do Programa de Gerenciamento de Riscos - PGR / 
Gerenciamento de Riscos Ocupacionais - GRO 1 

02 
Elaboração do Programa de controle médico de saúde 
ocupacional - PCMSO 1 

03 
Elaboração do Laudo técnico das condições ambientais de 
trabalho - LTCAT 1 

04 
Elaboração do Laudo técnico de insalubridade e periculosidade - 
LTIP 

1 

05 
Elaboração do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - 
PPRA 

1 

06 Elaboração do Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP 1 

07 
Assessoramento e consultoria na implantação e parametrização 
das informações junto ao eSocial pelo Sistema de Gestão da 
Empresa Contratante 

1 

 
Os serviços contratados serão de Segurança e Saúde do Trabalho (SST) 
referentes à 4ª fase do eSocial com vistas ao atendimento das obrigações 
legais para a CONTRATANTE, e compreenderá a Prestação de Serviços na 
Área de Saúde e Segurança Ocupacional pelo contratado à contratante, 
instituindo procedimentos que assegurem a identificação, avaliação e controle 
dos riscos ambientais presentes nos locais de trabalho para o ENVIO DE 
INFORMAÇÕES DE SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHO (SST) PARA 
O SISTEMA DO E-SOCIAL DO GOVERNO FEDERAL, referentes aos 
eventos de Monitoramento da Saúde do Colaborador (S-2220) e Condições 
Ambientais do Trabalho - Agentes Nocivos (S-2240), conforme Decreto nº 
8.373/2014, e demais alterações. 
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Os documentos referentes à prestação de serviços deverão ser entregues em 
formato digital na extensão “pdf”, assinado eletronicamente, conforme 
preceitos legais. 
A Contratada prestará assessoramento e consultoria à contratante para fins 
de parametrização das informações de saúde e segurança do trabalho junto 
ao eSocial pelo sistema de gestão da Câmara Municipal de Contenda, hoje 
fornecido pela empresa Elotech Sistemas. 

 
1.3. CONDIÇÕES PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

A prestação de serviços deverá atender a Câmara Municipal de Contenda, 
em todos os departamentos e para todos os servidores, efetivos e 
comissionados e agentes políticos vinculados ao Poder Legislativo. 
Os serviços deverão ser elaborados e executados em conformidade com a 
legislação vigente seguindo todas as normativas previstas nas Normas 
Regulamentadores de Segurança e Saúde no Trabalho vigentes na época da 
prestação do serviço. 
Os serviços deverão ser executados por profissionais capacitados e 
legalmente habilitados conforme preconizado na legislação pertinente, 
visando assim, cumprir a legislação vigente, bem como garantir a qualidade e 
idoneidade dos serviços prestados, incluindo as obrigações a serem enviadas 
para o eSocial. 
 

QUANTITATIVO DE PESSOAL ATIVOS 
SERVIDORES EFETIVOS 

Advogado  01 
Contador 01 

Agente Administrativo 01 
Técnico Legislativo 03 

SERVIDORES COMISSIONADOS 
Chefe de Divisão Administrativa-Financeira 01 

Chefe de Divisão Legislativa 01 
AGENTES POLÍTICOS 

Vereadores  09 
TOTAL 17 

 
1.4. LOCAL DE ENTREGA/EXECUÇÃO 

Os serviços serão executados na Câmara Municipal de Contenda - PR, sito à 
Rua Temótheo Cordeiro, nº 165, Jardim Paraná - Contenda/PR. 
 

1.5. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
A contratação objeto desse termo de referência, tem amparo legal na Lei 
Federal Nº 14.133/2021, Lei Municipal nº 2047 de 14 de março de 2023 e 
demais legislações aplicáveis.  
 

1.6. DA SUBCONTRATAÇÃO 
Não será admitida a subcontratação do objeto deste Termo de Referência. 
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2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
A contratação ora pretendida visa atender e assessorar as demandas do Setor de 
Recursos Humanos na área de Medicina do Trabalho, saúde ocupacional e segurança 
do trabalho e de conformidade com Normas Regulamentadoras do Ministério do 
Trabalho, que tratam da segurança e saúde dos funcionários no local de trabalho, 
garantindo assim o fiel cumprimento dos direitos e deveres dos empregados e da 
empresa, por intermédio de soluções adequadas para cada caso, minimizando custos e 
riscos na área trabalhista. 

Ademais, considerando as exigências legais quanto ao cumprimento e envio da 4ª e 
última Fase do eSocial, na qual deverão ser enviados os dados de Segurança e Saúde 
no Trabalho (SST), e os quais dependem da elaboração dos programas e laudos 
requeridos no objeto desta contratação. 

 
3. FORMA DE CONTRATAÇÃO 

Processo de contratação direta por Dispensa de Licitação – Lei 14.133/21. 
 

4. REQUISITOS DO FORNECEDOR 
- Qualidade dos serviços oferecidos; 
- Capacidade de prestação dos serviços; 
- Localização que possa beneficiar a logística da prestação dos serviços; 
- Qualificação técnica e jurídica. 
 

5. FORMALIZAÇÃO, PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO E POSSIBILIDADE DE 
PRORROGAÇÃO 
O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado na forma da Lei Nº 14.133/2021. 
A prorrogação está condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 
condições e os preços permanecem vantajosos para a Câmara Municipal de Contenda, 
permitida a negociação com o contratado. 
O prazo de execução e de vigência dos serviços poderão ser prorrogados por interesse 
público, nos termos da Lei Federal nº 14.133/21 e demais disposições aplicáveis. 
A prorrogação contratual ficará sujeita a demonstração de vantajosidade econômica. 
 

6. MODELO DE GESTÃO 
A fiscalização do contrato e o acompanhamento da execução serão efetuados pelos 
servidores abaixo, a fim de verificar a conformidade com as especificações técnicas 
dispostas neste instrumento: 
- Angela Kovalski Batista – Gestor do Contrato; 
- João Carlos Ferreira – Fiscal do Contrato. 
A fiscalização de que se trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
contratada, ainda que resultem de condições técnicas ou execução inadequada do 
referido serviço, e na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da 
Administração e seus agentes e prepostos. 
 

7. PRAZO PARA INÍCIO DA EXECUÇÃO OU ENTREGA DO OBJETO 
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O prazo para execução dos serviços contratados será de até 30 (trinta) dias corridos e 
consecutivos após a assinatura do contrato. 
O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do 
mesmo, sendo certo que o objeto do contrato deverá ser fornecido no prédio sede da 
Câmara Municipal de Contenda – PR, situada na Rua Temótheo Cordeiro, nº 165, 
Bairro Jardim Paraná, Contenda-PR. 
 

8. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
1 - Adotar, sem ônus para a contratante, todos os meios necessários ao rigoroso 
atendimento de quaisquer obrigações, inclusive do prazo estabelecido, não devendo 
usar a distância ou a dificuldade como escusa de eventuais descumprimentos; 
2 - Cumprir todas as obrigações constantes do Termo de Referência, seus anexos e 
sua proposta, assumindo os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto; 
3 - Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações assumidas em razão da 
presente aquisição; 
4 - Recuperar áreas ou bens direta ou indiretamente relacionados ao seu trabalho e 
deixá-los em seu estado original, caso venha, como resultado de suas operações, a 
prejudicá-las; 
5 - O prazo para execução dos serviços contratados será de até 30 (trinta) dias corridos 
e consecutivos após a assinatura do contrato; 
6 - Local da prestação dos serviços: Prédio sede da Câmara Municipal de Contenda 
localizado na Rua Temótheo Cordeiro, 165 - Jd. Paraná - Contenda/PR, CEP: 83730-
000; 
7 - Não serão aceitos serviços que não atendam a descrição do termo de referência; 
8 - No ato da entrega do serviço, juntamente com a nota fiscal, deverá ser entregue 
cópia da Nota de Empenho; 
9 - A respectiva nota fiscal deverá estar devidamente discriminada, em nome da 
Câmara Municipal de Contenda, CNPJ nº 01.578.070/0001-94; 
10 - Qualquer atraso ocorrido na apresentação da nota fiscal, ou ainda em outros 
requisitos como condição para pagamento por parte da contratada, importará na 
prorrogação automática do prazo para pagamento do serviço adquirido; 
11 - O prazo para pagamento da nota fiscal se iniciará somente após o recebimento do 
serviço previamente solicitado pelo fiscal; 
12 - Emissão de Nota Fiscal Eletrônica; 
13 - Fornecimento de informações para efetivação do pagamento, banco, agência, 
número de conta, CPF/CNPJ do beneficiário. 

 
8.1. OBRIGAÇÕES COMUNS ÀS PARTES 

1 - Documentar as comunicações entre as partes sempre por escrito e 
quando verbais, por razões de ordem prática ou de caráter urgente, confirmar 
por escrito dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou por meio eletrônico 
eleito pelas partes. 

 
8.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Executar os serviços, conforme especificações deste Termo de Referência e 
de sua proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das 
cláusulas contratuais; 
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Zelar pelo perfeito cumprimento do objeto e das demais cláusulas do Termo 
de Referência, observando rigorosamente os prazos; 
Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e 
morais causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, 
prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, ao órgão Público 
contratante ou a terceiros; Utilizar empregados habilitados e com 
conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, de conformidade 
com as normas e determinações em vigor; Responsabilizar-se por todas as 
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais 
previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
responsabilidade à Administração; 
Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 
Comunicar a contratante, caso ocorra alterações nas Normas 
Regulamentadoras do Trabalho relativas à alteração de metodologias; 
Assinar eletronicamente os documentos referentes à prestação de serviços e 
entregá-los em formato digital na extensão “PDF”, conforme preceitos legais; 
Prestar assessoria e Consultoria para implantação, parametrização e 
monitoramento mensal de informações junto ao eSocial pelo Sistema de 
Gestão da Empresa Contratante; 
Emitir nota fiscal eletrônica nos termos da legislação vigente. 

 
8.3. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa 
desempenhar seus serviços de acordo com as determinações do Contrato, 
especialmente este Termo de Referência; 
Garantir acesso à CONTRATADA às dependências do CONTRATANTE para 
cumprimento de suas respectivas obrigações; 
Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela 
CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua 
proposta; 
Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do 
contrato. 
 

8.4. DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE 
DADOS 
As partes deverão cumprir as disposições da Lei n° 13.709/2018 (Lei Geral 
de Proteção de Dados Pessoais) quanto a todos os dados pessoais a que 
tenham acesso em razão do contrato administrativo que eventualmente 
venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento 
de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa; 
Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 
6º da Lei nº 13.709/2018; 
É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das 
hipóteses permitidas em Lei; 

        74/142



CÂMARA MUNICIPAL DE CONTENDA 
ESTADO DO PARANÁ 

EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 002/2023 
 

Rua Temótheo Cordeiro, 165 - Jd. Paraná - Contenda - Fone/Fax: (41) 3625-1938/2443 - 83730-000                                       
www.camaracontenda.pr.gov.br – camaracontenda@hotmail.com 

Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da Lei nº 
13.709/2018, é dever do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses 
do art. 16 da Lei nº 13.709/2018, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não 
prescritas essas obrigações; 
É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 
requisitos e responsabilidades decorrentes da Lei nº 13.709/2018; 
O contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento da 
proteção de dados pessoais, devendo o contratado atender prontamente 
eventuais pedidos de comprovação formulados; 
O contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para 
cumprimento da Lei nº 13.709/2018, inclusive quanto a eventual descarte 
realizado; 
Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, 
notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, 
devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual 
rastreável de tratamentos realizados (art. 37 da Lei nº 13.709/2018), com 
cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos; 
 

9. REGIME DE EXECUÇÃO 
Para julgamento será adotado o critério de Menor Preço, em regime de empreitada por 
Preço Global. 
 

10. PREVISÃO DE PENALIDADES POR DESCUMPRIMENTO CONTRATUAL 
Será aplicada multa de dois por cento do valor do contrato caso haja inexecução total 
ou parcial nos termos do artigo 155 e 156 da Lei nº 14.133/21. 
 

11. PREVISÃO DE ADOÇÃO DE ÍNDICE DE MEDIÇÃO DE RESULTADO (IMR) 
Não se aplica. 
 

12. FORMA DE PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado na forma de crédito em conta corrente da empresa 
contratada no prazo máximo de 10 dias úteis após o recebimento da nota fiscal. 
Junto ao documento fiscal, a Contratada deverá anexar as Certidões Negativas de 
adimplência junto aos órgãos Federal, Municipal (domicílio sede da empresa), Caixa 
Econômica Federal (FGTS), Tribunal Superior do Trabalho (Trabalhista). 
A Câmara poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título lhe forem 
devidas pela Contratada, em decorrência do inadimplemento contratual.   
 

13. CONDIÇÕES DE REAJUSTE 
Caso o futuro contrato venha a ser prorrogado por novos períodos de vigência os 
preços serão revistos para refletir a variação de custos ocorrida no período, observado 
o INPC/IBGE ou outro índice oficial que venha substituí-lo.  
 

14. GARANTIA CONTRATUAL 
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Não será exigida a prestação de garantia, para a contratação decorrente desta 
licitação, salvo aquelas decorrentes da contratação previstas no Código de Defesa do 
Consumidor.  
 

15. PLANO DE CONTRATAÇÕES 
Não se aplica. 
 

16. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS ITENS A SEREM CONTRATADOS 
Conforme especificações descritas no Item 1 deste Termo de Referência. 

 
17. QUANTIDADE DE ITENS A SEREM CONTRATADOS 

Conforme especificações descritas no Item 1 deste Termo de Referência. 
 

18. CÓDIGO NO CATÁLOGO DE MATERIAIS OU NO CATÁLOGO DE SERVIÇOS DOS 
ITENS 
Não se aplica. 
 

19. CRITÉRIOS E PRÁTICAS DE SUSTENTABILIDADE 
A CONTRATADA deverá atender, no que couber, o critério de sustentabilidade 
ambiental prevista na Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 01, de 19/01/2010. 
 

20. PREÇOS UNITÁRIOS REFERENCIAIS E TOTAIS POR ITEM 
 

 
LOTE ITENS SERVIÇOS QUANT. 

VALOR 
MÁXIMO 
(TOTAL) 

 
 
 
 
 
 

 
01 

01 

Elaboração do Programa de 
Gerenciamento de Riscos - PGR / 
Gerenciamento de Riscos Ocupacionais – 
GRO. 

1 

 

02 
Elaboração do Programa de controle 
médico de saúde ocupacional- PCMSO 

1 
 

03 
Elaboração do Laudo técnico das 
condições ambientais de trabalho – 
LTCAT 

1 
 

04 
Elaboração do Laudo técnico de 
insalubridade e periculosidade – LTIP 

1 
 

05 
Elaboração do Programa de prevenção de 
riscos ambientais – PPRA 

1 
 

06 
Elaboração do perfil profissiográfico 
previdenciário – PPP 

1 
 

07 
Assessoramento e consultoria na 
implantação e parametrização das 
informações junto ao eSocial pelo Sistema 

1 
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de Gestão da Empresa Contratante. 
VALOR TOTAL =  
 
21. VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

O valor aproximado da contratação será em torno de R$ 8.000,00 (oito mil reais), 
levando em consideração a pesquisa de preço das contratações correlatas em outros 
órgãos públicos com características similares. 
 

22. DECLARAÇÕES: 
I – Não existe Ata de Registro de Preços vigente para aquisição do objeto; 
II – Não ter possibilidade de inclusão do objeto como item autônomo em algum 
procedimento licitatório da Câmara Municipal de Contenda; 
III – Não existe previsão de demanda, neste Legislativo Municipal, ainda no ano 
corrente, por itens que poderiam ser adquiridos conjuntamente àqueles que compõem 
o Anexo de Especificações Técnicas do Termo de Referência. 

 
 

Contenda, XX de XXX de 2023. 
 
 
 
ANGELA KOVALSKI BATISTA CRISTIANE DENEGA 

Diretora Geral da Câmara 
Municipal de Contenda 

Agente de Contratações da 
Câmara Municipal de Contenda 
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MODELO DE COTAÇÃO DE PREÇOS 

 
COTAÇÃO DE PREÇOS  

 
A empresa ............................................, CNPJ nº.........................................., com sede na 

Rua..............................., nº............, Bairro................., na cidade de.........................., apresenta a 
seguinte cotação de preços para a prestação de serviço conforme abaixo: 

 
LOTE ITENS SERVIÇOS QUANT. 

VALOR 
MÁXIMO 
(TOTAL) 

 
 
 
 
 
 
 
 

01 

01 
Elaboração do Programa de Gerenciamento 
de Riscos - PGR / Gerenciamento de 
Riscos Ocupacionais – GRO. 

1 
 

02 
Elaboração do Programa de controle 
médico de saúde ocupacional- PCMSO 

1 
 

03 
Elaboração do Laudo técnico das condições 
ambientais de trabalho – LTCAT 

1 
 

04 
Elaboração do Laudo técnico de 
insalubridade e periculosidade – LTIP 

1 
 

05 
Elaboração do Programa de prevenção de 
riscos ambientais – PPRA 

1 
 

06 
Elaboração do perfil profissiográfico 
previdenciário – PPP 

1 
 

07 

Assessoramento e consultoria na 
implantação e parametrização das 
informações junto ao eSocial pelo Sistema 
de Gestão da Empresa Contratante. 

1 

 

 
 
VALOR TOTAL DA PROPOSTA = _____________________________________ 

 
Observações: 
1 - Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias da data da emissão; 
2 - A empresa deverá apresentar Nota Fiscal Eletrônica. 

 
Local, data 

 
 

Nome da empresa 
Assinatura do representante legal 

(carimbo da empresa) 
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ANEXO II 

CONTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º XXX/2023 

PREÂMBULO 

 Pelo presente instrumento de Contrato que entre si celebram a Câmara Municipal de 
Contenda, inscrita no CNPJ. sob nº .................., com sede e foro à Rua Temótheo 
Cordeiro, n. 165, Jd. Paraná, Contenda, Estado do Paraná, neste ato representado pelo 
Presidente da Câmara Municipal, Sr. ............., brasileiro, portador do RG nº 
............................/PR, CPF. n° ................................., doravante denominado 
CONTRATANTE, e ...................................................., estabelecido na rua 
.........................................................., neste ato representado por seu ..........................., Sr. 
..................................................., brasileiro, ..........................., .........................., residente e 
domiciliado em .................................., rua ..............................................., doravante 
denominado CONTRATADO, em conformidade com o contido no Processo de Dispensa 
de Licitação N.º XXX/2023, têm certa e ajustado a presente contratação, que se regerá 
pela Lei Federal nº 14.133/21, Lei Municipal nº 2.047/23, demais legislações e normas 
regulamentares aplicáveis à espécie e às condições adiante estabelecidas. 
 
 CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO CONTRATUAL 
 
 Através do presente contrato, a Contratada se obriga a fornecer os serviços de 
Segurança e Medicina do Trabalho a fim de elaborar Programa de Gerenciamento de 
Riscos - PGR e Gerenciamento de Risco Ocupacional - GRO; Programa de Prevenção de 
Riscos Ambientais - PPRA; Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - 
PCMSO; Laudo Técnico das Condições Ambientais do Trabalho - LTCAT; Laudo técnico 
de Insalubridade e Periculosidade - LTIP e Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, 
para todos os servidores e agentes políticos da Câmara Municipal de Contenda, conforme 
condições estabelecidas: 
 
ITENS SERVIÇOS QUANT 

01 
Elaboração do Programa de Gerenciamento de Riscos - PGR / 
Gerenciamento de Riscos Ocupacionais - GRO 

1 

02 
Elaboração do Programa de controle médico de saúde 
ocupacional - PCMSO 

1 

03 
Elaboração do Laudo técnico das condições ambientais de 
trabalho - LTCAT 

1 

04 
Elaboração do Laudo técnico de insalubridade e periculosidade - 
LTIP 

1 

05 Elaboração do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - 
PPRA 

1 

06 Elaboração do Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP 1 

07 
Assessoramento e consultoria na implantação e parametrização 
das informações junto ao eSocial pelo Sistema de Gestão da 
Empresa Contratante 

1 

        79/142



CÂMARA MUNICIPAL DE CONTENDA 
ESTADO DO PARANÁ 

EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 002/2023 
 

Rua Temótheo Cordeiro, 165 - Jd. Paraná - Contenda - Fone/Fax: (41) 3625-1938/2443 - 83730-000                                       
www.camaracontenda.pr.gov.br – camaracontenda@hotmail.com 

 CLÁUSULA SEGUNDA - FORMA DE FORNECIMENTO E EXECUÇÃO  
 

O prazo para execução dos serviços contratados será de até 30 (trinta) dias corridos 
e consecutivos após a assinatura do contrato. 

O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do 
mesmo, sendo certo que o objeto do contrato deverá ser fornecido no prédio sede da 
Câmara Municipal de Contenda – PR, situada na Rua Temótheo Cordeiro, nº 165, Bairro 
Jardim Paraná, Contenda-PR, das 08:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00 horas, de segunda 
a sexta-feira. 
  
 CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO E PAGAMENTO 
 
 O preço total contratado é de R$ ....................... (conforme resultado da dispensa de 
licitação), a ser pago na forma de crédito em conta corrente da empresa contratada no 
prazo máximo de 10 dias úteis após o recebimento da nota fiscal, que deverá ser atestada 
pelo Fiscal de Contrato e/ou Comissão de Recebimento de Materiais e Consumo, Bens 
Patrimoniais e Serviços. 

Junto ao documento fiscal, a Contratada deverá anexar as Certidões Negativas de 
adimplência junto aos órgãos Federal, Municipal (domicílio sede da empresa), Caixa 
Econômica Federal (FGTS), Tribunal Superior do Trabalho (Trabalhista). 
 
 CLÁUSULA QUARTA - GARANTIA 
 

Não será exigida a prestação de garantia, para a contratação decorrente desta 
licitação, salvo aquelas decorrentes da contratação previstas no Código de Defesa do 
Consumidor.  
 
 CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO 
 
 O regime de execução do objeto é empreitada por preço global. 
 
 CLÁUSULA SEXTA - RESCISÃO CONTRATUAL 
 
 O presente contrato poderá ser rescindido amigavelmente pelas partes, ou por 
iniciativa de qualquer uma delas na verificação de qualquer das hipóteses previstas na Lei 
nº 14.133/2021.  
 
 CLÁUSULA SÉTIMA - PENALIDADES 
 

Será aplicada multa de dois por cento do valor deste contrato caso haja inexecução 
total ou parcial nos termos do artigo 155 e 156 da Lei nº 14.133/21. 

 
 CLÁUSULA OITAVA - RECURSOS ORÇAMENTARIOS 
 
 As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação 
orçamentária: 

        80/142



CÂMARA MUNICIPAL DE CONTENDA 
ESTADO DO PARANÁ 

EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 002/2023 
 

Rua Temótheo Cordeiro, 165 - Jd. Paraná - Contenda - Fone/Fax: (41) 3625-1938/2443 - 83730-000                                       
www.camaracontenda.pr.gov.br – camaracontenda@hotmail.com 

CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 
A fiscalização dos serviços será feita pelo servidor João Carlos Ferreira, que 

acompanhará rigorosamente a prestação do serviço e não hesitará em exigir o 
cumprimento do Contrato, para a perfeita conclusão dos serviços conforme estabelecido, 
bem como, o cumprimento de prazos. 
 
 CLÁUSULA DÉCIMA - DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL 
 
 Integram o presente contrato o Edital de Dispensa de Licitação N.º XXX/2023 e 
todos os demais documentos que integram o referido processo licitatório, como se aqui 
transcritos. 
 
 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORO COMPETENTE 
 
 Fica eleito o Foro da Comarca da Lapa, Estado do Paraná, como competente para 
dirimir questões decorrentes deste ajuste, renunciando as partes a outro qualquer por mais 
privilegiado que seja. 
 
 E, assim, por estarem justos e contratados, obrigando-se ao fiel e integral 
cumprimento do presente contrato, firmam-no em 3 (três) vias de igual teor e forma, 
perante as testemunhas adiante assinadas. 
 
 
 

Contenda-PR, ..... de .......................... de 2023. 
 
 
 
 

Câmara Municipal de Contenda 
CONTRATANTE 

 
 
 

CONTRATADO 
 

Testemunhas: 
 
______________________   _____________________ 
RG.:        RG.: 
 
 

01.001 - Câmara Municipal 
01.031.0001.2-002 - Manutenção do Poder Legislativo 
3.3.90.39.05.00 – Serviços Técnicos Profissionais 
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• 
• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAo 

. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Câmara Municipal de Rondon 

Solicitação 31/2022 
. . a\ 

Câmara Munlc1P 
de Rondon 

fl.S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAO j. 
Página:1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Solicitação 
Núrrero Tipo zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAN ° solicitante Erritidoem Quanffdade de itens 

31 Contratação de Serviço 
Solicitante -- _ 

Código Narre 

292-5 ROBERTO SCARABOTO 
Local-----------------~------------------------------------ 

28/11/2022 
Processo Gerado --------­ 
Núrrero 

0/2022 

CAIWI.RA MUNIQPAL 
Órgào------------------------------------------------------ 

01 FDDERLEGISLAllVO 
Formadepagamento------------------------------------------------- 
Descriçõo 

EM A TE 30 DIAS 
Entrega----------------------------------------------------- 
l.ncaJ 

CAIWI.RA MUNICIPAL DE RONDON 

Tipo 

Depósito bancário 

Prazo 

30 Dias 

Descrição: 

Contratação de empresa especializada para elaboração dos Programas e Laudos de Segurança do 

trabalho, LTCAT, PGR, PCMSO e LIP, conforme Ministério do Trabalho/INSS com Envio das informações do 

E-Social formato XML, evento S-2220 e S-2240 da Câmara Municipal de Rondon. 

Justificativa: 

Faz-se necessário devido aos envios e cumprimento de Legislação referente ao E-Social 

/.da 

001 Lote 001 

Unidade 

UNO 

Quantidade 

1.00 

Unitário 

3.450.00 

Valor 

3.450,00 
Código Nome 

000647 Contratação de empresa especializada para elaboração dos Programas 

e Laudos de Segurança do trabalho, LTCAT, PGR, PCMSO e LlP, conforme Ministério do 
TrabalhollNSS com Envio das informações do E-Social formato XML. evento S-2220 e S-2240 
da Câmara Municipal de Rondon. 

TOTAL 3.450,00 

TOTAL GERAL 3.460,00 

Emitido por: JULlANA VIEIRA SANTANA DOS SANTOS, na versão: 5530 w 
28/11/= 10:52:17 
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SETA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
MEDICINA E SEGURANÇA DO~ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CONSULTaRIA EM SEGURANÇA DO TRABALHO 

'cipa\ Câmara Muni 
de Rondon 

FLS_ oà., - 

ORÇAMENTO 

EMPRESA: EDERSON APARECIDO CALE GARI 
CNPJ: 34.875.714/0001-65 
CIDADE: RONDON - PR 
ENDEREÇO: Rua Prefeito Arto Mukai n° 109 
CEP: 87800-000 

De: EDERSON APARECIDO CALEGARI 
Para: Câmara Municipal de Rondon. 
Ref: Referente ao cumprimento das exigências do e-social em seus eventos. S 2210, S-2220, S 2240. 

1. APRESENTAÇÃO: 

Em atendimento as normas de segurança estamos encaminhado uma proposta de trabalho para a 
elaboração, dos laudos conforme a Nova Regulamentadora do Ministério do Trabalho e Emprego. 

2. SERVIÇO A SER REALIZADO: 

ITENS 
- PCMSO 
- PGR 
- LTCAL 
- LIP 
- FICHA DE EPIS 
- ORDEM DE SERVIÇO 

- Valores para realização da documentação será de R$ 3.450,00 reais 

3-contato 

Contato: Ederson Aparecido Calegari (44) 9 99852687 
e-mail: ederson.siga@gmail.com 

Rondon, 28 novembro de 2022. 

Diretor 

Rua Prefeito Arto Mukai nO 109 - Centro - CEP 878OQ.OOO 
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IMPORTANTEI zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• INIRFB 971/2009 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

;;-.. .~, ';' ••••••• "'l 

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA:. . ~ .. /(} 
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" zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBACAMARA MUNICIPAL 
DE RONDON 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Rio de Janeiro, 405 - Centro 

Fone/Fax (44) 3672-1417 - CEP: 87.800-000 
CNPJ nº 01.528.063/0001-88 

Câmara Municipal zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
€la Rondon 

F~§_ Oy 

PROPOSTAI COTAÇÃO DE PREÇOS 

Empresa: W K G ASSESSORIA E CONSULTORIA EM SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO 

CNPJ: 21.012.728/0001-03 Cidade/Estado: MARINGÁ/PR 

E-mail: paulo@workingconsultoria.com.br Telefone: 44 98829-1011 

Objeto: Contratação de empresa especializada para elaboração dos Programas e Laudos de 
Segurança do trabalho, LTCAT, PGR, PCMSO e LlP, conforme Ministério do Trabalho/INSS 
com Envio das informações do E-Social formato XML, evento 5-2220 e 5-2240 da Câmara 
Municipal de Rondon. 

Valor Total: R$ 3.500,00 

Validade da proposta: 60 (dias) 

Maringá, 23 de novembro de 2022 

KELL Y CRISTINA 
ANAST ACIO DE 

OLIVEIRA: 
00897804937 

W K G ASSESSORIA E CONSULTORIA EM SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO 
CNPJ: 21.012.728/0001-03 

KELLY CRISTINA ANASTACIO DE OLIVEIRA 
CPF: 008.978.049-37 
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25/11/2022 10:08 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAabout:blank zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 
C m ra Municipal 

d Roridori 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

NÚMERO DE INSCRIÇAo 
COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO 

DATA DE ABERTURA 
21.012.728/0001-03 29/08/2014 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

W K G ASSESSORIA E CONSUL TORlA EM MEDICINA E SEGURANCA DO TRABALHO EM 80 AM BIENTE LTDA 

I ~~TE 
TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) .......... 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente (Dispensada *) 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

71.12-0-00 - Serviços de engenharia (Dispensada *) 

71.19-7-04 - Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho 
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, cientificas e técnicas não especificadas anteriormente (Dispensada 
*) 

78.10-8-00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo (Dispensada *) 

85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial (Dispensada *) 

86.30-5-02 - Atividade médica am bulatorial com recursos para realização de exam es com piem entares 
86.40-2-02 - Laboratórios clínicos 
86.50-0-03 - Atividades de psicologia e psicanálise 

I CEP 
87.014-010 

I COMPLEMENTO 
SALA 403 E 404 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

I LOGRADOURO 
AV CARN8RO LEAO 

I BAIRRO/DISTRITO 

ZONA ARMAZEM 
I MUNIClplO 
MARlNGA 

ENDEREÇO ELETRL>NICO 

HABILIS@HABILISCONTABILIDADE.COM.BR 
I TELEFONE 

(44) 3046-0787 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
••• ** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

29/08/2014 

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

****.*.* 
SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

(*) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAA dispensa de alvarás e licenças é direito do errpreendedorque atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM n" 51, de 11 

de junho de 2019, ou da legislação própria encarrinhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer 

responsabilidade quanto às atividades dispensadas. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 25/11/2022 às 10:07:33 (data e hora de Brasflia), 

about:biank 
1/1 
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CONSULTaRIA EM SEGURANÇA DO TRABALHO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBANORO",I AIIUSORI& 

PROPOSTA 77/2022 

ORÇAMENTO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Câh'lsra Municipal 

ele Rondon 

FUi 06 
DE: Mário Celso Gargan 
PARA: Camara Municipal de Rondon 
CONTATO: Lais 
REF: Elaboração de laudos e programas de segurança do trabalho 

1. APRESENTAÇÃO: 

Em atendimento a vossa solicitação, estamos encaminhando nossa proposta para a 
elaboração dos Programas e Laudos de Segurança do Trabalho, conforme Ministerio do 
Trabalho / INSS. 

2. SERVIÇO A SER REALIZADO: 

ITENS-! QUANT. SETOR VALOR TOTAL 

LTCAT - Laudo Técnico de Condições 01 
Ambiente de Trabalho. 

PGR - Programa de Gerenciamento de Risco 01 

PCMSO - Programa de Controle Médico 01 
de Saúde Ocupacional Todos os 

R$ 4.700,00 
Departamentos 

LIP - Laudo de Insalubridade e 01 
Periculosidade 

Envio das informações do e-social no 01 
formato XML, evento S-2220 e S-2240 

R$ 4.700,00 

~ Validade da proposta: 30 dias 

3. FORMA DE PAGAMENTO. 

a) O pagamento será efetuado mediante a conclusão dos trabalhos pago em 
uma parcela iguais R$ 4.700,00 na forma de boleto bancario ou transferencia 
bancaria. 

Avenida Brasil, 2348 - Centro - Rondon-Pr - CNPJ - 19.756.617/0001·60 Fone: 44 99922 7576 
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CÂMARA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAMUNICIPAL 
DE RONDON 

ESTADO DO PARANÁ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Avenida Rio de Janeiro, 405 - Centro 

Fone/Fax (44) 3672-1417 - CEP: 87.800-000 
CNPJ nº 01.528.063/0001-88 

PROPOSTA! COTAÇÃO DE PREÇOS 

Câmara Municipal 
de Rondon 

FLS Q1 

Empresa: Noroeste Treinamentos 

CNPJ: 19.756.617/0001-60 Cidade/Estado: Rondon 

E-mail: noroesteassessoria.rondon@gmail,com Telefone: 44 99922 7576 

Objeto: Contratação de empresa especializada para elaboração dos Programas e Laudos de 

Segurança do trabalho, LTCAT, PGR, PCMSO e LlP, conforme Ministério do TrabalhojlNSS 

com Envio das informações do E-Social formato XML, evento 5-2220 e 5-2240 da Câmara 

Municipal de Rondon. 

Valor Total: R$ 4.700,00 

Validade da proposta: 30 (dias) 

Rondon, 22 de Novembro de 2022. 

NOROESTE Assinado de forma digital 
por NOROESTE 

TREINAMENTOS TREINAMENTOS 

LTDA:1975661700 LTDA:19756617000160 
Dados: 2022.1 1.22 17:07:26 

0160 -03'00' 

Assinatura e Carimbo da Empresa 
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25/11/2022 10:06 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAabout:blank zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL Câmara r unicipal 
de R ndon 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 
FLS' __ -J-lO~ __ 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 

DATA DE ABERTURA 
19.756.617/0001.60 12/02/2014 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

NOROESTE TRBNAM ENTOS L TOA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
•••••••• I ~~TE 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

85.99·6·04· Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATNIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS 

71.19·7·01· Serviços de cartografia, topografia e geodésia 
71.19·7·04· Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho 
74.90·1·03· Serviços de agronom ia e de consultoria às atividades agrícolas e pecuárias 
74.90·1·99· Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente 
82.11·3·00· Serviços com binados de escritório e apoio adm inistrativo 
82.99·7·99· Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas 
anteriormente 
86.30·5·99· Atividades de atenção ambulatorial não e spe clflcadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206·2· Sociedade Em presária Lim itada 

I LOGRADOURO 
AV BRASIL 

I COMPLEMENTO 
SALA 03 

I BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
I MUNIClplO 

RONDON 
fUFI 
E___j 

I CEP 
87.800·000 

I TELEFONE 
(44) 9922·7576 

ENDEREÇO ELETRÓNICO 

M ARlOSESM T@GMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
••••• 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

12/02/2014 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I 
SITUAÇÃO ESPECIAL 

......... DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

**** •• ** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 25/11/2022 às 10:00:47 (data e hora de Brasüia). Página: 1/1 

about:blank 
1/1 
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25/11/2022 09:49 Detalhes - TCE-PR 

As Informações são declaradas pelas entidades Jurlsdiclonadas e são de sua Inteira responsabilidade. 

CÂMARA MUNICIPAL DE PEROLA D' OESTE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1/2022 

N° Licitação 
20/07/2022 

Data da Abertura 
R$S.800,OO 
Valor 

Câmara Municipa 
de Rondon 

FbQ_ oB 

Entidade da Administração Pública Municipal de Direito Público Integrante da Administração Direta - Poder Legislativo - a Câmara Municipal 
PEROLA D'OESTE, população de 6.232 habitantes ELOIR BOTTEGA (Exercfclo 2022) 
O último envio de informações desta entidade foi 07/11/2022, dados estes referentes a 10/2022 

Processo Dispensa 
Modalidade 

1/2022 (20/07/2022) 

Edital da Licitação (Publicação) 
Homologada 
Em 03/08/2022 

Objeto 

ContrataçAo de eroresa de Segurança do Trabalho para Laudo Ergon&nlco, prevendo rrudençesnecessérias conforme NR 17 (deve ser observada a condiçaoespedal de uma das fundonâr~s). Com base no laudo médico, o projeto de ergoncmia para este posto de trabalho deve 
ser aprOlado por um rerepecta OcupadonaJ ou flslc:terapeuta. Prqeto de acessiblldade de acordo com a NBR 9OSGI2020 (deve ser considerado o fatode a consttuçJo ser existente); Orçamento conforme SINAPI (projeto de acessibilidade); Elaboraç3o do L TCAT(laudotécnlco das 
condlç6es arnblentals do trabalho); Elaboração do UP(Laudo de Insalubridade e Perlculosidade); ElaboraçIJo do PPRA (Programa de PrevençAo de Riscos amblentais); Elaboraç.!io do PCMSO (Programa de Controle médico de saúde ocupaclonaQ; Elaboraçllodo Pf'P{Perfll profisslograflco 
prevldendárlo); Envios dos Eventos 5-2240 e caso necess.irlo5-2210 para oe-Sodal(a partir de 11 deJulho de 2022)· devdoe esse Item, o contratode prestaçIJo de serviço deverá ter validade em 31.1)712023. Durante a validade do contrato, para realizar laudos técnccs nos 
funcionários da C.Amara Municipal. 

Tipo de Avaliação 

Classificação do Objeto 

Regime de Execução 

Natureza da Licitação 

Olspensallnexlglbllldade 

Compras e Serviços 

Serviços 

Normal 

(láu5l1lddeProfrog~~o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

As informaçlJes desta licitação foram cadastradas dia 14/10/2022, sua última atualização foi dia 07/11/2022, com informações referentes a 10/2022 . 

'~~~"~'~·;~:;·"· ·l'-~--~·_-~g~ .......•.•...•... "1" .... 

~j~ 

1 D Unidade 
LAUDO TÉCNICO DAS CONDIÇÕFS DO AMBIENTE DE TRABALHO 

LTCAT 

Empresa não cadastrada no TCE-PR. 

O 
5.800,00 

Total . 

(R$) , 

5800.00 i 

Item Quantidade Unidade i Descrição : Classificação Participante Valor Quantidade 

Informações declaradas pelas enttdedes jurtsdtaonedes são de sua mtetro responssbitiaede. 

https://serv.cos.tce.pr.90IlbrfTCEPRfTri bunal/Rel aconlLicitacao/LicitacaoDetalhes/Detal hes?ldLicitacao= 1913532&ldEntidade=9957&N r AnoLicitacao=2022 1/1 
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25/11/2022 09:48 Detalhes - TCE-PR 

As Informações zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAsão declaradas pelas entidades jurlsdlclonadas e são de sua Inteira responsabilidade. 

r----- - .---- -- 
, CÂMARA MUNICIPAL DE ITAÚNA DO SUL 
I Enti,dade da Admtnlstraçãc Pública Municipal de Direito Público Integrante da Adrninistreção Direta - Poder Legtstauvo . a Câmara Municipal 

ITAUNA DO SUL. população de 2.700 habitantes ISRAEL DOS SANTOS (Exerclcio 2022) 
O último envio de informações desta entidade foi zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA20/10/2022, dados estes referentes a 912022 

----- --------------- . 

Editar da Licitação (Publicação) 
Homologada 
Em 27/04/2022 

Gf!fftQra Municipal 
de Rondon ' 

___ J~bL ia 
2120'22 

N' Licitação 

Processo Dispensa 
Modalidade zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

, 27/04120'22 

) 
Data da Abertura 

R$3.700,OO 

Valor 

212022 (27/04120'22) 

Objf(o 

Elaba'"açaodos Prograll\ls e Laudos de Segurança doTrabalho, l TCAT (Laudo Técnico dasCondlçOesAmblentals de Trabalho), PGR (Programa de Gerendamentode Risco), PCMSO (Programa de Ca'ltrole Mêdlcode Saúde OcupadonaQ e LlP(laudo de Insalubridade e 
PerlaJlosIdade). 

Tipo de Avaliaç"o 

Classlflcaçãc do Objeto 

Regime de Execução 

Natureza da Llcltaçâo 

Menor preçc . Item 

Compras e Serviços 

Serviços 

Proc.de Dlsp.lnc I e II do art.24 da Lei 8666/93 

CI~usulad~Prorrogaçio 

As informações desta lícltaç40 foram cadastradas dia 26/07/2022, sua última atuallzaç80 foi dia 0210812022, com informações referentes a 5/2022. 

Lote Item Quantidade : Unidade Descriçllo Classlflcaçao Participante Valor Quantidade 
Total 
(R$) 

11 

Outras PROGRAMAS E LAUDOS DE SEGURANÇA DO TRABALHO PREsT,oçÃO DE SERViÇO DE 

Unidades ELABORAÇÃO DOS PROGRAMAS E LAUDOS DE sEGURANÇÃ DO TRABALHO. LTCAT - LAUDO 

e TÉCNICO DE CONDiÇÕES DE AMBIENTE DE TRABALHO, PGR - PROGRAMA DE 

Medidas GERENClAMENTO DE RISCO. PCMsO - PROGRAMA DE 

NOROESTE 

i TREINAM ENTOS 3.700.00 

LTDA- ME 

Valor Unitário Mínimo Valor Unitário Máximo Valor Total Mínimo Valor Total Máximo Prazo Entrega Forma Entrega Forma de Pagamento 

Descrlção 

PROGRAMAS E LAUDOS DE SEGURANÇA DO TRABALHO PREsT,oçÃO DE SERViÇO DE ELABORAÇÃO DOS PROGRAMAS E LAUDOS DE sEGURANÇÃ DO TRABALHO. LTCAT - LAUDO TÉCNICO DE CONDiÇÕES DE 

AMBIENTE DE TRABALHO. PGR - PROGRAMA DE GERENClAMENTO DE RISCO, PCMsO - PROGRAMA DE 

3.700.00 3.700,00 3.700,00 3.700.00 60 Parcela Üruca À VISTA 

Propostas Detalhes 

Classlücação Participante Valor Quantidade ' Total Validade Prazo Entrega Homologação 

NOROESTE TREINAMENTOS LTDA - ME 3.700.00 3.700.00 27/05/2022 26/06/2022 27/04/2022 

Informações declaradas pelas entidadesjurisdicionadas são de sua inteira responsabilidade. 

https://serv.cos.tce.pr.90\lbrfTCEPRfTri bunal/Rel aconlLicitacao/LicitacaoDetal hes/Detal hes?ldLi ci tacao= 1849906&ldEntidade= 9853&N r AnoLicitacao= 2022 1/1 
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REPÚBLlCA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

t~mátg M nicipal 
aI!! ~on on 

j.. 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 

DATA DE ABERTURA 
34.875.714/0001-65 16/09/2019 
MATRIZ CADASTRAL 

I NOME EMPRESARIAL 

EDERSON APARECIDO CALEGARI 

I ~~TE 
TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

SETA SERVICOS AM BIENTAIS 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

43.22-3-02 -Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
71.19-7-04 - Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho 
71.20-1-00 - Testes e análises técnicas 
74.90-1-03 - Serviços de agronom ia e de consultoria às atividades agrícolas e pecuárias 
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente 
82.11-3-00 - Serviços com binados de escritório e apoio adm inistrativo 
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas 
anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

I COMPLEMENTO 

SALA 01 
I LOGRADOURO 

R PREF8TO HARTO M UKAI 

I MUNIClplO 
RONDON 

fUFI 
~ 

I CEP 
87.800-000 

BAIRRO/DISTRITO 

CONJUNTO SANTO ANTONIO 

I TELEFONE 
(44) 9985-2687 

ENDEREÇO ELETRÓNICO 

EDERSONCALEGARI@HOTMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

***** 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

16/09/2019 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL .* . 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 29/11/2022 às 10:53:37 (data e hora de Brasflla), Página: 1/1 
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Consulta Regularidade do Empregador 

1 of 1 

https:llconsulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consuItaEmpregador.jsJ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Câmara Municipal 
tia Rondon 

FL§_ j.~ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Certificado de Regularidade 
do FGTS·  CRF zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

34.875.714/0001-65 

EDERSON APARECIDO CALEGARI 

R PREFEITO HARTO MUKAI zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1 CONJUNTO SANTO ANTO 1 RONDON 1 PR 1 
87800-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, 
a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:20/11/2022 a 19/12/2022 

Certificação Número: 2022112004261534997641 

Informação obtida em 29/11/2022 08: 12:27 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

2911112022 08: l~         93/142
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Câmara Municipal 
de Rondon zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

FlS_ j_3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: EDERSON APARECIDO CALEGARI (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 34.875.714/0001-65 

Certidão nO: 42120469/2022 

Expedição: 29/11/2022, às 08:10:05 

Validade: 28/05/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que EDERSON APARECIDO CALEGARI (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 34.875.714/0001-65, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAo 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jriridica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet ( http://www.tst.jus.b r) 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

Cár'i1flra Municipal zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Glg Rondon 

F!:§== .1 Y 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIvIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: EDERSON APARECIDO CALE GARI 
CNPJ: 34.875.714/0001-65 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n? 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n? 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:08:33 do dia 29/11/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 28/05/2023. 
Código de controle da certidão: F781.D085.3710.6AOE 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 028669650-47 

Câmara Municipal 
éls Rondon 

FLB-==-iS 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 34.875.714/0001-65 
Nome: EDERSON APARECIDO CALE GARI 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 29/03/2023 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Página zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1 do zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAí 

Emitido via Internet Pública (29/1112022 08:09:41) 
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Estado do Paraná 

Secretaria de Estado da Fazenda' 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 
N° 028669650-47 

Câmara Municipal 
de Rondon 

Ft.~_ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAik 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 34.875.714/0001-65 
Nome: EDERSON APARECIDO CALEGARI 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 29/03/2023 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Página zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1 de 1 
Emitido via Internet Pública (29/11/2022 08:09:41) 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Secretérla Especial de Desburocratlzaçllo, Gestão e Governo Digital 
Secréterlli de <3overno Digital 
1111i1~a,.I •••• ""i+ •.• Nacional de R· •• ol,dr ••• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

empresária, que não possui outro registro de empresário e 

EINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL. E GERENCIAL. SERViÇOS 
"''''''~II''<''''''.'' DO TRABALHO. RESPONSABILIDADE E EMISSÃO DE LAUDOS PROFISSIONAIS, 

TÉCNICOS. SERViÇOS DE ASSIST~NCIA ADMINISTRATIVA. PRESTAÇÃO DE 
TÉCNICO A ADMINISTRAÇÃO E PRODUÇÃO EM INDUSTRIA E COMERCIO. 

ASSESSORIA E QRIENTAÇÃO E ASSISTt:NCIA DE AGRONOMIA. TESTES E 

__}_'-- 1~~IIIIIII·I~II.lmlll.I~III~~IIIIIIWIHIIIIII 
PR2190002972532 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 
• e:.le doctJmento 101 gorado no P,ÓrJ.(lI Empresa F4cll pararié zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

CURITIBA, 16/09/2019 
www.empresafaci1.pr.gov.br 

CERTIFICO O REGISTRO EM 16/09/2019 09;18 SOB N' 4110868~945. 
PROTOCOLO: 195724828 DE 13/09/2019. CODIGO DE VERIFICAÇAO: 
11904284348. NIRE: 41108688945. 
EDERSON APARECIDO CALEGARI 

A validade deste documento, se im~resso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos 
Idformando seus respectivos códigos de verificação 

I 
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Gãmara Municipal 
de Rondon 

Fbs zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1"8 

Selo fi" IIS:Xj .• '1pr:tA3.6M7j3, Control.: T~dicp.KEEa: 
t(jnsyle !!s. selo em lttlp "(uaarpco gom.br " 
rleconheço por verdadeira li ssnatura de EOER.S~ APAREÇ.IOO 
CALEGARI. Do,u f':0001' F UZM,RR.759050-W ~~Ildon. 12 d,e. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
setembro de 2019 *'Air •• l't'''p,,_. .•• .• IO •. C •• ~~It~"~jIO •. "'."· .• _"',,.,.c,,._ ••• ~.*"-.,.1'f"· · 

Em Test· da Verd~de zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

CURITIBA, 16/09/2019 
www.empresafaci1.pr.gov.br 

CERTIFICO O REGISTRO EM 16/09/2019 09:18 SOB N° 41108688945. 
PROTOCOLO: 195724828 DE 13/09/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11904284348. NIRE: 41108688945. 
EDERSON APARECIDO CALEGARI 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação         99/142



PRIMEIRA ALTERAÇÃO DO INSTRUMENTO DE EMPRESÁRIO 

NIRE: 411.086.889-45 

CNPJ: 34.875.714/0001-65 
EDERSON APARECIDO CALEGARI zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Página 1 de 5 

INDIVIDUAL 

Càmara Municipal 
t:Js Rondon zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Fl;~j zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ederson Aparecido Calegari, Brasileiro, Casado Sob o Regime 

de Comunhão Parcial de Bens, natural de Rondon - PR, nascido 

em 11/12/1979, portador do RG nO 6.810.935-3 SESP-PR e do 

CPF n° 029.867.419-08, residente e domiciliado na Rua Harto 

Mukai, n° 109, Conjunto Santo Antonio, Rondon - PR, CEP 

87.800-000; Empresário individual, sob o nome empresarial 

EDERSON APARECIDO CALEGARI, com sede à Rua Harto Mukai, nO 

109, Sala 01, Conjunto Santo Antonio, Rondon - PR, CEP 

87.800-000, inscrito na Junta Comercial do Paraná sob o NIRE 

411.086.889-45 em 16/09/2019, e no CNPJ/MF sob número 

34.785.714/0001-65; Resolve assim, Alterar e Consolidar o 

Instrumento de Inscrição. 

Cláusula Primeira - DO OBJETO SOCIAL: Fica alterado o objeto 

social da empresa, passando a ser: SERVICO DE TREINAMENTO EM 

DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL. SERVICOS DE 

SEGURANCA DO TRABALHO. RESPONSABILIDADE E EMISSAO DE LAUDOS 

PROFISSIONAIS, CIENTIFICOS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAE TECNICOS. SERVICOS DE 

ASSISTENCIA ADMINISTRATIVA. PRESTACAO DE SERVICOS DE APOIO 

TECNICO A ADMINISTRACAO E PRODUCAO EM INDUSTRIA E COMERCIO. 

CONSULTORIA, 

AGRONOMIA. 

ASSESSORIA E ORIENTACAO E 

TESTES E ANALISES TECNICAS 

ASSISTENCIA 

INSTALACAO 

DE 

E 

MANUTENCAO DE SISTEMAS DE AR CONDICIONADO, VENTILACAO E 

REFRIGERACAO COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO EM 

ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEOS. 

Cláusula Segunda - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: Ficam inalteradas 

as demais cláusulas do Instrumento Constitutivo que não 

colidem com as disposições do presente dispositivo. 

Cláusula Terceira - DAS CONSOLIDAÇÃO DO INSTRUMENTO: Tendo 

em vista as modificações ora ajustadas, consolida-se o 

Instrumento Constitutivo, que passa a ter a seguinte redação: 

INTRUMENTO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL CONSOLIDADO 

NIRE: 411.086.889-45 CNPJ: 34.875.714/0001-65 

EDERSON APARECIDO CALEGARI 

Ederson Aparecido Calegari, Brasileiro, Casado Sob o Regime 

de Comunhão Parcial de Bens, natural de Rondon - PR, nascido 

em 11/12/1979, portador do RG n° 6.810.935-3 SESP-PR e do 
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Página 2 de 5 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PRIMEIRA ALTERAÇÃO DO INSTRUMENTO DE EMPRESÁRIO 

NIRE: 411.086.889-45 
CNPJ: 34.875.714/0001-65 

EDERSON APARECIDO CALEGARI 

INDIVIDUAL 

Cãmara Municipal 
tia Rondon zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

FUà ;W zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CPF n° 029.867.419-08, residente e domiciliado na Rua Harto 

Mukai, n zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA? 10 9, Conjunto Santo Antonio, Rondon - PR, CEP 

87.800-000; Empresário individual, sob o nome empresarial 

EDERSON APARECIDO CALEGARI, com sede à Rua Harto Mukai, nO 

109, Sala 01, Conjunto Santo Antonio, Rondon - PR, CEP 

87.800-000, inscrito na Junta Comercial do paraná sob o NIRE 

411.086.889-45 em 16/09/2019, e no CNPJ/MF sob número 

34.785.714/0001-65, Resolve assim, Consolidar o Instrumento 

de Inscrição. 

INSTRUMENTO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL CONSOLIDADO 

NIRE: 411.086.889-45 

CNPJ: 34.875.714/0001-65 

EDERSON APARECIDO CALEGARI 

Cláusula Primeira - DO NOME EMPRESARIAL (ART. 968, lI, CC) 

- O Empresário Individual gira como nome empresarial EDERSON 

APARECIDO CALEGARI. 

Cláusula Segunda - DO CAPITAL (ART. 968, III, CC) - O capital 

é de R$ 30.000,00 (Trinta Mil Reais) totalmente subscrito e 

já integralizado, em moeda corrente do País. 

Cláusula Terceira - DA SEDE _ART. 968, IV, CC) - O Empresário 

Individual tem sua sede no seguinte endereço: Rua Harto 

Mukai, nO 109, Sala 01, Conjunto Santo Antonio, Rondon - PR, 

CEP 87.800-000; 

Cláusula Quarta - DO OBJETO (AT. 968, IV, CC) - O Empresário 

Individual tem por objetivo o exercício das seguintes 

atividades econômicas: SERVICO DE TREINAMENTO EM 

DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL. SERVICOS DE 
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Câmara r"IJunicipal 
tlEf Rondon zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

FI:~j, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
SEGURANCA DO TRABALHO. RESPONSABILIDADE E EMISSAO DE LAUDOS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PRIMEIRA ALTERAÇÃO DO INSTRUMENTO DE EMPRESÁRIO 

NIRE: 411.086.889-45 

CNPJ: 34.875.714/0001-65 
EOERSON APARECIDO CALEGARI 

INDIVIDUAL 

PROFISSIONAIS, CIENTIFICOS E TECNICOS. SERVICOS DE 

ASSISTENCIA ADMINISTRATIVA. PRESTACAO DE SERVICOS DE APOIO 

TECNICO A ADMINISTRACAO E PRODUCAO EM INDUSTRIA E COMERCIO. 

CONSULTORIA, ASSESSORIA E ORIENTACAO E ASSISTENCIA DE 

AGRONOMIA. TESTES E ANALISES TECNICAS INSTALACAO E 

MANUTENCAO DE SISTEMAS DE AR CONDICIONADO, VENTILACAO E 

REFRIGERACAO COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO EM 

ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEOS. 

cláusula Quinta - DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO (ART. 37, 

I I, LEI N° 8.934, DE 1994) - O Empresário declara, sob as 

penas da lei, inclusive que são verídicas todas as 

informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto 

no artigo 299 do Código Penal, não estar impedido de exercer 

atividade empresária e não possuir outro registro como 

Empresário Individual no País. 

Cláusula Sexta - DAS FILIAIS (ART. 969 CC) - Poderá abrir ou 

fechar filial, ou qualquer dependência, mediante alteração 

deste ato constitutivo, na forma da lei, devidamente assinado 

pelo Empresário Individual. 

cláusula Sétima - DO ENQUADRAMENTO - O Empresário declara 

que a atividade se enquadra em Microempresa - ME, nos termos 

da Lei Complementar n0123, de 14 de dezembro de 2006, e que 

não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão 

relacionadas no § 4 ° do art. 3 ° da mencionada lei; (art. 3 ° , 

I, LC 123/2006) . 
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Página 4 de 5 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PRIMEIRA ALTERAÇÃO DO INSTRUMENTO DE EMPRESÁRIO 

NIRE: 411.086.889-45 

CNPJ: 34.875.714/0001-65 

EDERSON APARECIDO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBACALE GARI 

INDIVIDUAL 

camara Municipal 
de Rondon 

FI. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA~l zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Cláusula Oitava - DO FORO: Fica eleito o foro de Cidade 

Gaúcha - Estado do paraná, para o exercício e o cumprimento 

dos direitos e obrigações resultantes deste ato de 

constituição. 

E, por estar assim constituído, assino o presente 

instrumento. 

Rondon, de 06 de Abril de 2022. 

EDERSON APARECIDO CALEGARI 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

Página 5 de 5 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ASSINATURA ELETRONICA 

Camara Municipal 
de Rondon zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Fk~i 13 

Certificamos que o ato da empresa EDERSON APARECIDO CALEGARI consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇAO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

02986741908 EDERSON APARECIDO CALEGARI 

~ 
JUCEPAR 

CERTIFICO O REGISTRO EM 07/04/2022 15:00 SOB N° 20222219050. 

PROTOCOLO: 222219050 DE 07/04/2022. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12204437462. CNPJ DA SEDE: 34875714000165. 

NIRE: 41108688945. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 06/04/2022. 

EDERSON APARECIDO CALEGARI 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos po 

informando seus respectivos c6digos de verificação. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE RONDON 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Rio de Janeiro, 405 - Centro 
FonelFax (44) 3672-1417 - CEP: 87.800-000 

CNPJ n" 01.528.063/0001-88 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBACâmara Municipal 
de Rondon 

Fb __ l:t 

Memorando Interno 23/2022 

DE: Departamento de Contabilidade 
PARA: Departamento de Licitação e Presidente 
DAl A: 29/11/2022 
ASSUNTO: Contratação de empresa especializada para elaboração dos Programas e Laudos 
de Segurança do trabalho, L TCAT, PGR, PCMSO e LlP, conforme Ministério do Trabalho/lNSS 
com Envio das informações do E-Social formato XML, evento S-2220 e S-2240 da Câmara 
Municipal de Rondon. 

Venho por meio deste, conforme Solicitação 31/2022 emitido em 28/11/2022, informar que de 
acordo com a Lei Orçamentária Anual nO 1.987/2021 de 28 de dezembro de 2021 dispomos de 
recursos financeiros e orçamentários para cobertura das despesas referente ao objeto: 
"Contratação de empresa especializada para elaboração dos Programas e Laudos de 
Segurança do trabalho, L TCAT, PGR, PCMSO e LlP, conforme Ministério do Trabalho/INSS 
com Envio das informações do E-Social formato XML, evento S-2220 e S-2240 da Câmara 
Municipal de Rondon.", sugere-se correr por conta da Seguinte Dotação Orçamentária, 
constante do orçamento vigente: 

01 - PODER LEGISLATIVO 
01.001 - CÂMARA MUNICIPAL 
01.001.01.031.0001.2001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS 
3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERViÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURíDICA 
3.3.90.39.05.00 - SERViÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS 

Registrar o valor das despesas com serviços prestados por empresas especializadas nas seguintes áreas, tais 
como: advocacia, arquitetura, contabilidade, economia, engenharia, estatística e outras. 

Alerto ao gestor à vinculação da política ao programa e consequente indicador. É 
oportuno salientar que este memorando se ampara somente na legislação orçamentária e 
financeira do exercicio de 2022, eximindo este profissional de quaisquer responsabilidades e 
penalidades verificadas antes, durante ou após o encerramento do presente processo 
licitatório. 

Atenciosamente, 
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ti zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Câmara Municipal de Rondon - 2022 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Saldo das contas de despesa 

Calculado em: 29/11/2022 

E .L.ipl":w.,) Pagina:1 

Órgão zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1 Unidade / Projeto ou Atividade 1 Conta de despesa 1 Fonte de recurso ( F. PADRÃOI ORIGI APU DESI DET ) Valor autorizado Valor atualizado Líquido empenhado Saldo atual 

00080 E 00001 0001/01l07/00/00Recursos do Tesouro (Desoentralizados) 100.000,00 100.000,00 82.081,80 17.918,20 

17.918,20 Total Geral 100.000,00 100.000,00 82.081,80 

Critérios de seleção: 

Data do cálculo: 29/1112022 
Natureza de despesa entre: 3.3.90.39.00.00 e 3.3.90.39.00.00 

Valor da despesa empenhada até 29/11/2022: 

3.3.90.39.05.00 - SERViÇOS TECNICOS PROFISSIONAIS R$ 0,00 

~~~ 
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Emitido por: Laisa Bergamo Francisco, na versão: 5530 w 

E - Grupo da fonte do exercicio zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1 EA - Grupo da fonte de exercicios anteriores 

29/11/2022 14:49:32 
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01/12/202210:36 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBACadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

TCEPR 

Consulta de Impedidos de Licitar 
Cêmara Municipal 

de Rondon 

FLS_ ~b 
CNPJ:34578714000165 

NENHUM ITEM ENCONTRADO! 

1/1 
https:/Icrcap.tce.pr.9 o\lbr/ConsultarlmpedidosWeblmpressao.aspx 
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PARECER ,JURIDICO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Câmara Municipal 
de Rondon zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

FLS 11 

EMENTA: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAPARECER JURÍDICO RELATIVO Contratação de empresa especializada 
para elaboração dos Programas e Laudos de Segurança do trabalho, LTCAT, POR, 
PCMSO e LfP, conforme Ministério do TrabalholINSS com Envio das informações do 
E-Social formato XML, evento S-2220 e S-2240 da Câmara Municipal de Rondon, 
DISPENSA DE LICITAÇÃO. ANÁLISE DO FEITO. POSSIBILIDADE. 
CARACTERIZAÇÃO DA HIPÓTESE LEOAL (ART. 24, INCISO lI, DA LEI 
FEDERAL N° 8.666/93. 

RELATORIO: 

Vem ao exame dessa Advogada, na forma do art. 38, VI e parágrafo único da Lei 
8666/93, o presente processo administrativo, que visa a contratação de empresa 
especializada para elaboração dos Programas e Laudos de Segurança do trabalho, 
L TCA T, POR, PCMSO e LIP. conforme Ministério do Trabalho/INSS com Envio das 
informações do E-Social formato XML, evento 8-2220 e 8-2240 da Câmara Municipal 
de Rondon. 

Consta do processo licitatório JU8TIFICATIV A. Orçamentos. Certidões. Parecer 
contábil, dentre outros. 

Fundamentação: 

E cediço que o Parecer Jurídico em Processos Licitatórios tem por escopo a análise da 
legalidade do procedimento, bem como verificar a existência dos pressupostos formais 
da contratação, ou seja, avaliar a compatibilidade dos atos administrativos produzidos 
no processo de contratação pública com o sistema jurídico vigente, sendo que a 
conveniência da contratação fica ao encargo do gestor. 

Vencidas tais considerações preliminares temos que a Constituição Federal em seu 
artigo 37j XXI, prevê a obrigatoriedade de licitação para as contratações realizadas pela 
AdministraçãoPública. Vejamos o que zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAdiz o artigo: 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e 
alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 
obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, 
o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. Fonte: 
http://www.planalto.gov.br/ccivil03/constituicao/constituicaocompilado.htm) 
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De outro turno, com o objetivo de regulamentar o dispositivo constitucional citado e 
criar padrões e procedimentos para reger a contratação pela Administração foi editada a 

Lei de Licitações (Lei 8666, de 21 de junho de 1993). Camara zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAMunicipal 
de Rondon 

Da analise do artigo da Carta Magna citado e da Lei. de Licitações conclui-se que aFLS_ el8 
obrigatoriedade da realização do procedimento licitatório é a regra, de forma que zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA--=:.I.L---- 

sempre que haja possibilidade de concorrência, deverá haver licitação. 

Entretanto, admite-se, mesmo havendo possibilidade de concorrência, excepcionalmente 
e nas hipóteses previstas em lei, a contratação direta, sem realização do prévio certame 
licitatório. Tais situações, contudo, configuram-se em exceções à regra geral. A 
licitação é regra; a contratação direta, exceção. 

Desta feita, a lei reconhece a existência de exceções à regra do procedimento licitatório, 
quais sejam a dispensa e a inexigibilidade de licitação ambas com previsão, 
respectivamente, nos artigos 24 'e 25 da Lei Federal n" 8.666/93, situações em que o 
legislador autoriza a Administração Publica a celebrar, de forma discricionária, 
contratações diretas sem a concretização de certame licitatório. 

A dispensa de licitação é uma dessas modalidades de contratação direta e encontra sua 
previsão legal no artigo 24, da Lei 8.666/93, onde tendo em vista o valor da contratação, 
torna-se viável que a contratação pela Administração Publica se de por dispensa de 
licitação. 

Para fins do presente certame nos atemos ao que reza o artigo, 24 inciso II da Lei 8666 
de 1993 (ainda em vigor): 

Art. 24. É dispensável a licitação: 

II - para outros serviços e com-pras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto 
na alínea fia", do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta 
Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de 
maior vulto que possa ser realizada de uma só vez; (fonte 

http://www.planalto.gov.br/ccivil03/LErS/L8666cons.htm) 

Hely Lopes Meirelles, ensina que a licitação dispensada "é aquela que a própria lei 

declarou-a como tal", 

No caso da licitação dispensada cabe certa discricionariedade do gestor em optar pela 
instauração do certame ou não, já que a licitação em que pese o valor, não é proibida, 
devendo para tanto, na dispensa, observar e respeitar os princípios da economicídade, 
isonomia, eficiência, dentre outros que norte iam a administração publica. 

Assim, em circunstancias peculiares e quando observado a situação mais vantajosa para 
a Administração Publica e desde que preenchidos os requisitos legais fica autorizada a 

contratação via dispensa do procedimento licitatório. 
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Diante de todo o exposto, o dispositivo legal (artigo 24 da Lei 8666 de 1993) 

excepciona a regra de exigência de-licitação para serviços de até 10% do limite previsto 

na alínea "a", do inciso Il do artigo 23 da Lei 8.666/93 com suas devidas alteraçõ . mara zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAMunicipal 
desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de de Rondon 

maior vulto que possa ser realizada de uma só vez. Fb~ cl?:> 
Nesse sentido, por se tratar de contratação de empresa especializada para elaboração dos 
Programas e Laudos de Segurança do trabalho, LTCAT, POR, PCMSO e LIP, O que se 
faz necessário para atendimento especialmente das exigências do E-social e ainda em 
razão do valor do objeto licitado se adequar nas hipóteses descritas nos dispositivos 
legais acima transcritos, justifica-se a presente dispensa de licitação. 

Ademais, consta do processo memorando da lavra da 1. Contadora desta Casa 
Legislativa atestando a disponibilidade financeira e orçamentária para a aquisição dos 
produto descrito. 

Deve-se, todavia, esclarecer que para ser possível a contratação direta por dispensa de 
licitação 110 presente caso, substancial restar comprovado que a proposta ofertada é a 
mais vantajosa para a administração. E, a demonstração de que o valor contratado é 
equivalente ao praticado no mercado, mediante apresentação de no mínimo três 
cotações de preços, a fim de se comprovar que a empresa favorecida no certame detém a 

proposta de menor valor . 

. Por certo, como em qualquer contratação direta, o preço ajustado deve ser coerente com 
o mercado, devendo essa adequação restar comprovada nos autos, eis que a validade da 
contratação depende da razoabilidade do preço a ser desembolsado pela Administração 

Pública. 

Desta forma, o gestor deve demonstrar o cumprimento dos princípios atinentes à 
licitação, principalmente os da impessoalidade, rnoralidade, probidade e julgamento 
objetivo, além das exigências gerais previstas na Lei n° 8.666/93, tais como a 
comprovação da regularidade da empresa a ser contratada, demonstração de que o valor 
contratado é equivalente ao praticado no mercado e a motivação da decisão da 

Administração Pública. 

Assim, no presente caso os requisitos exigidos foram observados, 
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Conclusão: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Urna vez comprovadas as providências assinaladas e se abstendo da apreciação dos 
aspectos -inerentes à conveniência e oportunidade da instauração do certame, sob a 
análise desta Procuradoria, trata-se de dispensa de licitação uma vez que os atos 
realizados no presente processo administrativo observaram as regras previstas na lei zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

8.666/93, devendo-se portanto dar prosseguimento ao procedimento licítatório. 

Rondon, 01 de dezembro de 2022 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

dÊimara Municipal zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
de Rondon 

FU~'==-__,L3~O_- 
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PREFEITURA DO MUNICíPIO DE RONDON zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Paraná 155 - Centro 

Fones (44) 3672-1122 e 3672-1283 - Fax: 3672:1122. CEP 87800-000 
CNPJ 75.380.071/0001-66 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PORTARIA N° 7.578/2022 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

"Admlnlstr.çlo Part}clpatlv," 
2021/2024 

Câmara Municipal 
de Rondon 

FLS 3 j .• 
Alexandre GiuliangelJi, Prefeito Municipal de Rondon em Exercício, no 

uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, 

RESOLVE: 

Art. 1 ° - Constituir Comissão Permanente de Licitações da Câmara 
Municipal de Rondon-Pr, para exames de documentos, análises e julgamento de 
propostas apresentadas, relativas às licitações nas modalidades: Convite, Tomada de 
Preços, Concorrência Pública e Leilão, assim como para análise e julgamento de 
propostas e documentação dos processos administrativos de dispensa e inexigibilidade 
de licitação durante o exercício financeiro de 2022. 

Art. 2° - A Comissão Permanente de Licitações mencionada no artigo 
anterior fica assim constituída. 

NOME zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBACPF FUNÇÃO 
1- Fabiano Raatz Lopes 043.483.319-36 PRESIDENTE / LEILOEIRO 
2- Josemery dos Santos de Oliveira 072.920.639-42 MEMBRO 
3- Irineu Munhoz Junior 052.036.799-59 MEMBRO 
4- Cinthia Daniele Lorenzoni 033.048.669-14 MEMBRO 

Art. 3° - No caso de ausência do Presidente da Comissão, responderá 
como tal o membro na ordem subsequente. 

Art. 4° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Edificio da Prefeitura do Município de Rondon, Estado do Paraná, em 20 
de janeiro de 2022. 

L~ 
Alexandre Giuliangelli 

. Prefeito Municipal em Exercicto 
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" CAMARA MUNICIPAL DE RONDON 
ESTADO DO PARANÁ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Avenida Rio de Janeiro, 405 - Centro 
. Fone:(44) 3672-1417 - CEP: 87.800-000 

CNPJ n2 01.528.063/0001-88 

DIVISÃO DE LICITAÇÃO 
Câmara Municipal 

de Rondon 

FLS 3cl PROCESSO N° 30/2022 

DISPENSA POR LIMITE N° 10/2022 

SOLICITANTE: PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DESPESA 

UN/FUNÇÃO/SUB-FUNIPROGIDESTIPROJ- 
CATEGORIA ECONÔMICA FONTE ATINOME-PROJ-AT 

Manutenção das 
Serviços Técnicos zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA001 01 031 0001 2 001 Atividades 3.3.90.39.05.00 001 

Legislativas 
Profissionais 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Em até 30 dias de acordo com o fornecimento do objeto e 
apresentação da nota fiscal atestada pelo Presidente da Câmara Municipal de Rondon. 

DESCRIÇÃO DO OBJETO: Contratação de empresa especializada para elaboração dos Programas e 
Laudos de Segurança do trabalho, LTCAT, PGR, PCMSO e LIP, conforme Ministério do 
Trabalho/INSS com Envio das informações do E-Social formato XML, evento S-2220 e S-2240 da 
Câmara Municipal de Rondon. . 

LEGALIDADE: A legalidade está explicitada na Lei Federal n" 8.666/93. Ao texto da lei: 
Art. 24 - É dispensável a licitação: 

, 

ITEM QTD UN DESCRIÇÃO 
VALOR VALOR 

UNITÁRIO TOTAL 

Contratação de empresa especializada para 
elaboração dos Programas e Laudos de 
Segurança do trabalho, LTCAT, PGR, 

1 1 UN 
PCMSO e LIP, conforme Ministério do 3.450,00 3.450,00 
Trabalho/INSS com Envio das informações 
do E-Social formato XML, evento S-2220 e 
S-2240 da Câmara Municipal de Rondon. (\ 

Valor máximo estimado: R$ 3.450,00 (três mil quatrocentos e cinquenta reais) 

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite 
previsto na alínea "a" do inciso II do artigo anterior, e para alienações, nos 
casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo 
serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma 
só vez' 
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CÂMARA MUNICIPAL DE RONDON 
ESTADO DO PARANÁ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Avenida Rio de Janeiro, 405 - Centro 

Fone:(44) 3672-1417 - CEP: 87.800-000 

CNPJ nº 01.528.063/0001-88 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
VALIDADE DA PROPOSTA: 30 Dias 

PRAZO DE ENTREGA: 30(trinta) dias 

Rondon, 01 de dezembro de 2022. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Câmara Municipal 
de Rondon 

FLS 33 
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" zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
CAMARA MUNICIPAL DE RONDON 

ESTADODOPARANÁ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Avenida Rio de Janeiro, 405 - Centro 

Fone:(44) 3672-1417 - CEP: 87.800-000 

CNPJ nº 01.528.063/0001-88 

TERMO DE RATIFICAÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Câmara Municipal 
de Rondon 

FLS 34 

Acolho O parecer da assessoria jurídica da Câmara Municipal, referente à Dispensa por Limite N° 

10/2022, cujo objeto é a Contratação de empresa especializada para elaboração dos Programas e 

Laudos de Segurança do trabalho, LTCAT, PGR, PCMSO e LIP, conforme Ministério do 

Trabalho/INSS com Envio das informações do E-Social formato XML, evento S-2220 e S-2240 da 

Câmara Municipal de Rondon. 

RATIFICO a presente Dispensa por Limite a proponente relacionada abaixo, o objeto da presente, 

determinando sua publicação na imprensa oficial do município como forma de eficácia dos atos em 

conformidade com o estabelecido no artigo 26 da lei Federal n° 8.666/93 e alterações, bem como 

todas as providências ao bom e fiel cumprimento da Lei. 

EMPRESA CNPJ Valor (R$) 

EDERSON APARECIDO CALEGARI 34.875.714/0001-65 3.450,00 

TRES MIL QUATROCENTOS E CINQUENTA REAIS 

Rondon, O 1 de dezembro de 2022. 

Presidente 
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1.1. O ",--.t. I""no t.-rl p'" eb~ • ft ••• IioJ,6t ••• ,_~ o .bt_",. 
••. EGIST1I.O DE ~Eço I'AAA AQUI51çAo DE I'IATE'U.A1S DE DE CONSUt1O 
(H-.reIUAlS U.J!~JC05 nmONteos e DUnOS), A nu", USADOS NA 
II.l..lM,"-,ÇAO OE NATAl. ATAAVÉS 00 DEPARTAMENTO MUHICJUL ce \'IAçAo. 
06MS IJIt8AHISMO, DESlE HUNIClpIO .• TIId~ •••.• «WoIOtfIIÕIf.cIe [O'" ~ 
,'_'!k.~t.H -..t ••• m 1'0 !d!bl, •••••• ","'~60.f dtll"ous no tlto ........",.,011.61111, 
nvc In.1CW:. I'tOPOst~1 di ,,",," • dl""l, doc:umetllOl • Atu dQ Pnx_ • 
l.dt'Çk u_ IInullM, ••• qu." l1"li.19'_ .<t. In!ItN"'*nl ••• d'~I·" ~ 
tr._riçlo, pelo 11'WO'" ~ •• ~. 00 çreMC't1 Rct'Wo do "'*';0. 

I.Z.A •• lll~dtpo"lt'ÇQl •• ;loI' ••••• nioobt9.Admi..,ltrtc;'o.li< ••• ••.. 
CIII"II,.IIÇr... UIfT1 Mo '"'"~ I'orn..:""ora 011 • (.0PtnQ, • 100lIJ41<1ot ck$ 
IN/I$ tt,IWlÓOI, 1./ldO·1t\t fKUltlda. u!ilIU(h ee ClllliOt mtoOl "'motI4~ j)t16 
leglWçIo relM ••.• ,ti lit.b(IIo'. Mn'l ublrootnlo cI<t 'e:<.UI"$O, Mndo ._11"-'0 •• 
IMnd("':Odo~WoclePf~.,.'"'-~ •••• Iou~.d.oc.ordic&n· 
CLAUsIAA SlGIHlDA • DO"IÇO 
l.l~ o ~ 1Kif.wio p,,, hnw:dmlnto do (lbjltO d. rtoom ••••• ,. o d. M~N~ 
HI!CO ITtH. 1IISOIt0 •.•• Allo do 'tlXft,.;l <I Udla(:1-o dH:rltes.ome "de! IICOIOO 
com ••• <dtm dOI nnJitlc.~ ISIt raptCtto.a j>n>pOtt •• q.,e 1nUI;r"" flte 
"'otn.mri •• wll(MfIdlnt. '-~, pofIt; •••. • 10 '" v.~ "" ...,.... .. , 
confotn"IIt~: 

~OTAl. 12.580,0 

cLÁU.uu. RlITIIo - 00 c:A"'CIU."~TCI DOS 'UÇClI .1.ur •.•• OO. 
6.1. A Ata ee lI.OQIWo doI'~ _, tonCNlY, ItItOmIIlUO".,.ntt, por (It(tln~ 

:cr::: :t~~~'!": ~~ ~·:~~ro:n;=:::.t~r.~OI ., pOr 

'.I.I·_OroIo~~n(lIdu,qu.l'OIb: 
• )o6tt.ntorcl.toC;.~ •• ~s"-Al.d •• ~ ••• .,."'~.Cl:u. 
<I>tIwr ~lnculcdo; 
b) I> dlOl"'tor rll ••• .•• I;r •.. ~OIJI di •• n""nNo <lU ~ •• tt_.. •• ~"'~I. 1'10 \ ••.•• u 
nuborleddo, Hm )ust:ftt.Uw KfiIIvd; 
CI.m qttalq ••• , I>ipóQll4loU IfIeH~O tOI •• 011 PfffiM GO u.ntrlotA d. 
I'I>rnK ••• •• nlo; 
Cll nlo 'U'I'" r.~UlIr o leu ","CÇG rtgKtr_, ". I\lpótKl 1ft asft 'JII""Wltot 
wl*lOr ••• po".tIc""" •• ••• .,......,...t.o; 
')I."... •• nslopr ••• •• h,.".~""II1""N_c.'ulliO •• I.I1 ••••••••• •. "', 
dtlMlJ,OOI"".ot. "'d.l~'''·IO.UO,MZOO2; 
f)P"'"ru5ttoldolrlt<o!r.u.pUblleodnoldo_nlt"""",,IT*II.-d •• . 

6.1.1. PotIIo otTfNrOAA ,Ioto .-t9 ~>do, ttottdl.nl. JOllcotw;h !)til" ...a-ihl, 
_ ••. nt..- ••• .• __ bólot. •• •• • cr •• ~ __ ~ •• or>n •. _ •• •••• __ ..". • .te d. 

Ai!QlWodt OII(M, MuM,.,.,u "'u.~Jor1ulto 6U eM '01(00"_' 

• .2.IU'l'IIpO:."<pt'tv'""~~'.l .•• aHN'IIk:~.ooon'IC •• "'..,roClt 
IIt~Oltgl"llrl<lowr.J>iIbII;:..,.n.inlp,'",.ofldeIjurtotr1do·;Hocornp'"OYa<"Itt.o 
ul>t<hllt._cMu ••• ~ ••• "I9~. 

1.1. Ou •• .•••••••••• • lIo r~ •••• '4 •• .• , ••• !>c_l<IotiIrIo •• • "'~. Ma., 
••• . '""moI>«dtpord •• j)Iod!o40 ••• lO!"od ••• • compclll.nl •. 

•• 4.AJOIIdt,IçlodtdetenlOl.do.too.,....conc."""enlDÓO.tqllI1060jlt<l(0 ,,_, u, proI:OClII.,. ~o p<OttICOb i"f'"lIl ÓII ....,aiftn, ~ I"I'IINdpo CIt Slo )010 
duc::...6,faa.oa.de ••• tt.4lftIic •• • lodn~lIdrn>nhbrtr.-lSl)fe"Obt"no 
..tI'1I~ li nio.,.Ht •• • ,rll6t.do IHIII;OO, UI1OO"U~"" ~o 
(O"tr.dit6rkl~.ltI">PiII .ef6lt. 

'.t. C_11<od.t I .u _ '_"'0 , ~"'. ct.ltntot., o 6rOSo e.1..cl"""" ~ ••. • 
...-.IUr ordem k IornKIrntnb:> Itcprl. com ctfn1tlc1Ç1o ~_e _ .. 
cLiuSIItA HT1HA - 00 POtlHW"NTO, LOCAL I' "RAIO OIINTIIGA 
'.l.AAt.d<tlttgts.uoÓC"'eç<IlIM"f.uOIlr..s._.eQUI1I(hdo't~rtfyl> 
Dt>,..".peiDI""Ioc._UM.d.MmI •••• '-'ÇIo~. 

1.). cw. fot"'d •• .• ..-.w "".....-40 u, .,.,tu."" n'.do."u. I"1ICltm""M <!li no!. 4. 
._.,.,.., """'"~._PlIo •• 'Io~.flnCllICIor.dcIo ""~ ••• aoQlfllt.,.;. ct.to, o 
vlllor ••• l""' •• ' __ ,. ro--l.""'odI,olo.;..I"''' •• '''' •.•••• 

P"lo,oClrl",bo •• II5"".tu<.IIO~. 

7.3.<:»o.''''"~~dorod.lulf'''·.''-niol'udl-r'Ofnt(.rO'0I0<iut(/$''''IcII.~. 
DUO ""'""tlàtfwotGtll....,.,t.hd •••••. • """"do". d ••• Itr'. c ••••••• nluro' •• o.o 
...,,10 ,..--..:1"', par ..,;r'6, fIO p"'" NdlM di 5 (cinco) 4111 •• nrUt 4~ 
~.dto.demoe-'CI'"MO'I>cnt •• 

7.'. A (I) "" •.•• •. 4KlonIl.) (MI.fIe •• • ti) """I (10) DbrIQofll.ll (I) ~ It,ndIr"U 
orun. di _. tI,,~ d.nTtO tIO ,'UO dI "'""Ido CIo ~Im., 
_H.l<"IIrf<l.cb.pl06<JtM,_,.,.lfIIdIt.lIOIt.rWMI ••• V«I(m •••.•. O. 

J.'I Olor_ •• Inlr~. <kl\ 1ll0Wt0t ••• .•• ltlbtloocldo ••. nttd. 0nIe", li. 
,omo<*n.ntb, p<>d __ u _,. ,. I,IfIId.tco , •• ,,,I,,,.ont •• , fJI/ •• •• Ioc.'tm quI 
~Nlar. 

'.'.L o. ~ •• . QbJwlbllOl_te/Cl"'-:;I-o, d ••. ,,, ••• __ .nttwçun "..10<_ 
~ •. •• • ..,IUt.cont1.reóboCl.CONT1IATAHTIE,lPÓforr(lb!menlodl~ 
dt eont?" 110 produto ~.1C6fdo com. quanticlad.ldId' •• dll, no 01".:0 m4lIlmo 
(QtI(or •.••• d •• tdeuwldoltoll$S.ICU~'"lotontr.~,IObIlft"1.d. 

••. 1dsloe<!~ ••• ",,"&e-.pnI:'o1« •• .••• m~l"" LtI,.. •. M.'nc.M~e~ 
~ demoI. u9fncUos ~I "" TfIVIO Ct' lIenAfNClA. 

1.4.1. S •• ktapll(ldts """,,MO prevlltu n,a lei 1't1Ierlll~. I.M' di li 01 
}\ImDdl"l99J.i •.••• elltI"~pCIIl'IrIo1-rn..l.m".$dtu ••. mInoçl!KClIll. 
edrt.~5I.cH:tento •.• &I.l.Inio.II'nde'lSonknlIHftoo"l\K:If'I:tnla. 

7."I.'"_"""'.o.. •••.•• IIOIcM.d •• pIkI(l)dapwtl"'If'II ••• Sttllc!t.u.t.!"),J>I'I 
,,,,"o I <ImW dG ",.u. YeIICl.dt ",tq!II ••• dt po-tIÇI>S, di uordo cotI\ a '"tI 
'>Il<utl<IIdu, ••••• tlGolduo."'II~ ,,...cP"O •••• • do fec\lllodo 10 IltbnufOf,*"ru 
(!<IOI"IU_tfll~1k_( ••• • (t<*kdt,__,CO •• • _II)t"""1ot 
ICItoW.-.qur,I\:&do. 

1.S. _ Det.nlot1o dt: M. ob~·,... f~ntctr o. l)"Odutos, cH:lC:'ÜO •.•• rnnnlt 
Afl, •••• •. ••• kwlftkitc!e "'''' ., HP«I1ic~. ~~. ~ ""'1"""1., •••• I'r1ÇOS, 
..-.6o •••• •••• lrottIra.~~.~ ••• ••• nIo ••• • )II •••• 
c.orJcrmoG'Me com" ttlorõd •• upd"1tIÇ6u. 

1.'.1. SlrIO .ew,1IlfM 01 ",_to,. quC! nW lIttndom " Up.edntl(Õtl 
tonSllntc-J,no."ulclOOJ"".nAo.Wlj.om~....:IoI""","""', 

1.6. I!: diI ~bIidIée .,. _n-w OemIt •••.• da At. todoI os -VOJ 
~'. bobl!t.iotI •• , p' ••• """"'tAric>< •••. •• U" •.•.• , ••• _ ""..........-0 ..... nbfooIo 
=~",I'\(.ndoONUnk:iPlo...,tolltqu.lou ••. rUJ)OM.lbJ'ldId.d1/IOU 

clÁUtIUlA onAn - 00 'AGAMIIOrTO 
'.1. O ~., ÕfCOfr'MI ee forMa"llt.'ID do objetO CIftt. IJdt~o, 1-11_ 
I'.u,do n; •• dl$nl:' aUito .'" conta 1Prdn.. canrorm. 1(1'1.1. (Cftlado1 do 
receblmlnl'dlflnltl""dot pr"OÓ,fIot..lIIlÓt .ap-eHrlI"Iool.,uPlCtI'o-. HOtI 
'lilCtt,dI-~JII"HtJdolfl'l'"lo_compti..v",~.audoc.,.., •• ~M 
ort.40,lodlol(lV, •• •••• •. ·.~.NlII"· •.• W9).'It •• IÇ6r •. 

e.z. o. poog ••••• nto •• """,rote •• rto o-Iot,,";a..1'ÓI I "" •• 1I'nw.{ ••• . pol. (O) 
~t«d~,. ('), dt qtK H ~ regultr (<1M 51111 obr1OI<Ou ~ •• eom o 
14M_ma ~. Hgl.NdIlH $0('''. rnedWntt , .~Io IYI Cttticl6u Ntt.bVU 
dI~.,.. __ JlIN".eomJl'CTS. 

IJ. 0<. ••• .- ft'Tt> no OOC\J...-o di o>l>f.~ç •• Ull •••. ' ~.voIvI<Io. o 
1'0'9_10 ,,"fi 01111_ •• ••.• "". o !omKtdot t ••• •• •••• ••• • <1111., _."IM, 
•••• ~ • ptaH P''' o P'9"",en~ I _ (01"1_ • ""li di attl d. 
<tNfI'M"J'lIoÇlo60_ 

'.d. CI", H tJ)r"tMII.E •• rre ou !ITI9Ú''_'' !li H~t. Fbul, ., ót"g~, , !.eU 
Cll1fi1o,~ •• 'd •••• oI\if!--II,"".ndt"d •• eon-tr;alt. 

'.!L N. 1I1p6t ••.•• <lI 'lVoIuoçIO .• Nota FiKII _, COMId.n61 c_ nlo 
~.d •. p«.'"'"'600.\.n.llm •.•• ItD".oc~'_o(Ia'\IIIf. 

1 .•. N.~.8ct.tlQ:l~d •••• aodll(lbr.,.çlo"".""'I •• el1llli~de'""8h~. 
••• • INtdlmpl6"lCJot (""tntIUI! O"llllor 1"-' ~<Onlldo di f,kJf. eu cNdit"" 
...I"'''' • ..,.,m •••• • ,., •• ec_ •• 

..' .•• AdnIInlltnçloefe!ul<'retl""Io, •• • fDn(."""'lnllu!os.~o5u 
1Otlr.lodo$olp.~osrU-VldOl""'~KIdot.d,""fleldl. 

CLÁlI.uu.HONA· 0110 DOfA(10 O«(AMINTÃUA 
9.I .•• ,6Hpn.tI~,lIttton!rll:oçlodo!rJll)jttOIoaPfl~,A.l.d • 
~~iot"' di PI~ _rOi'" • at9<' doi: 6<,: •••• ••• Entid ••• ••• I,ko, ••••• • di At., 
cu~ ProQn ••• •• 1 d. T~lttlho" rII_ntot de Dt"'IH~ (O_10 Ntt fII~t(1tV" 
"""I do ,,~,>t"'. OOOll,.w ••• • 110<:"""';"" equo~'''''~'' obHt,,....,., u u.~ 
~beIcOcl.'no~.IOQ:U.~g.rt •• 62, ••• l"'~.1.66tI9l • .•..••... 
01.001.04.121 OO(U.~_OO6 J.l ~.JO.OO.OO. -lODO. MAIEftJAI. DE CONSUMO 
Cl.OOI.IH.121.000l.1006.l.1.9I).lO.OO.O-O.·  2· MAT[RlALOECONSUMO 
OJ.COI.~.lll.CM2.).0D7.J.1.90.)G.IIO.00 .• 1000. KAnlUAi. DE CDfISUI40 
OJ.COI.CH.UUoOOl.l.OO1.J.l.90.lO.00.00.· 2· MATtRlALOfCONSUHO 

CLAUalU. Ditl"A _ DAI PIKAUOAOIII DAI MUUM 
10.1. OtlttontarH -'tId. Regbm>"'''~ wc "'" cum", •. (J)rlo a lh'lt)tnc"iU 
IMlit(<TMIdIts por tiUo .u d. R~iStII H ~ tS!.r$ Wjtlto b ptNtIlJS.du 
"'cvlt<lt1 •.•• 1'"r_~n ••. i66I')].10.§ZO/Ol.DlalitON~.lft • 
1!o-ot)/l00'!i: 

10.1.1. SU'I"",.h 1"""","'''' 6, "..rt!dp~1o •••• Itr;bçMô • ""po-ditn.nle dI 
=lIrOMl.AdrnlnlW~ ~oca.,... •••.•• p ••.•••••••• _ ••••..• OS IdllCo) 

10.1.1, OIdII".ç.Io de Inli:;loM:tdldt 1"" I1dl., I t~rrU~ tom , .t.dmilll,t. •• tlo 
'1)1>1<:. ~nto perdu'I,.m IK mottvM d •• .,.,-.In.nt.o~'" ~~1çAO ou ." 'lu. 
•• j.lII'_~Id •• •.••• bok •••••• ".,.nt. I I'f'Sf"II •••• .•••. Id"'" QUI .1'1 •. •• •.•• 
pttlIIIcI •.••• , ••••• •• (o~(odidI 1."'Pto ~ 1 -.erat •••. • rMl.Ifdr a 
AcI,",M.tf~ ,...., ,..)bot •••• . 1.JIUtoo<tIoI •• _ doeor,dt " ",no If, '."'('0 
.pIi(ldIt<l<ftbtH""i~dlO •.•• l.rIor. 

10.1.1. Hull •• 11-' •••• , •.•••• .p.~I •• J""OII'O'~~.; 

10.1.'.Odtlalmprlmlntod"lJI'"ezoll.'orM(ft.~lodol~ • ...,.""'0 
fomecoldorllO~ • ....modo~t&-i.""""_Mt.I>.I.ddo •.•• eclibtl,pOIdi • 
do .1 •• •• •• c.ol<~l"" .oh ••. •• " v<o""".,,,-, m", •• r!.ol 4....v. .•.• p<,~0 <:01\1,."""1, U 
~ ••• "..tr~loo! ••• t~Adn. •• ~o""""'1II10(I<"Ifú)411s,."o..oqU, 
""""'."dftlodo_lnt.trtlÇlo, •••• ""'~_" ••• kIo.ICIMo,contI9UO" •••• •• • - 
~ • tntwlCl.ll:lo t1ltal 00 'lUIU. com u _U.eqtJtf"l<IIJ _0,1"" '"" 1M" I nMI. 
dbw~. 
10.1.~, " li'" ",«u~lo 41K I'omIaI"llClf"JlOf 'OlklU®J W)CIIMII • *"lPf'U to 

CJIoO.-nentDdtlnllll.lccnf<lftrltes.talttleC~noeclMtlOb<lo •• IorOOfl"llu:'-' 
Il1o ~ut. obSolrv..-w:o. •• qu.I iro_~I"I......,I. w ttt. dt ..-I&' do 
dcltun'tlflloflKll"'e<nPf,""etttrtodfcl.df: ••• tr~."d'no<nlltl"le"tD •• l"tq.tt 
• M"tado O ~bIm~n"'. hipót •• • que (tr.(tolrtUt, CCI"'otml' _, inI •• cu~lo 
l<>l.loupot<:lIldo.}Ullt. 

Cl'UWLA otaNA I"fIJ"u •••. - DA IHC'ClA 
11,1. O OI"tHntt lermo '" Jtt91$1I0 di PJt~" wrnenw: I ••.• or!"IÁCIoI .~I • 
pub!iCetlIo Oct rt»ecth-o ('~trato 1\0 diAno oII(la1 tIO muntlctlo f na o~i)IfI. 
~ 1\ __ .MOj(WIOolOUI~.Pf.OO~.~r. 

CLAUSUI.A. otCJItA HGUMOA DA '1lAtI01'1 OACO«RUI'ÇlO 
O'hd' .• nte'."""''''"'''~ .• '.''CGntf.UIb~tot>le'_I''' •• ob-Ierwlr.pO'" 
II"IJI '01fT\tco-<!O(lII I lubcOJ"ttrllldo1, "fi IIlmIt.HM ,.~b(.ontr.tlÇ.o, O rn •••• Mo 
l)ItCIrolooórtuCld\l(llltltodOCprl;Jl;l$loC<k~.!le(Oftt,..,lIÇlo.dl 
.lI«1KtOcIoob;«occntr.t •••• r. 
,., •• "ro OnkO • JI&r. Q9i IlfOCI6!k'" 4I"it. clMl!IUII. cleliMm,W. t$ ~hlM 

~~"!:;'IIt. cerru,..· ; a(,nw, elf. rK~ 0(1 1lI11d1". di'M' ou 
lMk"iIIT"II'fII~. qualqlJtl nnllil!)C'm (11m O objl!!] •••. • dt IftIIlJlnctM 1 lÇIo d. 
_...."..,.p.JI>IIco ••• IIf1ICU"'IIOI'clt.~.c:u'''U«ltçlod<o'''"'trtlO; 

b) •••• • tta ,rlUdutenu·; • ,~ict OU Qt1"IOI •••• (Iot "'101, com () OltI)dl"to 
dei ~ncuro",oc",nodllcl~OU di UKuçIo di tonU"l1O: 
()· IH"'tIa<c.kI.hfl-:,JqUfmMll(~IH\'~lJmltOl"O(>"""r1Ot",olJ 

JMt"SIldtII"CtJ. com OIJs«rI n ronh~tnlO de nopr«Sefltlt\l:et (tU ~MClO 
6roAo 1IcitD6ur, \!lI.1Ido uttbele<:t< prt(0I ••• •• n.h.-.k .-t1A<!l •••• •• 0 

~~ _.-It""'· : r __ •••• •••...• 0< •• "'" •.•••• , <1_, dor.t • ..., 
~...u-nr., " ~. 0<1 U8 pntJ'<"lld.o., wlundo "''''',n<l.' ••• , 
l*rticlpl(1l ••• •••. •••• ",.'U,.;l Mc ••.• Wtl OU"'IIiot ••• ,..:\IÇIo do conll.IQ; 
.)·priUa_ltut •••• · ; 

I_Ot,tnIII","IIIfIar,II! ••. •• . lUocuItMPtO"'".."IIt~M'OUtaur<lldlraç6t, 
, ••• •• • I_~~"" •• do"'Qfnll,.,.f •. •• .....u-o'noIIlIate."', ••• •. ••• ob"'thoecr. 
ImIlMlrtNtf.rieimf:nt."!ltn(Ao"'~Mrri!tiupreYllt •. .,.rtef.~; 
11 • AtOI C"Ull tnl:tnçlo Stja I •• ••• .:il. ,,*-ulmllnt. O •• •• Ciclll dó ~O d. O 
o ••• IIII, ••.••• IIn .• nt:tlrol!"lUlt~OI.lpo-o .•• •.•.•• . ~io; 
m.NlItIp<6C ••• H"".ncílmlf:t9 .•• •• dalOUrl\ltff •• ,P"'""OI9-,.,._..I'O 
mtfttlltl •• ~IT>t4I1f1( ••• d_,_.,m •• •.•••• mboIso,.'~OfQ_I-' •• l\(to .w, UfJ\,I tITIp"'U 011 ~ rl$1{'. Ir<~ dItIl •• t"IÓO·. 1<1l~I. 
ndef""8f1"11I1t.ftJ p.rp •• ZO "".rmtntOo), ",r •• O<IIGf9i' 111 ((oIItl"It05 
l'inM'iriIdot ptlo "OI~;"'" H,"" ~_ ,._~to, CotIst •• •• «>WOI~O 

::u~=~ :ZS=~~:~~;:K":~:;'~~;:::7~ 
IJ<KUO;to •• •.•• ~"".r.c!Idop.loorO·nll""; 
111 _ e...llldtrONJo •• ,,""'.!t0' dou c~uwlu tc< •••• , • ik:hnl •••.• "" •• ••• , C_" 
(ondIo;&opl •.•• controt.çlo."'""'.c~ •• uton..r_,,.,.Np6t.Hdto 
COf'I~"w._ft".IILIodD._Pf".OUInleg< •• ••• W'II •• t>Ot"'g.fIloU'lO"""".1to 
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LICITAÇÕES 
Inicio> licitações/Estoques> licitações e Contratos> licitações 

Última atualização: ,. (ltransparencia/licitacoes?flaglogDataAtualizacao=l) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Câmara Municipal de Rondon 

Processo dispensa 10 /2022 
Objeto 

Contratação de empresa especializada para elaboração dos Programas e laudos de 
Segurança do trabalho, LTCAT, PGR, PCMSO e lIP, conforme Ministério do TrabalhollNSS 
com Envio das informações do E-Social formato XML, evento S-2220 e S·2240 da Câmara 
Municipal de Rondon. 

Documentos 

Sem documentos relacionados. 

Anexos 

Ratificação 

Recebimento das propostas e credenciamento dos representantes 

Dia 01/1212022 - após a avaliação das propostas pela Comissão de licitação. 

Abertura e avaliação das propostas 

Dia 01/1212022 . a partir das 

Início da disputa 

Dia 01/12/2022 - após a avaliação das propostas pela Comissão de licitação. 

Valor máximo 

3.450,00 (três mil e quatrocentos e cinquenta reais). 

Câmara Municipal 
de Rondon 

FLS 30 

1 

Voltar__! 

Detalhes da licitação 

: Loteslltens Vencedores Propostas 

I 

, Lote i Item I Código Produto/Serviço 

-11 
Quantidade 

Preço de 
: Abertura" 

Preço de 
Compra" Situação' 

647 , Contratação de empresa especializada para elaboração dos Programas 1,00 . 3.450,00 3.450,00 Vencedor 

'VALOR UNITÁRIO 

1t Página inicial (/transparencia) 

Câmara Municipal de Rondon 
Avenida Rio de Janeiro, 405 
centro- Rondon . PR 
camararondon@camararondon.pr.gov.br 
(44) 3672-1417 
Segunda á Sexta: Período da manhã: 07:30 as 11 :30 
Perlodo da tarde:13:00 as 17:00 

Oesenvolvi<lo por 

Informações atualizadas em tempo real I Versão do Sistema: 500.2069k 
Data de atualização: 22111/2022 09:55 I Número de Acessos: 50191 .i •. equiplono 

170.0.188.150: 747 4/transparenciall icitacoes/verLicitacao?formulario.codEntidade= 547&formulario.exerci cio=2022&formulari o.codLi citacao= 1 O&formulario.. . . 1/1 
        117/142



02/12/202209:33 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAMural de Licitações Municipais zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

TCEPR 
, 'pai 

Câmara Mun1c1 
de Rondon 

FLS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA31- ~ 

Detalhes processo licitatório zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
~---------------------------------------_-- __ ---_--~InformJtçõesG~als--_-_--------------------------------------~----_, 

Entidade Executora, CÂMARA MUNICIPAL DE RONDON 

Há itens exclusivos para EPP/ME? 

Há cota de participação para EPP/ME? Percentual de participação: lo",OO __ .:'::J 

.- ..... _ ... _.~--_._-- ._._---_.~-_ .. ,---~ 

NO licitação/dispensa/inexigibilidade* . 10 

i.. _ 

Número editaljprocesso* .-3-0''''--- --- ._... : 

~ _----------_.~ 

_j Modalidade* , Processo Dispensa 

Instituição Financeira' 

~._._---'- ----- _.-...:-:._.::::-;:_--- . .:.._ . __ ... _-_------ 
Contrato de Empréstimo 

--- --- ---1 

._- _ .........•......• -------- ....• .......•..•... . __ .•...•........... - ._._ .••.... _ .. - -- --_ , 

Descrição Resumida do Objeto* . Contratação de empresa especializada para elaboração dos Programas e Laudos 

de Segurança do trabalho, LTCAT, PGR, PCMSO e LIP, conforme Ministério do 

Trabalho/INSS com Envio das informações do E-Social formato XML, evento S-2220 

e S-2240 da Câmara Municipal de Rondon. 

Dotação Orçamentária* ,0100101031000120013390390500 ._..J 
Preço máxirno/Referência de preço .. 13,450,00 

R$* 

Data Publicação Termo ratificação: 02/12/2022 

Data de Lançamento do Edital . 
, ...................•. _ ... _- 

Data da Abertura das Propostas 

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? 

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? 

v 

v 

Data Cancelamento' 

CPF: 4871911969 (!,Qgout) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

https:llserv.cos,tce.pr .9 ovbr rr C EPR/M uni ci pal/aml/D etal hes ProcessoCOi11')ra.aspx 
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  Proc. Administrativo 11- 020/2023

De: Wesley Z. - CONTRAT

Para: CONTRAT - Comissão de Contratação 

Data: 28/07/2023 às 11:00:32

 

Prezados!

Segue Certidões consultadas empresa de melhor proposta.

Att

_

Wesley Balieiro Zacarias

Anexos:

Certido_es_Clinica_Iguac_u.pdf

        119/142



        120/142



        121/142



        122/142



        123/142



        124/142



        125/142



  Proc. Administrativo 12- 020/2023

De: FRANCISCO S. - DG-AJ

Para: CONTRAT - Comissão de Contratação 

Data: 31/07/2023 às 09:33:17

 

PARECER JURÍDICO

Processo Licitatório n.º 010/2023 – Dispensa de Licitação n.º 06/2023

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de análise do ambiente de trabalho com a

correspondente confecção dos laudos técnicos – Programa de Gerenciamento de Riscos PGR, Programa de Controle
Médico de Saúde Ocupacional PCMSO e Laudo Técnico das Condições Ambientais do Trabalho – LTCAT.

Trata-se de processo de dispensa de licitação instaurado com o objetivo de contratar serviços
especializados na análise e confecção de laudos técnicos de segurança e medicina do trabalho.
Vieram os autos a esta Procuradoria Jurídica para a verificação da legalidade e regularidade do
procedimento adotado. Este é, em apertada síntese, o relatório. Passo à manifestação.

A contratação de obras, serviços, compras e alienações por parte da Administração Pública deve ser
precedida, em regra, pela licitação. Contudo, a própria legislação prevê casos excepcionais à esta
regra, desde que observados regramentos aplicáveis ao caso.

No caso concreto, a contratação direta é viável por enquadra-se na hipótese de licitação dispensável
em razão do pequeno valor, conforme previsão do artigo 75, inciso II da Lei n.º 14.133/21 , in verbis:

Art. 75. É dispensável a licitação:

(...)

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras;

Isso porque o valor para o cumprimento do objeto da licitação, conforme se infere da Justificativa
elaborada pela Comissão de Contratação, não ultrapassa o montante de R$ 50.000,00 (cinquenta mil
reais).

Examinando detidamente o presente instrumento, verifica-se que a Comissão de Contratação em
Projeto Básico escolheu por licitar os serviços em um único lote, tipo menor preço global.

Neste ponto em específico, a legislação licitatória recomenda a maior divisão possível do objeto da
licitação, com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação da
competitividade sem perda da economia de escala e que a escolha seja economicamente viável.

Contudo, no caso em exame, entendo que estabelecer um único contrato com uma única empresa
representa ser mais viável para a Administração, ao ponto que, todos os serviços serão prestados por
uma única empresa facilitando o acompanhamento, confecção dos laudos e fiscalização dos serviços.

Os orçamentos foram obtidos com fornecedores locais e em consultas a contratações similares com
outros órgãos públicos. Muito embora haja o permissivo legal, esta opção não foi justificada nos autos,

bem como cumpre registrar que esta prática foge à orientação de buscar diversas fontes de precificação,
recomendada pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

Entretanto, a princípio, os preços guardam relação com o praticado no mercado local por
microempreendedores e empresas de pequeno porte. Registra-se que contratar empresas locais para
esta espécie de serviços é um facilitador para a execução do objeto contratual, contudo estas são
ressalvas deste parecerista, o que deve ser ponderado pelo Agente de Contratação e Comissão de
Licitação.

Outrossim, observa-se que o licitante é classificado como empresa de pequeno porte, o que atende,
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em princípio, à preferência legal de contratação estabelecida no artigo 49, inciso III, in fine, da Lei
Complementar Federal n.º 123/06.

Prosseguindo, observa-se que consta nos autos, também, a especificação da dotação orçamentária,
com a declaração de que a despesa não causará impacto orçamentário e financeiro e não
ultrapassará os limites estabelecidos para o exercício financeiro de 2023, bem como com a declaração
de que está de acordo com a Lei Orçamentária Anual e apresenta compatibilidade com o Plano
Plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias.

No que pertine à habilitação jurídica e regularidade fiscal e trabalhista da empresa M. M. CLINICA
MÉDICA LTDA., observa-se que foram acostados aos autos a documentação que comprova a sua
regularidade.

Portanto, em justificativa a Comissão de Licitação julgou o licitante vencedor apto a contratar com o
Poder Público, a quem resguarda o dever de julgamento e habilitação.

Acrescenta-se, ainda, que em cumprimento à Novel Lei Licitatória, foi publicada a competente
intenção de dispensa à licitação no Diário Oficial do Município, no sítio eletrônico desta Casa de Leis,
bem como permaneceu à disposição de eventuais interessados no Portal Nacional de Compras
Públicas.

Neste ponto, registra-se que o presente processo foi alvo de propostas naquele sistema digital,
contudo, as propostas não superaram a melhor proposta fornecida pela licitante vencedora.

Por fim, atinente à minuta da avença, tem-se que deverá ser consultado este parecer está de acordo
com as disposições aplicáveis ao caso.

DIANTE DO EXPOSTO, tem-se que a contratação direta da empresa M. M. CLINICA MÉDICA LTDA.
com a dispensa de licitação encontra-se respaldada no artigo 75, inciso II, da Lei de Licitações.

_

Francisco Fabiano Aguilera da Silva  
Procurador do Legislativo - OAB/PR 74.017

O presente documento segue com assinatura digital, garantida pelo art. 10 da MP n.º2.200-2 que instituiu a

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras – ICP-Brasil, conferindo presunção de veracidade jurídica em relação

ao signatário.     
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 Ofício 072/2023

De: Wesley Z. - CONTRAT

Para: Nésio Boaroli

Data: 31/07/2023 às 11:16:22

 

Bom dia Nésio, td bem!

Encaminhando Arquivos para Publicação Diario Oficial.

Em seqüencia encaminhamos arquivos assinados pelo Presidente.

Att

_

Wesley Balieiro Zacarias

Anexos:

10_EXTRATO_CONTRATO_N_04.docx

8_EXTRATO_DISPENSA.docx
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  Proc. Administrativo 13- 020/2023

De: Wesley Z. - CONTRAT

Para: CONTRAT - Comissão de Contratação 

Data: 31/07/2023 às 12:45:06

 

Prezados!

Segue Certidão Municipal Negativa- MM Clinica Medica Ltda.

Att

_

Wesley Balieiro Zacarias

Anexos:

Certidao_Municipal_Clinica_Iguacu.pdf
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31/07/2023, 12:43 Certidão

www2.pmfi.pr.gov.br/24Horas/Certidoes/frmTribCertidao.aspx?CertNegID=UAYe2BUuing= 1/2

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU
C.N.P.J. :76.206.606/0001-40

Praça: Getulio Vargas, Nº280 - Centro - CEP: 85851-340 Foz do Iguaçu - PR
E-mail: 24horas@pmfi.pr.gov.br

Home Page:http://www.pmfi.pr.gov.br/

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS - PESSOA JURIDICA
Nº  2066530/2023

A autenticidade dessa certidão poderá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda
(www2.pmfi.pr.gov.br/24horas) através do código de autenticidade Nº 2066530
Aprovada pelo Decreto nº 23988/2015
Emitente: 24horas

Nome do Requerente: M.M. CLINICA MEDICA LTDA

Razão Social: M.M. CLINICA MEDICA LTDA

CNPJ: 01297942000146

CME: 62360

Ativ. Principal: -

Endereço: RUA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO Nº: 1379

Bairro: CENTRO

Complemento:

Cidade: FOZ DO IGUAÇU UF: PR

Finalidade:

Observação:

Situação do CME: Empresa com situação de Cadastro ATIVA

Atendendo solicitação da parte interessada, verificou-se os registros do DEPARTAMENTO DE RECEITA, e
constatou-se a INEXISTÊNCIA débitos tributários vencidos em nome do contribuinte acima identificado. Fica resalvado
o direito da Fazenda Publica Municipal cobrar débitos posteriormente constatados, mesmo referente ao período nesta
certidão compreendido

Foz do Iguaçu PR segunda-feira, 31 de julho de 2023 às 00:00 hs.
Certidão Válida até  29/10/2023

CERTIDÃO CONCEDIDA GRATUITAMENTE
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31/07/2023, 12:43 Certidão

www2.pmfi.pr.gov.br/24Horas/Certidoes/frmTribCertidao.aspx?CertNegID=UAYe2BUuing= 2/2

Empresas cadastradas para o CNPJ:
CMC CNPJ Razão Social Situação
60908 01297942000146 M.M. CLINICA MEDICA LTDA EXCLUIDA DE OFÍCIO
62360 01297942000146 M.M. CLINICA MEDICA LTDA ATIVA
47843 01297942000227 M. M. CLINICA MEDICA LTDA EXCLUIDA-BAIXADA
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  Proc. Administrativo 14- 020/2023

De: Wesley Z. - CONTRAT

Para: CONTRAT - Comissão de Contratação 

Data: 01/08/2023 às 10:14:29

 

Prezados!

Informamos publicação Diario Oficial do Municipio, Extrato da Dispensa e do Contrato.

Att

_

Wesley Balieiro Zacarias

Anexos:

Extrato_Dispensa_Extrato_Contrato.pdf
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO  
 

 
EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 06/2023 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 10/2023 

 
 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU 
 
CONTRATADA: CLINICA IGUAÇU – M.M CLINICA MEDICA LTDA, CNPJ 01.297.942/0001-46 
 
OBJETO: ELABORAÇÃO, COORDENAÇÃO E EXECUÇÃO DO PCMSO – PROGRAMA DE 
CONTROLE MÉDICO DE SAÚDE OCUPACIONAL, REGULAMENTADO PELA NORMA 
REGULAMENTADORA Nº 7, PREVISTO NA PORTARIA Nº 24 DE 29/12/1994 E PGR - 
PROGRAMA DE GERENCIAMENTO DE RISCO, REGULAMENTADO PELA NORMA 
REGULAMENTADORA Nº 1, PREVISTO NA PORTARIA N.º 6.730, DE 09/03/20, LTCAT – LAUDO 
TÉCNICO DAS CONDIÇÕES AMBIENTAIS DO TRABALHO, AMBAS DETERMINADAS PELO 
MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO, DE ACORDO COM A DEMANDA DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU NO PERÍODO DE AGOSTO A DEZEMBRO DE 
2023, COM FUNDAMENTO NA LEI FEDERAL 14.133/21 ARTIGO 75 INCISO II. 
 
 
VALOR: R$ 2.740,00 (dois mil setecentos e quarenta reais) 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
001 – CÂMARA MUNICIPAL 
3.3.90.39.00.00.00 – Outro Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica        
3.3.90.39.05.00.00 – Serviços Técnicos Profissionais 
 
 

 
 
 

SANTA TEREZINHA DE ITAIPU, 31 DE JULHO 2023. 
 
 
 
 

VALDIR SAUTHIER 
PRESIDENTE 
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EXTRATO CONTRATO Nº 04/2023 
 

DISPENSA POR JUSTIFICATIVA Nº 06/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 10/2023 

 
 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU 
 
CONTRATADA: CLINICA IGUAÇU – M.M CLINICA MEDICA LTDA, CNPJ 01.297.942/0001-46 
 
OBJETO: ELABORAÇÃO, COORDENAÇÃO E EXECUÇÃO DO PCMSO – PROGRAMA DE 
CONTROLE MÉDICO DE SAÚDE OCUPACIONAL, REGULAMENTADO PELA NORMA 
REGULAMENTADORA Nº 7, PREVISTO NA PORTARIA Nº 24 DE 29/12/1994 E PGR - 
PROGRAMA DE GERENCIAMENTO DE RISCO, REGULAMENTADO PELA NORMA 
REGULAMENTADORA Nº 1, PREVISTO NA PORTARIA N.º 6.730, DE 09/03/20, LTCAT – LAUDO 
TÉCNICO DAS CONDIÇÕES AMBIENTAIS DO TRABALHO, AMBAS DETERMINADAS PELO 
MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO, DE ACORDO COM A DEMANDA DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU NO PERÍODO DE AGOSTO A DEZEMBRO DE 
2023, COM FUNDAMENTO NA LEI FEDERAL 14.133/21 ARTIGO 75 INCISO II. 
 
VALOR: R$ 2.740,00 (dois mil setecentos e quarenta reais) 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: Agosto a Dezembro de 2023. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
001 – CÂMARA MUNICIPAL 
3.3.90.39.00.00.00 – Outro Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica        
3.3.90.39.05.00.00 – Serviços Técnicos Profissionais 
 
 

 
 

SANTA TEREZINHA DE ITAIPU, 31 DE JULHO 2023. 
 
 
 
 
 

VALDIR SAUTHIER 
PRESIDENTE 
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  Proc. Administrativo 15- 020/2023

De: Wesley Z. - CONTRAT

Para: CONTRAT - Comissão de Contratação 

Data: 03/08/2023 às 08:50:05

 

Prezados!

Segue Contrato Nº 04/2023

Att

_

Wesley Balieiro Zacarias

Anexos:

Contrato_04_2023_Medicina_Trabalho_digitalizado.pdf
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